
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Protocolo tf: 53000.058577/2012-19 
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
7 (sete) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 18/11/2013 

S\rian Assunção Santos 

uL BAPE 1788387 
Coordenador do SubjywMBfiaoiRi-- -ftiçâo e WonnaçSa de Rsoiedíjíná 

ConierciaK^s!iM>*^ií>e«M/ii i DI/DE OC/SCE 

ARIÁMSM^WSANTOS 
Coordenador, Substituto 

Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial 
SDCOM/GTDI/DEOC/SCE-MC 
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SOLICITAÇÃO MiNiSTÊRIO DA8 C0MUNICAÇ5ES 

BRASÍLIA - DF 

53000 058577/2012-13 
DKMC/SC 

04/12/2012-1622 

EXMO.SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES: 
X 

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE, CNPJ n° 83.796.227/0001-

12, tendo em vista o disposto no artigo 3o do Decreto n° 88.066 de 26 de janeiro de 

1983, requer a V.Sa. Senhoria, se digne apreciar e autorizar o presente pedido de 

renovação, por novo período, da permissão que lhe foi outorgada pela Portaria 2799 de 

11 de dezembro de 2002, para explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada com fins exclusivamente educativos na cidade de Joinville, 

estado de Santa Catarina. 

Assinatura: 

Nome Legível Representante Legal 

Diretor Presidente - FCJ 
Silvestre Ferreira 

Joinville, 27 de novembro de 2012. 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE, executante do 

Serviço de Radiodifusão Sonora, utilizando o canal 286E, freqüência 105,1 MHz, na 

localidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, encontra-se com as suas instalações 

e equipamentos em conformidade com a autorização do Poder Concedente, de acordo 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na 

solicitação de licença de funcionamento da estação. Informamos que esta entidade 

está aguardando posicionamento do Ministério das Comunicações quanto ao 

requerimento de licenciamento inicial encaminhado a este Ministério em outubro de 

Informamos ainda que, não estamos encaminhando prova de regularidade com o 

Fistel, bem como outros documentos técnicos, por não estarmos ainda licenciados. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

2012. 

Silvestre Ferreira 
—Diretor Presidente - FO.I 

Nome Legível Representante Legal 

Assinatura: 

Joinville, 27 de novembro de 2012. 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 
penas da lei, que a RÁDIO EDUCATIVA JOINVILLE FM executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal/a freqüência 105.1 na 
localidade de Joinville Estado de Santa Catarina, que somente brasileiros natos 
exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada. 

Joinville, 27 de novembro de 2012. 

SILVESTRE FERREIRA 
CPF.-465.131.839-87 

Avenida José Vieira, 315 - América - 89.204-110 - Joinville / SC 
Fone/Fax: (47) 3433-2190 / (47) 3433-0021 

contabilidade@ioinvillecultural.sc.aov.br 
www.joinvillecultural.sc.gov.br 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 
penas da lei, que a RADIO EDUCATIVA JOINVILLE FM, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal/a freqüência 105.1 na 
localidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, encontra-se com as suas instalações 
e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes 
da respectiva licença de funcionamento da estação. 

A RADIO EDUCATIVA JOINVILLE FM, tem caráter educativo e público, de 
acordo com a lei Municipal 4417/2001, e está conveniada com a Universidade Federal 
de Santa Catarina - UFSC, sendo assim, está comprometida como representante legal 
na área de Radiodifusão que é a Empresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de 
pessoa jurídica da Administração Pública Federal Indireta. 

Joinville, 27 de novembro de 2012. 

Avenida José Vieira, 315 - América - 89.204-110 - Joinville / SC 
Fone/Fax: (47) 3433-2190 / (47) 3433-0021 

contabilidade@ioinvillecultural.sc.qov.br 
www.joinvillecultural.sc.gov.br 

SILVESTRE FERREIRA 
CPF. 465.131.839-87 
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Fundação Cultural de Joinville 

DECLARAÇÃO 
.o 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 
penas da lei, que a RÁDIO EDUCATIVA JOINVILLE FM executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal/a freqüência 105.1 na 
localidade de Joinville Estado de Santa Catarina, encontra-se aguardando 
posicionamento do Ministério das Comunicações, no que se refere à autorização para 
alteração das características técnicas a emissora, constante(s) do(s) Processo(s) n° 
53740.000674/2002, outorgado através da Portaria n° 2799, de 11/2012 e Decreto 
Legislativo n° 716, de 24/06/05, ambos publicados em Diário Oficial da União.bem como 
a emissão de nova licença, contemplando tal (is) autorização (ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para 
que possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das 
instalações e equipamentos da emissora com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes na respectiva licença de funcionamento da estação, a fim de que o 
processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Joinville, 27 de novembro de 2012. 

SILVESTRE FERREIRA 
CPF. 465.131.839-87 

Avenida José Vieira, 315 - América - 89.204-110 - Joinville / SC 
Fone/Fax: (47) 3433-2190 / (47) 3433-0021 

contabilidade(S>ioinvillecu ltural.sc.aov.br 
www.joinvillecultural.sc.gov.br 
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Fundação Cultural de Joinville 
JOINVILLE 

FUNDAÇÃO CULTURAL 
OINVIU.Ê 

9943B-3/2005 
L Fund. Cult, de Joinville 

Para: 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações SC 

Praça XVde Novembro, 242 - 1o Andar Sala 107-Centro 

Florianópolis/SC CEP 88010-970 

ReF. òeckAHACfto OV?Wf\L SCCX*L /\N5O/\L 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

AR PESO / WEIGHT (kg) 

RQ 66022924 2 BR 

Avenida José Vieira, 315 - Centreventos Cau Hansen - Cep 89204-110 - Joinville SC Caixa Postal 2051 
Fone (47) 3433 2190 - Fax (47) 3433 0021 - fundacao@joinvillecultural.sc.gov.br 

www.joinvillecultural.sc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.
Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SDEDU

PROCESSO DE Nº 53000.058577/2012-19
 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 21 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo, Técnico de Nível Superior, em 27/10/2014, às 15:25,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0198899 e o código CRC E56CD54F.
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Jba – pesquisa realizada em 23/03/15 

1 
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Jba – pesquisa realizada em 23/03/15 

2 

 

 

7d
b8

12
31

-d
2a

6-
48

74
-9

07
7-

f8
b7

a1
ab

64
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7db81231-d2a6-4874-9077-f8b7a1ab644d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Jba – pesquisa realizada em 23/03/15 
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações deferidas a pessoas jurídicas de direito
público interno

União, Estado, Municípios, inclusive Universidades (art. 34, § 1, da Lei nº 4.117, de 1962)
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53000.058577/2012-19

Interessado: Fundação Cultural de Joinville (Fundação Cultural de Joinville)

Localidade: Joinville/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Tecnologia Digital? (  ) Sim   (x) Não

Canal: 286 E

Período: 27/06/2015 a 27/06/2025

 

 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

  Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de julho de
2012 - Seção I - Anexo I), e ao § 3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou:

a) requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada?

x   
02; 01 - Processo

nº 53900.015130/2015-54

b) declaração, firmada pelo representante legal, de que continuará
integrando a rede nacional de comunicação pública gerida pela
Empresa Brasil de Comunicação – EBC, no caso de pessoa jurídica da
Administração Pública Federal Indireta?

 x   

c) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo
tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou
autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a
renovação da outorga?

x   
02 - Processo

nº 53900.015130/2015-54

d) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser
renovada?

x   
04; 03 - Processo

nº 53900.015130/2015-54

e) comprovante de regularidade da pessoa jurídica interessada,
relativamente ao FISTEL ?

x   
04 - Processo nº

53900.015130/2015-54

f) certidão de distribuição cível e criminal de todos os administradores?  x   
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DOCUMENTOS PARA CONTRATO
 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) original ou cópia autenticada da certidão de inteiro teor do estatuto
social da entidade, atualizada até a última alteração registrada, emitida
pelo respectivo Cartório de Pessoas Jurídicas (que consiste na cópia
reprográfica de todos os atos arquivados naquele órgão pela citada
fundação, com a devida certificação de cada um deles e com a
confirmação aposta na última folha de que se trata do “último ato
registrado”)?

 x   

b) ato de Aprovação do Ministério Público, relativo(s) à(s)
alteração(ões) estatutária(s) que estejam sujeitas a anuência prévia do
referido Órgão?

 x   

c) ata da Eleição da atual diretoria da entidade?  x   

d) cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do
diretor que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o caso),
além dos demais diretores que compõem o conselho diretor da
fundação (indicar o diretor que irá assinar)?

 x   

e) original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular
de mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, se
for o caso?

 x   

f) endereço completo, com telefone/fax, para emissão de
correspondência?

 x   

g) comprovante definitivo do CNPJ da entidade?  x   

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   (x) Não

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 09/09/2015, às 21:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 15/09/2015, às 11:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros, Técnico de Nível Superior, em 15/09/2015, às
14:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0647054 e o código CRC 58DA01F0.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 17335/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19

Assunto: Renovação de Outorga. Pedido Antecipado - Exigência I.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE
(FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE), relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Joinville/SC, referente ao seguinte
período: 27/06/2015 a 27/06/2025.

 

ANÁLISE

2.      Inicialmente, registra-se que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado a esta Pasta, considerando-se a data de
protocolo ou postagem, no prazo legal compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término da outorga, ou seja, de
27/12/2014 a 27/03/2015. Contudo, constata-se que o requerimento foi apresentado em 04/12/2014, portanto, extemporâneo por
antecipação, fato esse que por si só inviabilizaria o prosseguimento do pleito.

3.      Todavia, sobre o tema, a Consultoria Jurídica – Conjur, por meio do Parecer n° 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, exarou o entendimento de que “(...) em situações excepcionais, nas quais o pedido foi indevidamente recebido e processado, é

que a Administração, atenta aos princípios reguladores das atividades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da

razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do requerimento (...)”.

4.      Sendo assim, procedeu-se a análise da documentação constante dos autos, considerando-se a Portaria nº 329/2012 e as
normas vigentes sobre o assunto, tendo sido constatado que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes
documentos, em original ou cópia autenticada:

a. certidão de distribuição cível e criminal de todos os administradores (estadual e federal);

b. certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de Certidões cível ou criminal positivas;

c. ata de assembleia registrada na repartição competente, a fim de confirmar o quadro diretivo da entidade; 

d. declaração, firmada pelo representante legal, de que continuará integrando a rede nacional de comunicação pública
gerida pela Empresa Brasil de Comunicação – EBC, no caso de pessoa jurídica da Administração Pública Federal
Indireta.

5.                      Ademais, conforme Parecer Jurídico nº 0696/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC-CGU/AGU em processo análogo, a
Consultoria Jurídica deste Ministério opinou pela elaboração do convênio/instrumento contratual referido no art. 31 do Decreto nº 52.795/63
para os processos de Renovação de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. Destarte, em face da necessidade de
uniformização de procedimentos e do princípio de isonomia, o mesmo será adotado para todos os casos similares.  

6.      Para tanto, deve a interessada apresentar os documentos abaixo relacionados:

a. original ou cópia autenticada da certidão de inteiro teor do estatuto social da entidade, atualizada até a última alteração registrada,
emitida pelo respectivo Cartório de Pessoas Jurídicas (que consiste na cópia reprográfica de todos os atos arquivados naquele órgão
pela citada fundação, com a devida certificação de cada um deles e com a confirmação aposta na última folha de que se trata do “último
ato registrado”);

b. ato de Aprovação do Ministério Público, relativo(s) à(s) alteração(ões) estatutária(s) que estejam sujeitas a anuência prévia do referido
Órgão;

c. ata da Eleição da atual diretoria da entidade;

d. cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o caso), além
dos demais diretores que compõem o conselho diretor da fundação (indicar o diretor que irá assinar);

e. original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, se
for o caso;

f. endereço completo, com telefone/fax, para emissão de correspondência; e

g. comprovante definitivo do CNPJ da entidade. 7d
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CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data de recebimento do ofício de encaminhamento, comprovado pelo Aviso de Recebimento dos Correios, apresente os
referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 09/09/2015, às 21:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 15/09/2015, às 11:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros, Técnico de Nível Superior, em 15/09/2015, às
14:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0647116 e o código CRC D0AEFE00.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 10244/2015/SEI-MC

 

Ao Senhor

Representante Legal da Fundação Cultural de Joinville (Fundação Cultural de Joinville)
Avenida José Vieira, 315 - América

89204-110 / Joinville – SC

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.058577/2012-19.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
17335/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que

essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes

ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE

 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo,

oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo

Central deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses

referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,

todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do

sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes,

através do botão de cadastro disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 09/09/2015, às 21:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº

34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0447934 e o código CRC 5C5685F6.
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Correspondência Eletrônica - 0744708

Data de Envio: 
  30/09/2015 10:35:57

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    diretoria.joincultural@gmail.com
    gerencia.radio105@gmail.com
    radiojoinvillefm@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: PROCESSO 53000.058577/2012-19

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_0647116.html
    Oficio_0447934.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 15605/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência II.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE , CNPJ nº
83796227000112, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Joinville/SC, referente ao(s) seguinte(s) período(s): 27/06/2015 a 27/06/2025.

 

ANÁLISE

2.      Em 21 de setembro de 2015, entrou em vigência a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, que
revogou os Anexos I e III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas
de concessões e permissões dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3.      De acordo com os artigos 33 a 37 do Capítulo VI da Portaria nº 4.335/2015, o Ministério das Comunicações deve instruir
os pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos V ou VI,
conforme o caso.

4.      Dessa forma, os pedidos de renovação de outorga de radiodifusão educativa em trâmite no Ministério das Comunicações,
serão processados em conformidade com as disposições da nova Portaria nº 4.335/2015, nos termos do seu artigo 48.

5.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o assunto,
procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade, concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada deverá
apresentar os seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

requerimento solicitando a renovação, contendo todas as declarações das alíneas “a” a “d”, assinado por todos os
dirigentes da pessoa jurídica interessada, nos moldes do Anexo V  da Portaria nº 4.335/2015; 

6.      Cabe ressaltar que de acordo com o artigo 33 da Portaria nº 4.335/2015, os processos de renovação de outorga deverão
ser instruídos, além dos documentos acima citados, com o contrato de concessão/permissão da entidade. Assim, com vistas à assinatura do
contrato e correta instrução do feito, deverá a interessada apresentar ainda:

a. indicação do dirigente que irá assinar, bem como cópia autenticada de seu documento de identidade e  CPF, ou do
procurador (se for o caso);

b. ato de nomeação do representante legal ou ata de eleição da diretoria em exercício;

c. original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do contrato, no caso de procurador.

 

CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de
indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 28/06/2016, às 18:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Chefe de Serviço, em 29/06/2016, às 07:35, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 29/06/2016, às 10:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1208920 e o código CRC 46FA8413.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 23448/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Cultural de Joinville
Avenida José Vieira, 315 - América
89204-110 / Joinville – SC

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.058577/2012-19.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
15605/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que
essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes
ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo,
oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo
Central deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses
referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do
sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes,
através do botão de cadastro disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 28/06/2016, às 18:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1208930 e o código CRC 1E6D728E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23448/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058577/2012-19
- Nº SEI: 1208930

7d
b8

12
31

-d
2a

6-
48

74
-9

07
7-

f8
b7

a1
ab

64
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7db81231-d2a6-4874-9077-f8b7a1ab644d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1208930&crc=1E6D728E


Correspondência Eletrônica - 1243176

Data de Envio: 
  20/07/2016 08:03:55

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    diretoria.joincultural@gmail.com
    gerencia.radio105@gmail.com
    radiojoinvillefm@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.058577/2012-19

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1208930.html
    Nota_Tecnica_1208920.html
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aY*VY]SRTi\T]SQ*WVTXW*[\Q*eTQRQX*W*ZQR*Wb\RWaWZk*

*********lZSW*VQRSTâY*RQUQRQmZQ*QnVd\ZTeWXQ]SQ*f*ZTS\WôY*aY*VY]SRTi\T]SQ*]Y*pXiTSY*aQZSW*Whc]VTW_*]̂Y
VY]ZSTS\T]aY_*bYR*VY]ZQh\T]SQ_*bRYeW*aQ*T]QnTZSc]VTW*aQ*àiTSYZ*T]ZVRTSYZ*QX*qjeTaW*gSTeW*aW*r]T̂Y_
WaXT]TZSRWaYZ*bQdW*sRYV\RWaYRTW*tQRWd*aW*uWvQ]aW*wWVTY]Wdk*

*********lXTSTaW*fZ*xyz{|z{}*aY*aTW*~��{x�~{x�*��YRW*Q*aWSW*aQ*�RWZjdTW�k*

*********��dTaW*WS̀*~~�{~�~{x�k*

*********

*********PQRSTâY*QnbQaTaW*hRWS\TSWXQ]SQk
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 83.796.227/0001-12

Certidão nº: 143555849/2018

Expedição: 23/01/2018, às 14:08:18

Validade: 21/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  F U N D A C A O  C U L T U R A L  D E  J O I N V I L L E

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

83.796.227/0001-12, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a Pessoas Jurídicas de Direito Público
União, Estados, Municípios, Universidades, Instituições de Educação Superior Públicas e Fundações Públicas

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53000.058577/2012-19

Interessado: Fundação Cultural de Joinville 

CNPJ: 83.796.227/0001-12

Localidade: Joinville/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 286E

Período: 27/06/2015 a 27/06/2025

Entidade possui Licenciamento? Fase 3

Situado em faixa de fronteira? Não

 

REQUISITOS OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa

jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade

com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade continuará, se for o caso, integrando a rede nacional de comunicação

pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação – EBC;

(c) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na

localidade objeto da concessão ou permissão que será renovada;

(d) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(e) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(f) nenhum dos dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que

a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes

de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

(j) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,

“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de

maio de 1990.

Falta.
 

Publicação do Decreto nº nº 9.138, de

22 de agosto de 2017.

b ) ato constitutivo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas alterações, ou sua

consolidação, devidamente formalizado, ou registrado em cartório;
Falta. 7d
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c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em

Cartório, se for o caso;
Falta.

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda

não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço

de abertura; 

Falta.
 

Publicação do Decreto nº nº 9.138, de

22 de agosto de 2017.

 

e) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto

com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se

encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder

Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;

 

Falta.
 

Publicação do Decreto nº nº 9.138, de

22 de agosto de 2017.

 

f) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda - CNPJ da entidade;

Ok
 

Página 01 do anexo

2595846

g) comprovante de regularidade da pessoa jurídica interessada, relativamente ao FISTEL;

Ok
 

Páginas 02-03 do anexo

2595846

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

Ok
 

Página 04 do anexo

2595846

i) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa da

União, expedida pela Receita Federal;

Ok
 

Página 05 do anexo

2595846

j) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; Falta.

k) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; Falta.

l) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei

nº5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

Ok
 

Página 06 do anexo

2595846

m) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, se for o

caso;

 

Falta.
 

n) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; Falta.

o) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de todos
dirigentes da entidade, exceto CNH.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação com data e local de

nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido há mais de dez

anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Falta.

p) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; 
Será solicitado ao final da instrução

processual;

 

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   (x) Não
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Documento assinado eletronicamente por Tássia Araújo Pacheco Wanzeller, Chefe de Serviço, em 08/05/2018, às 10:48,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2952915 e o código CRC DC5F30CB.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 SEI nº 2952915
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 10400/2018/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE, CNPJ nº 83.796.227/0001-
12, relativo à renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Joinville/SC, referente ao seguinte período: 27/06/2015 a 27/06/2025.

 

ANÁLISE

2.      Em decorrência da edição do Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, faz-se necessário complementar a instrução dos
autos com alguns documentos e declarações recentemente introduzidos no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (Decreto nº 52.795, de
1936). Cumpre ainda juntar ao processo um laudo de vistoria técnica da estação, relativo ao último período da permissão, bem como o balanço
patrimonial da fundação do último exercício financeiro. Segue uma tabela com as pendências a serem sanadas:

 

REQUISITOS OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento;

(b) a entidade continuará, se for o caso, integrando a rede nacional de

comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação –

EBC;

(c) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de

serviço na localidade objeto da concessão ou permissão que será

renovada;

(d) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da

outorga;

(e) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(f) nenhum dos dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é

pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de

1967;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,

da Constituição;

(j) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,

“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de

1990.

Falta.
 

Publicação do Decreto nº
nº 9.138, de 22 de agosto

de 2017.

b) ato constitutivo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas alterações,
ou sua consolidação, devidamente formalizado, ou registrado em cartório;

Falta.

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou
registrado em Cartório, se for o caso;

Falta.

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura; 

Falta.
 

Publicação do Decreto nº
nº 9.138, de 22 de agosto

de 2017.
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e) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado
em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;

 

Falta.
 

Publicação do Decreto nº
nº 9.138, de 22 de agosto

de 2017.
 

j) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local
de sede;

Falta.

k) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; Falta.

m) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica, se for o caso;

 

Falta.

 

n) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; Falta.

o) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos
de todosdirigentes da entidade, exceto CNH.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Falta.

 

3.      Considerando a necessidade de adequar a instrução processual ao Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, e tendo em vista
que a Consultoria Jurídica, por meio do Parecer, nº 64/20181, de 25/1/2018, apontou algumas deficiências documentais no Checklist utilizado até
então,  elaborou-se uma nova lista de verificação de documentos que servirá ao propósito de conferir se os autos encontram-se instruídos, em
conformidade com o Decreto e com o Parecer.

4.                         Como foram acrescidos alguns documentos que não se exigiam antes, a entidade terá duas oportunidades de sanar as eventuais
pendências, nos termos do parágrafo únido do art. 5º, da Portaria nº 4335/2015/SEI-MC, de 17/9/2015, publicada no DOU do dia 21 subsequente.

 

 

CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento
do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 10/05/2018, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tássia Araújo Pacheco Wanzeller, Chefe de Serviço, em 11/05/2018, às 11:00, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador

2953037 e o código CRC AC1B91C5.

Minutas e Anexos

 

ANEXO 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
Pessoas Jurídicas de Direito Público Interno

 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

A localidade se encontra

em Faixa de Fronteira?*

(   ) Sim

(   ) Não

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão sonora

(  ) em frequência modulada

(  ) em ondas curtas

(  ) em ondas médias

(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

 7d
b8

12
31

-d
2a

6-
48

74
-9

07
7-

f8
b7

a1
ab

64
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7db81231-d2a6-4874-9077-f8b7a1ab644d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2953037&crc=AC1B91C5


E u , ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO
DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a
documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento.

(b) a entidade continuará, se for o caso, integrando a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação – EBC.

(c) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão que será renovada.

(d) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga.

(e) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado.

(f) nenhum dos dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão
em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967.

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; e

(i) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

(j) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

ANEXO 2

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

 Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  
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Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão sonora

(  ) em frequência modulada

(  ) em ondas curtas

(  ) em ondas médias

(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Localidade da renovação:  UF:  

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

Nome completo:
 

 

Nº de registro no CREA:
 

 

E-mail de contato:  

 

E u , ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de profissional habilitado contratado da pessoa jurídica acima qualificada, venho encaminhar
este LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA para fins de renovação da outorga relativa ao serviço, localidade e estado acima descritos,
subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando o formulário e os documentos constantes do ANEXO deste laudo.

DECLARAÇÕES

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização concedida pelo Ministério; e

(b) todas as informações deste laudo de vistoria são verdadeiras, sendo obtidas pessoalmente por mim em vistoria realizada nas instalações

da emissora.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do profissional habilitado

 

De acordo.

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 
 

ANEXO
 

FORMULÁRIO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA

LOCALIZAÇÃO

Endereço: 7d
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Município:  UF:   CEP:  

Coordenadas geográficas:

 Latitude  Canal/ Frequência:  

 Longitude  Classe:  

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

 

  Sistema irradiante:

 Fabricante:
 Modelo:
 Polarização:          (  ) Horizontal           (  ) Vertical           (  ) Circular          (  ) Elíptica
 Azimute de orientação (ºNV):
 Nº de elementos:
 Altura do centro geométrico até a base da torre (solo): ________ metros.

 Linha de transmissão principal:
 Fabricante:
 Modelo:

Transmissor principal:

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:

Transmissor auxiliar (se houver)

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:

Possui algum equipamento de gravação

de áudio?
 

 
ESTÚDIO

 

Endereço:

Município:    UF: 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

 

(a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART devidamente quitada e assinada pelo profissional habilitado contratado e pelo representante legal da
entidade contratante.

 

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 SEI nº 2953037
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 18181/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Fundação Cultural de Joinville - (83.796.227/0001-12)
Avenida José Vieira, 315 - América
89.204-110 / Joinville – SC

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.058577/2012-19.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
10400/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que
essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes
ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa
e Consignações da União, em 10/05/2018, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2953097 e o código CRC 7DC2C758.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18181/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.058577/2012-19
- Nº SEI: 2953097
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Correspondência Eletrônica - 2965180

Data de Envio: 
  11/05/2018 15:24:02

De: 
  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    diretoria.joincultural@gmail.com
    gerencia.radio105@gmail.com
    radiojoinvillefm@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.058577/2012-19 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2953097.html
    Nota_Tecnica_2953037.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Serviço de Estudos de Análise Técnica

 

DESPACHO

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19

 

Interessado: Fundação Cultural de Joinville (fundacao Cultural de Joinville)

 

Assunto: Renovação de Outorga - Laudo de Vistoria Técnica.

 

 

Os parâmetros técnicos constantes do presente Laudo de Vistoria Técnica, encaminhado pela en:dade, conforme

processo em epígrafe, foram analisados e encontram-se em conformidade com os dados técnicos cadastrados no Sistema Mosaico.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe do Serviço de Estudos de Análise Técnica, em

06/08/2019, às 11:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4474074 e o código CRC B0C170E4.

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 SEI  nº 4474074
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CHECKLIST

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a Pessoas Jurídicas de Direito Público

União, Estados, Municípios, Universidades, Instituições de Educação Superior Públicas e Fundações Públicas
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53000.058577/2012-19

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

CNPJ: 83.796.227/0001-12

Localidade: Joinville/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 286E

Período: 27/06/2015 a 27/06/2025

Processo Tempestivo? Sim.

Entidade possui Licenciamento? Sim. Fase 03.(4462082)

Situado em faixa de fronteira? Não

 

REQUISITOS OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade

com a úl�ma autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a en�dade con�nuará, se for o caso, integrando a rede nacional de comunicação

pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação – EBC;

(c) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na

localidade objeto da concessão ou permissão que será renovada;

(d) a en�dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(e) a en�dade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(f) nenhum dos dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de outras pessoas

jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na localidade em que

a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,

“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de

1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da

programação veiculada são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de

dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal;

(l) caso a outorga seja renovada, a en�dade se compromete a observar e cumprir, na

produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educa�va

do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da

Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art.

13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art.

28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de

15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação

aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos; e

(m) a estação de radiodifusão não será u�lizada para fazer propaganda polí�ca ou

difundir opiniões favoráveis ou contrárias a qualquer par�do polí�co, seus órgãos,

representantes ou candidatos, ressalvado o disposto na legislação eleitoral.

PENDENTE

b) ato consBtuBvo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente formalizado, ou registrado em cartório,

Doc. SEI: (3313210)fls. 1-6

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado
em Cartório, se for o caso;

Doc. SEI: (3313216)fl.2

d ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlBmo exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua subsBtuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura; 

Doc. SEI: (3313208)
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e ) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as caracterísBcas
técnicas da estação se encontram em conformidade com a úlBma autorização do
órgão competente do Poder ExecuBvo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;

Doc. SEI: (3313206)
**Aguarda análise do SESTE**

f) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda - CNPJ da entidade;

Doc. SEI: (4463812)fl.1

g) comprovante de regularidade da pessoa jurídica interessada, relaBvamente ao
FISTEL;

Doc. SEI: (4463812)fl.2

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; Doc. SEI: (4463812)fl.3

i ) cerBdão conjunta negaBva de débitos relaBva aos tributos federais, à dívida aBva
da União, expedida pela Receita Federal;

Doc. SEI: (4463812)fl.4

j) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; Doc. SEI: (4463812)fl.5

k) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; Doc. SEI: (4463812)fl.6

l ) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a JusBça do Trabalho, por
meio da apresentação de cerBdão negaBva, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

Doc. SEI: (4463812)fl.7

m) cerBdão simplificada ou documento equivalente, emiBda pelo órgão de registro
competente em que esBverem arquivados os atos consBtuBvos da pessoa jurídica, se
for o caso;

PENDENTE

n) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação, se for o caso; e Doc. SEI: (3313217)

o) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de todos
dirigentes da entidade, exceto CNH.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de idenBficação com data e
local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: cerBficado de naturalização expedido há mais de
dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Doc. SEI: (3313218)fl.2
 

Diretor Presidente: JOSÉ RAULINO
ESBITESKOSKI

p) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; 

 
 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   ( x ) Não

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e
Canal da Cidadania, em 07/08/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4462088 e o código CRC 527D5A5B.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 SEI nº 4462088
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 13388/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência I.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se de processo administra+vo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE, CNPJ nº
83.796.227/0001-12, relativo à renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Joinville/SC, referente ao seguinte período: 27/06/2015 a 27/06/2025.

 

ANÁLISE

2.      De acordo com análise realizada por esta Pasta, constata-se que a en+dade foi instada a apresentar, em momentos
anteriores, documentações complementares, com o fim de cumprir com a correta instrução do feito. No entanto, em decorrência da
publicação da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, faz-se necessário complementar a instrução dos autos com alguns
documentos e declarações recentemente introduzidos e ainda faltantes. Segue abaixo a lista das pendências a serem sanadas:

 

 

a. requerimento solicitando a renovação, contendo todas as declarações conforme anexo 1 abaixo;

b. cer+dão simplificada ou documento equivalente, emi+da pelo órgão de registro competente em que es+verem

arquivados os atos cons+tu+vos da pessoa jurídica (a cer+dão simplificada é um documento emi+do pelo cartório
com a lista resumida de todos os atos arquivados pela en+dade na serven+a. Se não for possível emi+-la, a
en+dade poderá, alterna+vamente, encaminhar uma cer+dão que ateste a composição do úl+mo quadro dire+vo e
a data da última alteração estatutária registrada no cartório).

 

 

CONCLUSÃO

3.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En+dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do prazo disposto no ar+go 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 06/08/2019, às 17:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e
Canal da Cidadania, em 07/08/2019, às 09:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4468847 e o código CRC 7AF936A7.
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ANEXO 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e Instituições de Educação Superior Públicas)
 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:
(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência
modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas médias
(  ) em ondas
tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra em faixa de fronteira?*

(  ) Sim

(  ) Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira quando
está situada, total ou parcialmente, na faixa interna de
cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros
países.

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a
RENOVAÇÃO DA OUTORGA rela+va ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e
encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úl+ma autorização do MCTIC, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a en+dade con+nuará, se for o caso, integrando a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de
Comunicação – EBC;

(c) a en+dade não possui autorização para executar o mesmo +po de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão que
será renovada;

(d) a en+dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação
da outorga;

(e) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes par+cipa do quadro societário ou dire+vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo
+po de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras
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pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prá+ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a+vidades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são priva+vas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal;

(l) caso a outorga seja renovada, a en+dade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua programação, a
finalidade exclusivamente educa+va do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da Cons+tuição Federal, do art. 38,
d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos; e

(m) a estação de radiodifusão não será u+lizada para fazer propaganda polí+ca ou difundir opiniões favoráveis ou contrárias a
qualquer partido político, seus órgãos, representantes ou candidatos, ressalvado o disposto na legislação eleitoral.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administra+va, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

 
DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA

 
Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e Instituições de Educação Superior Públicas)

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO

7d
b8

12
31

-d
2a

6-
48

74
-9

07
7-

f8
b7

a1
ab

64
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7db81231-d2a6-4874-9077-f8b7a1ab644d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1


DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

Para todos:

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com todas
as declarações indicadas;

(b) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o
caso;

(c) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o representante
legal da pessoa jurídica, que ateste que as caracterís+cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a úl+ma autorização do órgão competente do Poder Execu+vo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;

(d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(g) cer+dão conjunta nega+va de débitos rela+va aos tributos federais, à dívida a+va da União, expedida pela
Receita Federal;

(h) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(i) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; e

(j) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus+ça do Trabalho, por meio da apresentação de
cer+dão nega+va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

(k) cer+dão simplificada ou documento equivalente, emi+da pelo órgão de registro competente em que es+verem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, se for o caso; e

(l) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

 

Além dos documentos acima, as Fundações Públicas e InsLtuições de Educação Superior Públicas ainda
devem apresentar:

(a) ato cons+tu+vo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
formalizado, ou registrado em cartório, se for o caso; e

(b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs+tuição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: cer+dão de nascimento/ casamento, cer+ficado de reservista, cédula de iden+dade, cer+ficado de
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

 
OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro.

 

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 SEI  nº 4468847
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

 

OFÍCIO Nº 26959/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao Senhor
JOSÉ RAULINO ESBITESKOSKI
Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - (83.796.227/0001-12)
Avenida José Vieira, 315 - América
CEP: 89.204-110 / Joinville – SC

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.058577/2012-19.

 

   Senhor Representante Legal,

 

 

1.      Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
13388/2019/SEI-MCTIC (4468847) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para
que essa enIdade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito,
com a consequente declaração de perempção.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec<vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 06/08/2019, às 17:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4469074 e o código CRC 12850234.

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 SEI  nº 4469074
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Correspondência Eletrônica - 4480217

Data de Envio: 
  07/08/2019 15:12:00

De: 
  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    diretoria.joincultural@gmail.com
    gerencia.radio105@gmail.com
    radiojoinvillefm@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.058577/2012-19 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4469074.html
    Nota_Tecnica_4468847.html
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bDAJMD=@ADC=cd;D=>B@=BF=G;H@=BI=JCAH=>BZbdFI[e

f<E=BJ;DEC@UABTB?W>C@=BO=D=BAB;<E=K;>;JCQ;HEABQ=EDCGB;B<M=<BRC>C=C<B;SBHABJ=<AB@;B;HE;BR;@;D=EC?ASBO=D=
EA@A<BA<BgDhUA<B;BRMH@A<BOiK>CJA<B@=B=@QCHC<ED=\UAB@CD;E=B=B;>;B?CHJM>=@A<eB:;R;D;c<;BaB<CEM=\UAB@A
<MP;CEABO=<<C?ABHABjQKCEAB@=B:FYB;B@=BbdFIB;B=KD=Hh;BCHJ>M<C?;B=<BJAHEDCKMC\];<B<AJC=C<BOD;?C<E=<
H=<B=>NH;=<Bk=kB=Bk@kB@ABO=DWhD=RABiHCJAB@AB=DEeB��B@=Bl;CBHmB�e���SB@;B�nB@;BPM>oAB@;B����e

_B=J;CE=\UAB@;<E=BJ;DEC@UAB;<EWBJAH@CJCAH=@=BaB?;DCRCJ=\UAB@;B<M=B=ME;HECJC@=@;BH=BpHE;DH;ESBHA<
;H@;D;\A<BqoEEOr��DRKehA?eKDsBAMBqoEEOr��ttteOhRHehA?eKDse

u;DEC@UAB;QCEC@=BhD=EMCE=Q;HE;BJAQBK=<;BH=BbADE=DC=BuAHPMHE=B:FY�bdFIBHmB�evw�SB@;B��������ne
fQCEC@=Ba<B�vrwwrn�B@AB@C=B����������BqoAD=B;B@=E=B@;BYD=<N>C=se
xW>C@=B=ETB����������e
ug@ChAB@;BJAHEDA>;B@=BJ;DEC@UArB5yz�25�1629�y�29&�4
{M=>LM;DBD=<MD=BAMB;Q;H@=BCH?=>C@=DWB;<E;B@AJMQ;HEAe

7d
b8

12
31

-d
2a

6-
48

74
-9

07
7-

f8
b7

a1
ab

64
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7db81231-d2a6-4874-9077-f8b7a1ab644d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	�
����������
������������������
�

�������������������� ����!�"�#�$#��!
��������������������%&�� #'�!��#�#�#()*��+"��,-./01.22/34445652
��789:;��<=��5,442>,>432450
!?@�:9A;���5-34,32450B�CD�5,�4E�>,
$FG9:F:���4,34232424�6�5,4�%H�<8�����98�<8F)�:9FDB�H�<8F:�D�:F�:F8F
:��DIF��?@�:9A;�.

�

��789J9HF6D�� KI�� LM	������ �M��M���� ��� N��	�����

��������������������OP����Q���L������RB�9<DH798�%F)�<����+"�D�S���<=
TUVWXYVZZW[\\\]̂ ]ZB�	�����	����:��_F<H���FH9�<FG�:����̀ �:�7�D
�7FSFGa9D8FD.
��789:;����989:F�H���SFD��<��F78.�1E26��:F���<D�G9:FA;��:FD���9D�:�

�7FSFGa�B�FH7�DH�<8F:��@�GF���9�<=�52.EE4B�:��/�:��bIGa��:��2455B��
<F� �D�GIA;���:�9<9D87F89̀F�<=�5E/432455�:���79SI<FG�(I@�79�7�:�
�7FSFGa�B�:��2E�:��Fc�D8��:��2455.
�D�:F:�D�H�<D8F<8�D�:�D8F���789:;��D;��:��7�D@�<DFS9G9:F:��:�D
�79SI<F9D�:���7FSFGa�����D8;��F8IFG9dF:�D�F8e�2�%:�9D)�:9FD

F<8�79�7�D�C�:F8F�:F�DIF��?@�:9A;�.
���HFD��:��@�DD�F�bI7f:9HFB�F���789:;��F8�D8F�F���@7�DF����7�GFA;�
F�8�:�D��D�D�ID��D8FS�G�H9��<8�DB�Fcg<H9FD��I�J9G9F9D.
��FH�98FA;��:�D8F�H�789:;��H�<:9H9�<F6D��C�̀ �79J9HFA;��:��DIF
FI8�<89H9:F:��<��@�78FG�:���79SI<FG�(I@�79�7�:���7FSFGa��<F
#<8�7<�8�%a88@�33hhh.8D8.bID.S7).
��789:;����989:F�c7F8I98F��<8�.
�
�	L��P�i����Pj����	��
���_F<H���FH9�<FG�:����̀ �:�7�D��7FSFGa9D8FD�H�<D8F���D�:F:�D

<�H�DDk79�D�C�9:�<89J9HFA;��:FD�@�DD�FD�<F8I7F9D���bI7f:9HFD
9<F:9�@G�<8�D�@�7F<8��F�"ID89AF�:���7FSFGa��KIF<8��CD��S79cFAl�D

�D8FS�G�H9:FD����D�<8�<AF�H�<:�<F8m79F�87F<D98F:F����bIGcF:���I���
FH�7:�D�bI:9H9F9D�87FSFGa9D8FDB�9<HGID9̀ ��<��H�<H�7<�<8��F�D
7�H�Ga9��<8�D�@7�̀ 9:�<H9k79�DB�F�a�<�7k79�DB�F�HID8FDB�F

���GI��<8�D��I�F�7�H�Ga9��<8�D�:�8�7�9<F:�D����G�9n��I�:�H�77�<8�D
:���?�HIA;��:��FH�7:�D�J97�F:�D�@�7F<8����&9<9D8e79��+oSG9H��:�
�7FSFGa���I����9DD;��:����<H9G9FA;��+7è 9F.
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a Pessoas Jurídicas de Direito Público
União, Estados, Municípios, Universidades, Instituições de Educação Superior Públicas e Fundações Públicas

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53000.058577/2012-19

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

CNPJ: 83.796.227/0001-12

Localidade: Joinville/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 286E

Período: 27/06/2015 a 27/06/2025

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento? Sim

Situado em faixa de fronteira? Não

 

REQUISITOS OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade

com a úl�ma autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

( b ) a en�dade con�nuará, se for o caso, integrando a rede nacional de

comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação – EBC;

(c) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na

localidade objeto da concessão ou permissão que será renovada;

(d) a en�dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de

28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(e) a en�dade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(f) nenhum dos dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de outras

pessoas jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos,

em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração

pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,

“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de

maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da

programação veiculada são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais

de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal;

(l) caso a outorga seja renovada, a en�dade se compromete a observar e cumprir,

na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente

educa�va do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221

da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do

art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,

do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado

pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº

651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios

em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos; e

(m) a estação de radiodifusão não será u�lizada para fazer propaganda polí�ca ou

difundir opiniões favoráveis ou contrárias a qualquer par�do polí�co, seus órgãos,

representantes ou candidatos, ressalvado o disposto na legislação eleitoral.

Doc. SEI: (4493449)

b) ato cons@tu@vo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas alterações, ou
sua consolidação, devidamente formalizado, ou registrado em cartório, 

Doc. SEI: (3313210)fls.1-6
(4493451)fls.1-7

c ) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou
registrado em Cartório, se for o caso;

Doc. SEI: (3313216)

d ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl@mo exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua subs@tuição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 

Doc. SEI: (3313208)
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e ) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as caracterís@cas
técnicas da estação se encontram em conformidade com a úl@ma autorização do
órgão competente do Poder Execu@vo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;

Doc. SEI: (3313206)
**Aprovado pelo SESTE**-(4474074)

f) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Doc. SEI: (4499336)fl.1

g) comprovante de regularidade da pessoa jurídica interessada, rela@vamente ao
FISTEL;

Doc. SEI: (4499336)fl.2

h) prova de regularidade rela@va ao Fundo de Garan@a do Tempo de Serviço –
FGTS;

Doc. SEI: (4499336)fl.3

i ) cer@dão conjunta nega@va de débitos rela@va aos tributos federais, à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Doc. SEI: (4499336)fl.4

j) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; Doc. SEI: (4463812)fl.5

k) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; Doc. SEI: (4463812)fl.6

l) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus@ça do Trabalho, por
meio da apresentação de cer@dão nega@va, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho;

Doc. SEI: (4499336)fl.5

m) cer@dão simplificada ou documento equivalente, emi@da pelo órgão de registro
competente em que es@verem arquivados os atos cons@tu@vos da pessoa jurídica,
se for o caso;

Não se Aplica.

n) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação, se for o caso; e Doc. SEI: (4501060)

o) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de
todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de iden@ficação com data e
local de nascimento do portador.

2 . Para brasileiros naturalizados: cer@ficado de naturalização expedido há mais
de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

OBS: Diretor Presidente não condiz com
o apresentado pelo Sistema

SIACCO(4501561)
Doc. SEI: (3313218)fl.2

Diretor Presidente: JOSÉ RAULINO
ESBITESKOSKI

p) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; Doc. SEI: (4510366)

 
 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  ( X ) Sim   (  ) Não
 

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da Silva, Chefe de Serviço de Consignações da União e
Canal da Cidadania, em 19/08/2019, às 13:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4498904 e o código CRC 553C1BBE.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 SEI nº 4498904 7d
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
83.796.227/0001-12
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/02/1983 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
115-5 - Fundação Pública de Direito Público Municipal 

 
LOGRADOURO 
AV JOSE VIEIRA 

NÚMERO 
315 

COMPLEMENTO 
CENTREVENTOS 

 
CEP 
89.204-180 

BAIRRO/DISTRITO 
AMERICA 

MUNICÍPIO 
JOINVILLE 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/10/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/01/2021 às 12:27:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE
CNPJ: 83.796.227/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:53:35 do dia 25/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/06/2021.
Código de controle da certidão: 8D3F.565E.993A.7109
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): FUNDAÇÃO CULTURALDEJOINVILLE
CNPJ/CPF: 83.796.227/ 0001-12

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/ 66, Art. 154
Número da certidão: 210140013025101
Data de emissão: 29/ 01/ 2021 12:30:19
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,

modificado pelo artigo 18 da Lei n

15.510/11.):

30/ 03/ 2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http:/ / www.sef.sc.gov.br

ESTADO DESANTA CATARINA
SECRETARIA DEESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOSESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 29/01/2021 12:30:19 7d
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MUNICÍPIO DE JOINVILLE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE:

133527/2020 18/11/2020 16/02/2021

CPF/CNPJ: NOME/RAZÃO SOCIAL:

83.796.227/0001-12 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

206463
Atividades de rádio

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: Jose Vieira, 315 Complemento: Centreventos

Bairro: America CEP: 89204-110

AVISO:

Não constam débitos até a presente data.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Joinville
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/logon.jsp

Av. Hermann August Lepper, 10

C20133527N8533D28

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Certificamos a pedido, conforme Decreto 18674/2012  que o contribuinte acima identificado não possui pendências relativas aos tributos municipais em
seu nome até a presente data.
Ressalvado, porém, o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que oportunamente vierem a ser apurados sob sua responsabilidade.

Município de Joinville
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 83.796.227/0001-12
Razão Social: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE
Endereço: AV JOSE VIEIRA 315 CENT CAU HASEN / AMERICA / JOINVILLE / SC /

89204-110

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:16/01/2021 a 14/02/2021 
 
Certificação Número: 2021011601145350883901

Informação obtida em 29/01/2021 12:30:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 83.796.227/0001-12

Certidão nº: 4187292/2021

Expedição: 29/01/2021, às 12:32:25

Validade: 27/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.796.227/0001-12, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a Pessoas Jurídicas de Direito Público
União, Estados, Municípios, Universidades, Instituições de Educação Superior Públicas e Fundações Públicas

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53000.058577/2012-19

Interessado:FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

CNPJ: 83.796.227/0001-12

Localidade: Joinville/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 286 E

Período: 27/06/2015 a 27/06/2025

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento? Sim

Situado em faixa de fronteira? Não

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a úl�ma autorização do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respec�va

licença de funcionamento;

(b) a en�dade con�nuará, se for o caso, integrando a rede nacional de

comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação – EBC;

(c) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de

serviço na localidade objeto da concessão ou permissão que será

renovada;

(d) a en�dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(e) a en�dade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(f) nenhum dos dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de

radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é

pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de

1967;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,

pela prá�ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”,

“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da

Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e

conteúdo da programação veiculada são priva�vas de brasileiros natos

ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.

222 da Constituição Federal;

(l) caso a outorga seja renovada, a en�dade se compromete a observar e

cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade

exclusivamente educa�va do serviço, notadamente quanto aos princípios

e disposições do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº

4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12,

do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de

15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios

em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente

educativos; e

(m) a estação de radiodifusão não será u�lizada para fazer propaganda

polí�ca ou difundir opiniões favoráveis ou contrárias a qualquer par�do

polí�co, seus órgãos, representantes ou candidatos, ressalvado o disposto

na legislação eleitoral.

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administraAva, sujeitando os responsáveis à
aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

______________Assinatura do representante legal

1301156 (18/08/2016)
GUILHERME AUGUSTO HEINEMANN GASSENFERTH

 
4496491 (13/08/2019)

JOSÉ RAULINO ESBITESKOSKI
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b) ato consAtuAvo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas
alterações, ou sua consolidação, devidamente formalizado, ou registrado
em cartório, se for o caso (apenas para as Fundações Públicas e
Instituições de Educação Superior Públicas);

4496493
4496498 -

CARGO DE PRESIDENTE SERÁ OCUPADO
PELO SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado,
ou registrado em Cartório, se for o caso;

4496499 (27/01/2017) -
DIRETOR PRESIDENTE

(ATUALIZAR)
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DIRETOR CULTURAL
PENDENTES

d) cerAdão simplificada ou documento equivalente, emiAda pelo órgão
de registro competente em que esAverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, se for o caso;

PENDENTE

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de idenAficação
com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: cerAficado de naturalização expedido
há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

3313218 FL.2
JOSÉ RAULINO ESBITESKOSKI - ATUALIZAR

DEMAIS DIRETORES - PENDENTE

f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlAmo exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira, vedada a sua subsAtuição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura; (fundações públicas e universidades e InsAtuições
de Educação Superior Públicas)

3313208
3313209

BALANCETES
PENDENTE

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Evento SEI nº 6446470
Emitida em 29/01/2021

h) cerAdão conjunta negaAva de débitos relaAva aos tributos federais, à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Evento SEI nº 6446478
Válida até 23/06/2021

i) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local
de sede;

Evento SEI nº 6446481
Válida até 30/03/2021

j) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
Evento SEI nº 6446485
Válida até 16/02/2021

k) comprovante de regularidade da pessoa jurídica interessada,
relativamente ao FISTEL;

ATUALIZAR

l) prova de regularidade relaAva ao Fundo de GaranAa do Tempo de
Serviço – FGTS;

Evento SEI nº 6446487
Válida até 14/02/2021

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a JusAça do
Trabalho, por meio da apresentação de cerAdão negaAva, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

Evento SEI nº 6446491
Válida até 27/07/2021

n) cópia do cerAficado de licença para funcionamento da estação,  se for
o caso; e

3313217

o) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência
da outorga; 

Relatório CGFM - Evento SEI nº
Mosaico -  Evento SEI nº

 

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   (X) Não
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Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 11/02/2021, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6446289 e o código CRC 556C9804.

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 SEI  nº 6446289
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1093/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 53000.058577/2012-19.
INTERESSADA: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. EDUCATIVA. EXIGÊNCIA.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE, CNPJ nº 83.796.227/0001-
12, rela#vo à renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Joinville/SC, referente ao seguinte período: 27/06/2015 a 27/06/2025.

 

ANÁLISE

2. Em resposta ao OAcio de Exigências nº 26959/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (4469074), que
encaminhou e Nota Técnica nº 13388/2019/SEI-MCTIC (4468847), a interessada manifestou-se, por meio do documento de
protocolo nº 01250.040651/2019-71 e 01250.040890/2019-21, apresentando documentação complementar à instrução do processo.
Após análise, nos termos do Checklist nº 6446289, concluiu-se pela necessidade de aporte de documentação suplementar, para
fazer face às seguintes pendências remanescentes: 

 

a) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o
caso;

● obs.1: não foram apresentados os atos de nomeação do Diretor Administrativo e do Diretor Cultural;

● obs.2: deverá ser apresentado também caso tenha sido eleito novo Diretor Presidente.

b) cer#dão simplificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

● obs.: a cer,dão simplificada é um documento emi,do pelo cartório com a lista resumida de todos os
atos arquivados pela en,dade na serven,a. Se não for possível emi,-la, a en,dade poderá,
alterna,vamente, encaminhar uma cer,dão que ateste a composição do úl,mo quadro dire,vo e a
data da última alteração estatutária registrada no cartório).

c) prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos dos dirigentes da en,dade, feita
mediante cer#dão de nascimento ou casamento, cer#ficado de reservista, cédula de iden#dade, cer#ficado de
naturalização expedido há mais de dez anos; carteira profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS,
ou passaporte, ressaltando que a CNH e o CPF não serão aceitos como comprovante de nacionalidade;

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl#mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs,tuição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura;

● obs.: o balanço apresentado refere-se ao exercício de 20XX. Se possível, a en)dade deve apresentar o
balanço de 2019. Chamamos atenção para o fato de que, recentemente, a Secretaria de Radiodifusão
(Serad) explicitou os critérios de aprovação do balanço patrimonial, por meio da Portaria nº 6.843, de 10 de
dezembro de 2019. Será considerada apta a en)dade que es)ver em boa situação financeira, aferida a
par)r dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG) maiores do que 1
(um), conforme as fórmulas abaixo. É importante que o balanço contenha as indicações necessárias para
aplicação dos índices de LC, LG e SG.

LG (Ativo circulante + Realizável a longo prazo) ∶ (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1

LC Ativo circulante ∶ Passivo circulante ˃ 1

SG Ativos totais : (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1

e) comprovante de regularidade com o FISTEL.

 

3. Vale destacar que a en#dade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal, Estadual e Municipal, bem
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como com o Fistel, o FGTS e a Jus#ça do Trabalho, pois o Ministério poderá tentar emi#r cer#dões nega#vas desses órgãos até o
final do processo, e se não for possível emi#-las, será necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos
autos.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento deste OAcio, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com
a consequente declaração de perempção.

À consideração superior.

 

 

Minutas e Anexos

 
 

ANEXO 1
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e Instituições de Educação Superior Públicas)

 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:  

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência
modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas médias
(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra em faixa de fronteira?*

(  ) Sim

(  ) Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira quando está
situada, total ou parcialmente, na faixa interna de cento e cinquenta
quilômetros da fronteira com outros países.

          
 

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
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______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a
RENOVAÇÃO DA OUTORGA rela#va ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e
encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úl#ma autorização do MCTIC, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a en#dade con#nuará, se for o caso, integrando a rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de
Comunicação – EBC;

(c) a en#dade não possui autorização para executar o mesmo #po de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão que
será renovada;

(d) a en#dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação
da outorga;

(e) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes par#cipa do quadro societário ou dire#vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo
#po de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prá#ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a#vidades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são priva#vas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal;

(l) caso a outorga seja renovada, a en#dade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua programação, a
finalidade exclusivamente educa#va do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da Cons#tuição Federal, do art. 38,
d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos; e

(m) a estação de radiodifusão não será u#lizada para fazer propaganda polí#ca ou difundir opiniões favoráveis ou contrárias a
qualquer partido político, seus órgãos, representantes ou candidatos, ressalvado o disposto na legislação eleitoral.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administra#va, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e Instituições de Educação Superior Públicas)

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO
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DOCUMENTOS
DA PESSOA
JURÍDICA

Para todos:

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com todas
as declarações indicadas;

(b) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o
caso;

(c) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa
jurídica, que ateste que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade com a úl#ma
autorização do órgão competente do Poder Execu#vo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART;  (revogado pelo Decreto 10.405, de 2020)

(d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(g) cer#dão conjunta nega#va de débitos rela#va aos tributos federais, à dívida a#va da União, expedida pela
Receita Federal;

(h) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(i) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; e

(j) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de
cer#dão nega#va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

(k) cer#dão simplificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, se for o caso; e

(l) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

 

Além dos documentos acima, as Fundações Públicas e Ins,tuições de Educação Superior Públicas ainda devem
apresentar:

(a) ato cons#tu#vo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
formalizado, ou registrado em cartório, se for o caso; e

(b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl#mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs#tuição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: cer#dão de nascimento/ casamento, cer#ficado de reservista, cédula de iden#dade, cer#ficado de
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

 

 

OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 11/02/2021, às 18:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 12/02/2021, às 08:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6446520 e o código CRC 06BF18B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 SEI  nº 6446520
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

 

OFÍCIO Nº 2135/2021/MCOM

Brasília, 29 de janeiro de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - (CNPJ 83.796.227/0001-12)
Avenida José Vieira, 315 - América
CEP: 89.204-110 / Joinville – SC
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.058577/2012-19.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.     Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
1093/2021/SEI-MCOM(6446520) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de recebimento deste OKcio, para que
essa enLdade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 

3.     Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec2vo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 12/02/2021, às 08:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6446552 e o código CRC BC34C4BB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2135/2021/MCOM -  Processo nº 53000.058577/2012-19 - Nº SEI: 6446552
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Correspondência Eletrônica - 6514694

Data de Envio: 
  17/02/2021 11:25:58

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    diretoria.joincultural@gmail.com
    gerencia.radio105@gmail.com
    radiojoinvillefm@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.058577/2012-19

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_6446552.html
    Nota_Tecnica_6446520.html
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MUNICÍPIO DE JOINVILLE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE:

19806/2021 25/02/2021 26/05/2021

CPF/CNPJ: NOME/RAZÃO SOCIAL:

83.796.227/0001-12 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

206463
Atividades de rádio

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: Jose Vieira, 315 Complemento: Centreventos

Bairro: America CEP: 89204-110

AVISO:

Não constam débitos até a presente data.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Joinville
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/logon.jsp

Av. Hermann August Lepper, 10

C2119806N8632D44

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Certificamos a pedido, conforme Decreto 18674/2012  que o contribuinte acima identificado não possui pendências relativas aos tributos municipais em
seu nome até a presente data.
Ressalvado, porém, o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que oportunamente vierem a ser apurados sob sua responsabilidade.

Município de Joinville
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17/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 83.796.227/0001-12
Razão Social:FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE
Endereço: AV JOSE VIEIRA 315 CENT CAU HASEN / AMERICA / JOINVILLE / SC /

89204-110

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2021 a 12/04/2021 
 
Certificação Número: 2021031400564511179553

Informação obtida em 17/03/2021 14:00:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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01/06/2022 09:14 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

 

Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

CNPJ: 83.796.227/0001-12

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:14:03 do dia 01/06/2022 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 01/07/2022. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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01/06/2022 10:09 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
83.796.227/0001-12
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/02/1983 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
115-5 - Fundação Pública de Direito Público Municipal 

 
LOGRADOURO 
AV JOSE VIEIRA 

NÚMERO 
315 

COMPLEMENTO 
CENTREVENTOS 

 
CEP 
89.204-180 

BAIRRO/DISTRITO 
AMERICA 

MUNICÍPIO 
JOINVILLE 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/10/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/06/2022 às 10:09:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 83.796.227/0001-12
Razão Social: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE
Endereço: AV JOSE VIEIRA 315 CENT CAU HASEN / AMERICA / JOINVILLE / SC / 89204-

110

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:20/05/2022 a 18/06/2022 
 
Certificação Número: 2022052000513223621530

Informação obtida em 01/06/2022 09:48:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 83.796.227/0001-12

Certidão nº: 17404978/2022

Expedição: 01/06/2022, às 09:38:10

Validade: 28/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.796.227/0001-12, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE
CNPJ: 83.796.227/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:11:12 do dia 10/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2022.
Código de controle da certidão: FEA8.362C.47AB.537A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE
CNPJ/CPF: 83.796.227/0001-12

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 220140087663041
Data de emissão: 01/06/2022 09:51:41
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

31/07/2022

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 01/06/2022 09:51:40 7d
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MUNICÍPIO DE JOINVILLE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE:

40144/2022 28/03/2022 26/06/2022

CPF/CNPJ: NOME/RAZÃO SOCIAL:

83.796.227/0001-12 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

206463
Atividades de rádio

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: Jose Vieira, 315 Complemento: Centreventos

Bairro: America CEP: 89204-110

AVISO:

Não constam débitos até a presente data.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Joinville
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/logon.jsp

Av. Hermann August Lepper, 10

C2240144N9028D87

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Certificamos a pedido, conforme Decreto 18674/2012  que o contribuinte acima identificado não possui pendências relativas aos tributos municipais em
seu nome até a presente data.
Ressalvado, porém, o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que oportunamente vierem a ser apurados sob sua responsabilidade.

Município de Joinville
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01/06/2022 09:03 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  83.796.227/0001-12
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EVANDRO CENSI
MONTEIRO

278.789.568-
98

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (DIRETOR
EXECUTIVO) 0 -- -- FM -- SC Joinville

GUILHERME AUGUSTO
HEINEMANN

GASSENFERTH

053.616.909-
88

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Joinville

JEFERSON LUIZ
CORREA

003.551.559-
74

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (GERENTE
DA UNIDADE DE
RADIODIFUSAO)

0 -- -- FM -- SC Joinville

MARCOS DE OLIVEIRA
VIEIRA

703.896.329-
53

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (GERENTE
ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 01/06/2022          Hora: 09:02:59  

BOM DIA 
João Carlos da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  278.789.568-98

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EVANDRO CENSI
MONTEIRO

278.789.568-
98

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor
(DIRETOR

EXECUTIVO)
0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 01/06/2022          Hora: 09:06:38  

BOM DIA 
João Carlos da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  053.616.909-88

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GUILHERME AUGUSTO
HEINEMANN

GASSENFERTH

053.616.909-
88

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor
(DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 01/06/2022          Hora: 09:07:26  

BOM DIA 
João Carlos da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  003.551.559-74

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JEFERSON LUIZ
CORREA

003.551.559-
74

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (GERENTE
DA UNIDADE DE
RADIODIFUSAO)

0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 01/06/2022          Hora: 09:12:32  

BOM DIA 
João Carlos da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  703.896.329-53

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCOS DE OLIVEIRA
VIEIRA

703.896.329-
53

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (GERENTE
ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 01/06/2022          Hora: 09:09:06  

BOM DIA 
João Carlos da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4268fdf

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

Nome Fantasia:

Telefone: (47) 3422-5626 E-mail:

CNPJ: 83.796.227/0001-12 Número do Fistel: 50402278925

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 27/06/2005 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: ATO 28.588/2002

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA JOSE VIEIRA Complemento: - SALAS 105 E 106 - CAIXA POSTAL 1531

Bairro: AMERICA Numero: 315

Município: Joinville UF: SC CEP: 89204110

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Pastor Guilherme Rau Complemento: Alto do Morro

Bairro: Saguaçu Numero: S/N

Município: Joinville UF: SC CEP: 89221020

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA JOSE VIEIRA Complemento:

Bairro: AMERICA Numero: 315

Município: Joinville UF: SC CEP: 89204110

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joinville UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 286 Frequência: 105.1 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 1.5904kW

HCI: 31 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Jun 1, 2022 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: 696205742 Número Indicativo: ZYV275

Data Último Licenciamento: 22/08/2018 Número da Licença: 53500.033023/2018-63

Estação Principal

Localização

Latitude: 26°17'30'' S Longitude: 48°49'40'' W Cota da base: 212.8 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 1000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50J Fabricante: RFS CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS

Comprimento da Linha: 35.00 m Atenuação: 1.30 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FM ANEL 04 Fabricante: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS LTDA

Ganho: 2.87 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 260 º Polarização: Circular HCI: 31 m ERP Máxima: 1.59 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.4 5º: 0.4 10º: 0.4 15º: 0.4 20º: 0.4 25º: 0.39 30º: 0.4 35º: 0.45 40º: 0.5 45º: 0.5 50º: 0.5 55º: 0.54

60º: 0.6 65º: 0.66 70º: 0.7 75º: 0.71 80º: 0.7 85º: 0.71 90º: 0.7 95º: 0.65 100º: 0.6 105º: 0.6 110º: 0.6 115º: 0.56

120º: 0.5 125º: 0.45 130º: 0.4 135º: 0.35 140º: 0.3 145º: 0.25 150º: 0.2 155º: 0.15 160º: 0.1 165º: 0.04 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0.05 200º: 0.1 205º: 0.1 210º: 0.1 215º: 0.14 220º: 0.2 225º: 0.25 230º: 0.3 235º: 0.35

240º: 0.4 245º: 0.45 250º: 0.5 255º: 0.56 260º: 0.6 265º: 0.61 270º: 0.6 275º: 0.6 280º: 0.6 285º: 0.61 290º: 0.6 295º: 0.55

300º: 0.5 305º: 0.49 310º: 0.5 315º: 0.51 320º: 0.5 325º: 0.45 330º: 0.4 335º: 0.39 340º: 0.4 345º: 0.4 350º: 0.4 355º: 0.4

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Jun 1, 2022 2/3
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.59 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 2799 Portaria MC 11/12/2002 17/12/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 37 Portaria MC 10/02/2011 13/10/2011 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 716 Decreto Legislativo CN 24/06/2005 27/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 7110 Ato CMPRL 21/10/2011 24/10/2011 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.014336/201

8-12

2882 Ato ORLE 16/04/2018 03/05/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

CNPJ
 83796227000112

Nº DA ESTAÇÃO
696205742

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
26° 17' 30.01" S

LONGITUDE
48° 49' 40.01" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Pastor Guilherme Rau, nº S/N.

DISTRITO

BAIRRO
Saguaçu

MUNICÍPIO
Joinville

UF
SC

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 27/06/2025

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Joinville UF: SC

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 105.1 MHz CANAL: 286

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 212.8

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYV275

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Joinville

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: AVENIDA JOSE VIEIRA BAIRRO: AMERICA

MUNICÍPIO: Joinville UF: SC

NUMERO: 315 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 1000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 1.0 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS

LTDA

MODELO: FM ANEL 04

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 2.87 dBd

DESCRIÇÃO: 04 ELEMENTOS TIPO OMNIDIRECION ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 260 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 31 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS MODELO: LCF78-50J

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 01/06/2022 09:32:50

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
22/08/2018

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE4NWI3ZDE4YjMwNzU4YQ==
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53000.058577/2012-19

Interessada/Outorgada: Fundacao Cultural de Joinville (Fundacao Cultural de Joinville)

CNPJ nº: 83.796.227/0001-12

Município: Joinville

Estado: Santa Catarina

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 04/12/2012

Período da outorga a ser renovado: 27/06/2015 a 27/06/2025

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

( ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

(X) Fundação de Direito Privado

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga,

disponibilizado pelo MCOM,

firmado pelo representante legal da

Entidade, acompanhado das

declarações de que:

( ) Sim

(X ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 4496491

Pág. 3

 

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelo

Decreto nº

9.138/2017 e

Decreto nº

10.775/2021)

- Formulário deve ser

assinado pelo 

Representante Legal. SEI

n° 6773732.
              Atualizar

a) a pessoa jurídica possui os

recursos financeiros para executar o

serviço de radiodifusão por novo

período;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 4496491

Pág. 2 - item (e)

 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-         Atualizar

b) nenhum dos sócios ou dirigentes

participa de quadro societário ou

diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de

serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a

permissão será renovada, nem de

outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios

diversos, em número superior ao

estabelecido como limite pela

legislação;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 4496491

Pág. 2 - item (f)

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-         Atualizar
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c) nenhum dos dirigentes está em

exercício de mandato eletivo que

lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro

especial;

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

PENDENTE

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

d) a pessoa jurídica não está

impedida de transacionar com a

administração pública federal,

direta ou indireta;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 4496491

Pág. 2 - item (g)

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-       Atualizar

e) a pessoa jurídica atende o

disposto no art. 7º, inciso XXXIII da

Constituição;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

SEI nº 4496491

Pág. 2 - item (h)

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-       Atualizar

f) a pessoa jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem

outorga;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 4496491

Pág. 2 - item (i)

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-      Atualizar

g) nenhum dos sócios ou dirigentes

da pessoa jurídica foi condenado

em decisão transitada em julgado

ou proferida por órgão judicial

colegiado, pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,

“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,

“p” e “q”, da Lei Complementar nº

64, de 1990;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 4496491

Pág. 2 - item (j)

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-       Atualizar

h) a pessoa jurídica atende as

finalidades educativas e culturais

atinentes ao serviço, bem como

cumpre com os preceitos

e obrigações firmadas em contrato

com o Poder Concedente,

elencados no art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 4496491

Pág. 3- item (l)

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

i) inexiste parcela superior a 30% do

capital social total e votante que

seja detido, direta, indiretamente

ou por meio de empresa sob

controle comum, por prestadora de

serviço de telecomunicações de

interesse coletivo, nos termos da

Lei nº 12.485, de 2011;

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se aplica

Não se aplica

 

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

- A interessada/

outorgada tem natureza

de fundação de direito

privado, logo, ela não

possui capital social - art.

62 e seguintes do Código

Civil (Lei nº 10.406, de

2002).

2. Comprovação de respeito aos

limites de outorga da interessada,

sócios e dirigentes (Sistema de

Acompanhamento de Controle

Societário - SIACCO);

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 9942740

Págs. 1 a 5

- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967

- Atualizar SIACCO
conforme Petição SEI

nº 6773732 e SEI

nº 6773740

 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Ato constitutivo da entidade e

suas alterações, registrados ou

arquivados no órgão competente,

constando, dentre seus objetivos, a

execução de serviços de

radiodifusão e, para as sociedades

por ações, cópia da ata da

assembleia geral que elegeu a

diretoria e a relação de acionistas da

qual conste a quantidade, o valor e

o tipo de ações de cada sócio;

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

Não se aplica

 

Evento SEI

nº 4496493; 4496498;6773748

- Art. 113, inciso I

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado pelo

art. 6º, inciso I,

alínea "c" do

Decreto nº 10.775,

de 2021.
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4. Certidão simplificada ou

documento equivalente, emitida

pelo órgão de registro competente

em que estiverem arquivados os

atos constitutivos da pessoa

jurídica;

(x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 6773733

Atualizar

- Art. 113, inciso II

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

5. Balanço patrimonial e

demonstrações contábeis do último

exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação

financeira (vedada a sua

substituição por balancetes ou

balanços provisórios, exceto

quando a pessoa jurídica ainda não

houver completado um exercício

fiscal, hipótese em que deverá

apresentar seu balanço de

abertura);

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

Não se aplica

 

SEI nº 6773746

- Art. 113, inciso III

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado

pelo art. 6º, inciso

I, alínea "c" do

Decreto nº 10.775,

de 2021.

6. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa

jurídica;

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

 

Não se aplica

 

 

- Art. 113, inciso IV

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- A interessada/

outorgada tem

natureza de

fundação de

direito privado,

não sendo

aplicável os

institutos da

falência ou

recuperação

judicial

(concordata) - art.

1º da Lei nº

11.101, de 2005.

7. Prova de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

da matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 9942675 - Pág. 2

Emitida em 01/06/2022

- Art. 113, inciso V

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

8. Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual,

municipal (ou distrital) da sede da

entidade;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Federal
SEI nº 9942693-Pág. 1

Válida até 06/09/2022

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-
Estadual

SEI nº 9942693-Pág. 2

Válida até 31/07/2022

Municipal
SEI nº 9942693-Pág. 3

Válida até 26/06/2022

9. Prova de regularidade do

recolhimento dos recursos do

Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 9942675 - Pág. 1

Válida até 01/07/2022

- Art. 113, inciso VII

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

10. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social – INSS e ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 9942675 - Pág. 3

Válida até 18/06/2022

- Art. 113, inciso

VIII do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

11. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, por meio da apresentação

de certidão negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 9942675 - Pág. 3

Válida até 28/11/2022

- Art. 113, inciso IX

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-
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12. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há

mais de dez anos, feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou

casamento; (ii) certidão de

reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de

naturalização expedido há mais de

dez anos; (v) carteira profissional;

(vi) Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de

Habilitação - CNH e o Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF não serão

aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 6773735 - Guilherme

Augusto Heinemann

Gassenferth - Diretor-

Presidente.

SEI nº 6773736 - Francine

Olsen - Diretora Executiva.

SEI nº 6773737 - Caio

Luciano Berndt - Gerente

Administrativo.

SEI nº 6773739 - Paulo

Romão de Moraes - Gerente

de Radiodifusão.

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal.

Diretoria Atual: 

Petição SEI

nº 6773732 e SEI

nº 6773740

13. Estação licenciada para a

execução do serviço objeto da

outorga;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 9943130

Emitida em 22/08/2018.

Válida até 27/06/2025

- Art. 29, §§ 7º ao

10, da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

-

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

Instrumento jurídico (contrato, convênio,

termo de parceria, etc.) que comprove a

vinculação de fundação de natureza

privada com instituição de ensino ou com

o Município onde o serviço é executado.

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

 

PENDENTE
 

Vigência do

Instrumento

Jurídico até

DD/MM/AAAA

art. 16, caput e §§ 5º

e 6º da Portaria nº

3.238/2018

 

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

 

Conclusão

A documentação apresenta  não está em conformidade com o disposto na legislação, sendo necessário nova instrução

processual.      

 

 

 

Analisado por:  Data:

Nome: João Carlos da Silva

Cargo: Engenheiro
02 de junho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 20/06/2022, às 17:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9943666 e o código CRC AE04FC94.

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 SEI  nº 9943666
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 13154/2022/MCOM

Brasília, 02 de junho de 2022.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal do(a) Fundacao Cultural de Joinville (fundacao Cultural de Joinville)

Inscrição no CNPJ nº 83.796.227/0001-12

Avenida José Vieira, 315 - América

CEP: 89204-110 / Joinville – SC

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de esBlo para informar que houve análise do pedido de renovação
da outorga de serviço de radiodifusão educativa acostado no autos em questão conforme Checklist (SEI 9943666).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento (aprovação) do pedido, é
necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Requerimento (conforme Anexo SEI nº 9948477), nos termos do art. 31, caput e § 1º da Portaria nº
3.238/2018.

O requerimento precisa estar assinado pelo representante legal da pessoa jurídica.

 

II - Declaração de conformidade dentre outras, nos termos do art. 113, inciso XI do Decreto º 52.795/1963.

As declarações precisam estar assinadas apenas pelo representante legal da entidade.

 

III - Cer.dão simplificada atualizada ou documento equivalente, emiBda pelo órgão de registro competente
em que esBverem arquivados os atos consBtuBvos da pessoa jurídica, conforme previsto no art. 113, inciso III do
Decreto º 52.795/1963.

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia autenticada.

 

IV - Cópia do instrumento jurídico firmado com Ins.tuição de Ensino Superior nos termos do art. 16, caput
e §§ 5º e 6º da Portaria nº 3.238/2018;

 

 

3. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf e, também, nas orientações
anexas (Anexo SEI 8330983).

 

4. Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:
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Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

5. Na resposta solicito a genBleza de indicar o número do processo de renovação da enBdade (SEI 53000.058577/2012-
19), para agilizar o trâmite.

 

6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parBr da data de recebimento ou da ciência desta noBficação. Se
esta enBdade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido fundamentado dentro do referido prazo. O não
atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 20/06/2022, às 17:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9948373 e o código CRC 9BA5DD30.

Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 9943666;
 
Anexo - Modelo de Requerimento de Renovação do Anexo VI da Portaria nº 3238/2018 - SEI 9497239;
 
Anexo - Orientações para realização e atualização do cadastro SEI do Ministério das Comunicações - SEI 8330983;
 
 
 
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13154/2022/MCOM -  Processo nº 53000.058577/2012-19 - Nº SEI: 9948373
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ANEXO VI 

Assinatura do representante legal: _________________________________________________________  

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Para as Fundações de Direito Privado 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 
 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 
 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão Sonora 

(  ) em frequência modulada 
(  ) em ondas curtas 
(  ) em ondas médias 
(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens 

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra 
em faixa de fronteira?* 

(  ) Sim 
(  ) Não 

* A localidade se encontra em faixa de fronteira quando está situada, 
total ou parcialmente, na faixa interna de cento e cinquenta quilômetros 
da fronteira com outros países. 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 
sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica 
acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, localidade e UF 
acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação 
necessária para a renovação da outorga. 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento; 

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão/permissão que será renovada; 

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso haja a renovação da outorga; 

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; 

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 
236, de 28 de fevereiro de 1967; 

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

7d
b8

12
31

-d
2a

6-
48

74
-9

07
7-

f8
b7

a1
ab

64
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7db81231-d2a6-4874-9077-f8b7a1ab644d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ANEXO VI 

 

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;  

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990;  

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação 
veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º 
e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e 

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de 
conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente 
quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 
27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da 
Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos. 

 

______________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

Para as Fundações de Direito Privado 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO 

DOCUMENTOS 
DA 

 PESSOA 
JURÍDICA 

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as 
páginas, com todas as declarações indicadas; 
(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no 
Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a 
finalidade de executar serviço de radiodifusão; 
(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas; 
(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que será executado o 
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte 
pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação; 
(e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado; 
(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 
(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o 
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, 
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 
(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
(i) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS; 
(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 
(k) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal; 
(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; 
(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; 
(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; 
(o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e 
(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação. 

DOCUMENTOS 
DOS DIRIGENTES 

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento/casamento, certificado de reservista, cédula de 
identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira 
de trabalho e previdência social ou passaporte. 

 

OBSERVAÇÕES 

 Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de 
registro.  
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Correspondência Eletrônica - 10093546

Data de Envio: 
  27/06/2022 09:52:13

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    diretoria.joincultural@gmail.com
    gerencia.radio105@gmail.com
    radiojoinvillefm@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondencia Oficial dos Ministerio das Comunicações

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal do(a) Fundacao Cultural de Joinville (fundacao Cultural de Joinville)

Inscrição no CNPJ nº 83.796.227/0001-12

Avenida José Vieira, 315 - América

CEP: 89204-110 / Joinville SC

  

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19.
 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 13154/2022/MCOM.
 

2.                 Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.       Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.

 

4.                Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP:
70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    Anexo_VI_Portaria_3238_de_20_junho_2018 (1).pdf
    MANUAL_CADSEI.pdf
    Outros__origem_externa__10093508_CADSEI_83.796.227_0001_12.png
    Oficio_9948373.html
    Checklist_9943666.html
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Volume: 1/1

Peso (g): 100.0

YG 651 447 292 BR 

Contrato: 9912556366

CARTA REG AR O4

AR

Recebedor:____________________________________________________
Assinatura:_________________________Documento:_________________

DESTINATÁRIO
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

AVENIDA JOSE VIEIRA 315  AMERICA

89204-110 JOINVILLE/SC

Remetente: MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO

ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R SN ZONA CIVICOADMINIST

70044-900 BRASILIA/DF

PR - 53000058577/2012-19 - OF 13154/2022/COROC DOC

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

AR AVISO DE
RECEBIMENTO

VIA POSTAL

27/06/2022

DESTINATARIO
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

AVENIDA JOSE VIEIRA, 315 
AMERICA - JOINVILLE - SC

89204-110

YG651447292BR

PR - 53000058577/2012-19 - OF 13154/2022/COROC DOCENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN 
ZONA CIVICOADMINIST - BRASILIA - DF
70044-900

TENTATIVAS DE ENTREGA

1º  _______/_______/_______    _______:______ h

2º  _______/_______/_______    _______:______ h

3º  _______/_______/_______    _______:______ h

DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1] MUDOU-SE
[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE
[3] NÃO EXISTE NUMERO
[4] DESCONHECIDO
[9] OUTROS _________________________________________

[5] RECUSADO
[6] NÃO PROCURADO
[7] AUSENTE
[8] FALECIDO

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO

(  ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Síndico        Reintegrado Ao Serviço Postal Em: ______/______/______

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE ENTREGA

_________/_________/_________

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR N DOC. DE IDENTIDADE

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Correios AR ~~~~B~;ENTO

DESTINATARIO
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

V 1.1"1. rVv//"'1L

27/06/2022

YG651447292BR

1111111111111

AVENIDA JOSE VIEIRA, 315

AMERICA - JOINVILLE - sc

89204-110

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO

ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN

ZONA CIVICOADMINIST - BRASILlA - DF

70044-900

PR - 53000058577/2012-19 - OF 13154/2022/COROC Doe

DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)TENTATIVAS DE ENTREGA

10 O1l)1 /2-l/ iÇ- :.2~ h MOTIVO DE DEVOLUCÃO
[1) MUDOU-SE [5) RECUSADO

[2) ENDEREÇO INSUFICIENTE [6) NÃO PROCURADO

[3) NÃO EXISTE NUMERO [7) AUSENTE

[4) DESCONHECIDO [8) FALECIDO
[9) OUTROS _

2° , , _ ______ h

3° , , _ ______ h

Reintegrado Ao Serviço Postal Em: __ ,__ ,__

ASSINATURA DO RECEBEDOR

M_~~

I ( ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Síndico

R-_IVt~
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

DAT?f ~NTf; 22_
N DOC. DE IDENTIDADE
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

CNPJ
 83796227000112

Nº DA ESTAÇÃO
696205742

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
26° 17' 30.01" S

LONGITUDE
48° 49' 40.01" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Pastor Guilherme Rau, nº S/N.

DISTRITO

BAIRRO
Saguaçu

MUNICÍPIO
Joinville

UF
SC

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 27/06/2025

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Joinville UF: SC

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 105.1 MHz CANAL: 286

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 212.8

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYV275

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Joinville

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: AVENIDA JOSE VIEIRA BAIRRO: AMERICA

MUNICÍPIO: Joinville UF: SC

NUMERO: 315 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 1000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 1.0 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS

LTDA

MODELO: FM ANEL 04

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 2.87 dBd

DESCRIÇÃO: 04 ELEMENTOS TIPO OMNIDIRECION ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 260 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 31 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS MODELO: LCF78-50J

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 19/07/2022 10:41:22

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
22/08/2018

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIyNjJkNmI0ODFjYzFmNg==
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

83.796.227/0001-12
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/02/1983


 
NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

115-5 - Fundação Pública de Direito Público Municipal 

 
LOGRADOURO

AV JOSE VIEIRA 

NÚMERO

315 

COMPLEMENTO

CENTREVENTOS 

 
CEP

89.204-180	

BAIRRO/DISTRITO

AMERICA 

MUNICÍPIO

JOINVILLE 

UF

SC


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MUNICÍPIO DE JOINVILLE 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/10/1999


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/07/2022 às 10:48:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE
CNPJ: 83.796.227/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:11:12 do dia 10/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2022.
Código de controle da certidão: FEA8.362C.47AB.537A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE
CNPJ/CPF: 83.796.227/0001-12

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 220140087663041
Data de emissão: 01/06/2022 09:51:41
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

31/07/2022

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 19/07/2022 10:52:10 7d
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MUNICÍPIO DE JOINVILLE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE:

131325/2022 19/07/2022 17/10/2022

CPF/CNPJ: NOME/RAZÃO SOCIAL:

83.796.227/0001-12 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

206463
Atividades de rádio

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: Jose Vieira, 315 Complemento: Centreventos

Bairro: America CEP: 89204-110

AVISO:

Não constam débitos até a presente data.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Joinville
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/logon.jsp

Av. Hermann August Lepper, 10

C22131325N9141D58

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Certificamos a pedido, conforme Decreto 18674/2012  que o contribuinte acima identificado não possui pendências relativas aos tributos municipais em
seu nome até a presente data.
Ressalvado, porém, o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que oportunamente vierem a ser apurados sob sua responsabilidade.

Município de Joinville
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

CNPJ: 83.796.227/0001-12

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 10:51:00 do dia 19/07/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 18/08/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Imprimir  	 Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 83.796.227/0001-12
Razão Social:FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE
Endereço: AV JOSE VIEIRA 315 CENT CAU HASEN
/ AMERICA / JOINVILLE / SC /

89204-110



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/07/2022 a 14/08/2022



Certificação Número: 2022071600441837862155

Informação obtida em 19/07/2022 10:49:38

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 83.796.227/0001-12

Certidão nº: 22819951/2022

Expedição: 19/07/2022, às 10:50:05

Validade: 15/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.796.227/0001-12, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4268fdf

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

Nome Fantasia:

Telefone: (47) 3422-5626 E-mail:

CNPJ: 83.796.227/0001-12 Número do Fistel: 50402278925

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 27/06/2005 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 27/06/2025

Observações: ATO 28.588/2002

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA JOSE VIEIRA Complemento: - SALAS 105 E 106 - CAIXA POSTAL 1531

Bairro: AMERICA Numero: 315

Município: Joinville UF: SC CEP: 89204110

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Pastor Guilherme Rau Complemento: Alto do Morro

Bairro: Saguaçu Numero: S/N

Município: Joinville UF: SC CEP: 89221020

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA JOSE VIEIRA Complemento:

Bairro: AMERICA Numero: 315

Município: Joinville UF: SC CEP: 89204110

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joinville UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 286 Frequência: 105.1 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 1.5904kW

HCI: 31 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

19/07/2022 10:07:48 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 696205742 Número Indicativo: ZYV275

Data Último Licenciamento: 22/08/2018 Número da Licença: 53500.033023/2018-63

Estação Principal

Localização

Latitude: 26° 17' 30.01" S Longitude: 48° 49' 40.01" S Cota da base: 212.8 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 1000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50J Fabricante: RFS CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS

Comprimento da Linha: 35.00 m Atenuação: 1.30 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FM ANEL 04 Fabricante: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS LTDA

Ganho: 2.87 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 260 º Polarização: Circular HCI: 31 m ERP Máxima: 1.59 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.4 5º: 0.4 10º: 0.4 15º: 0.4 20º: 0.4 25º: 0.39 30º: 0.4 35º: 0.45 40º: 0.5 45º: 0.5 50º: 0.5 55º: 0.54

60º: 0.6 65º: 0.66 70º: 0.7 75º: 0.71 80º: 0.7 85º: 0.71 90º: 0.7 95º: 0.65 100º: 0.6 105º: 0.6 110º: 0.6 115º: 0.56

120º: 0.5 125º: 0.45 130º: 0.4 135º: 0.35 140º: 0.3 145º: 0.25 150º: 0.2 155º: 0.15 160º: 0.1 165º: 0.04 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0.05 200º: 0.1 205º: 0.1 210º: 0.1 215º: 0.14 220º: 0.2 225º: 0.25 230º: 0.3 235º: 0.35

240º: 0.4 245º: 0.45 250º: 0.5 255º: 0.56 260º: 0.6 265º: 0.61 270º: 0.6 275º: 0.6 280º: 0.6 285º: 0.61 290º: 0.6 295º: 0.55

300º: 0.5 305º: 0.49 310º: 0.5 315º: 0.51 320º: 0.5 325º: 0.45 330º: 0.4 335º: 0.39 340º: 0.4 345º: 0.4 350º: 0.4 355º: 0.4

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.59 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 2799 Portaria MC 11/12/2002 17/12/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 37 Portaria MC 10/02/2011 13/10/2011 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 716 Decreto Legislativo CN 24/06/2005 27/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 7110 Ato CMPRL 21/10/2011 24/10/2011 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.014336/201

8-12

2882 Ato ORLE 16/04/2018 03/05/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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19/07/2022 10:04 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  83.796.227/0001-12
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EVANDRO
CENSI

MONTEIRO
278.789.568-

98

FUNDACAO
CULTURAL

DE
JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (DIRETOR
EXECUTIVO) 0 -- -- FM -- SC Joinville

GUILHERME
AUGUSTO

HEINEMANN
GASSENFERTH

053.616.909-
88

FUNDACAO
CULTURAL

DE
JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Joinville

JEFERSON
LUIZ CORREA

003.551.559-
74

FUNDACAO
CULTURAL

DE
JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (GERENTE
DA UNIDADE DE
RADIODIFUSAO)

0 -- -- FM -- SC Joinville

MARCOS DE
OLIVEIRA
VIEIRA

703.896.329-
53

FUNDACAO
CULTURAL

DE
JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (GERENTE
ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 09:54:22

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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19/07/2022 10:04 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  278.789.568-98

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EVANDRO CENSI
MONTEIRO

278.789.568-
98

FUNDACAO
CULTURAL

DE
JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor
(DIRETOR

EXECUTIVO)
0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:04:44

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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19/07/2022 10:05 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  053.616.909-88

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GUILHERME
AUGUSTO

HEINEMANN
GASSENFERTH

053.616.909-
88

FUNDACAO
CULTURAL

DE
JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor
(DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:04:58

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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19/07/2022 10:05 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  003.551.559-74

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JEFERSON LUIZ
CORREA

003.551.559-
74

FUNDACAO
CULTURAL

DE
JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor
(GERENTE DA
UNIDADE DE

RADIODIFUSAO)

0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:05:07

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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19/07/2022 10:05 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  703.896.329-53

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCOS DE
OLIVEIRA
VIEIRA

703.896.329-
53

FUNDACAO
CULTURAL

DE
JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (GERENTE
ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:05:22

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

7d
b8

12
31

-d
2a

6-
48

74
-9

07
7-

f8
b7

a1
ab

64
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7db81231-d2a6-4874-9077-f8b7a1ab644d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


19/07/2022 10:06 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Francine Olsen
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:06:35

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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19/07/2022 10:08 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  014.759.319-05
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:07:51

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Caio Luciano Berndt
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:19:50

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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19/07/2022 10:28 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  052.612.159-94
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:28:25

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Paulo Romão de Moraes
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:29:18

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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19/07/2022 10:30 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  033.396.179-02
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:29:50

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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19/07/2022 10:31 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Quantidade de Outorgas de Radiodifusão
Tipo de

comparação:  
 Exata
 
 Iniciando com
 
 Contendo

Nome da Entidade:

CNPJ/CPF da
Entidade:

 
Resultado da Pesquisa

CNPJ/CPF Nome da Entidade Tipo da Sociedade

83.796.227/0001-12 FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE Fundação

Registro
1 até
1 de
1
registros Página:
 [1]  
  [Ir]
 
 [Reg]
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE
CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

83.796.227/0001-12 FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE SC 1

Registro
1 até
1 de
1
registros Página:
 [1]  
  [Ir]
 
 [Reg]


 Voltar     Imprimir   Exportar Excel     

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Quantidade de Outorgas de Radiodifusão   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

7d
b8

12
31

-d
2a

6-
48

74
-9

07
7-

f8
b7

a1
ab

64
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7db81231-d2a6-4874-9077-f8b7a1ab644d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/listaoutorgas.asp?acao=c&chave=83796227000112&uf=SC
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


19/07/2022 10:32 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/listaoutorgas.asp?acao=c&chave=83796227000112&uf=SC 1/1

 

   

 
Listagem de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE
UF Município Serviço Canal

SC Joinville 230 286
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Correspondência Eletrônica - 10188071

Data de Envio: 
  19/07/2022 10:44:31

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
   Processo nº53000.058577/2012-19

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Cultural de Joinville, inscrita no CNPJ nº 83.796.227/0001-12, que executa o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joinville, estado de Santa Catarina;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
2.2 monica.sousa@mcom.gov.br associada a servidora Mônica Cabral de Sousa
2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Mônica Cabral
Assistente Técnico
Ramal: 5431
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Correspondência Eletrônica - 10276492

Data de Envio: 
  05/08/2022 11:35:26

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
   Processo nº53000.058577/2012-19

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Cultural de Joinville, inscrita no CNPJ nº 83.796.227/0001-12, que executa o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joinville, estado de Santa Catarina;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
2.2 monica.sousa@mcom.gov.br associada a servidora Mônica Cabral de Sousa
2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Mônica Cabral
Assistente Técnico
Ramal: 5431

Anexos:
    Correspondencia_Eletronica_10188071.html
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De: Marcio da Silva Barbosa
Enviado:sexta-feira, 5 de agosto de 2022 13:12
Para: coroc; Mônica Cabral de Sousa; André Saraiva de Paula
Cc:Rubens Gonçalves dos Reis Junior
Assunto: RE: Consulta CGFM

Prezado(a),

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de 
infração, relativo à emissora Fundação Cultural de Joinville, inscrita no CNPJ nº 
83.796.227/0001-12, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joinville, estado de 
Santa Catarina, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação 
de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
<coroc@mctic.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 5 de agosto de 2022 11:35
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM

Processo nº53000.058577/2012-19

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do 
serviço radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em 
trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Cultural de Joinville, inscrita no 
CNPJ nº 83.796.227/0001-12, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joinville, estado de Santa 
Catarina;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de 
sanção de cassação da outorga em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo 
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à 
referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:
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2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária
2.2 monica.sousa@mcom.gov.br associada a servidora Mônica Cabral de Sousa
2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Mônica Cabral
Assistente Técnico
Ramal: 5431

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou 
entidade ao qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, 
confidenciais e protegidas de divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu 
esta mensagem por engano, por favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-
mail.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53000.058577/2012-19

Interessada/Outorgada: Fundação Cultural de Joinville 

CNPJ nº: 83.796.227/0001-12

Município: Joinville

Estado: Santa Catarina

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 04/12/2012

 

Período da outorga a ser renovado: 27 de junho de 2015  a 27 de junho de 2025 

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

(X) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

( ) Fundação de Direito Privado

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga,

disponibilizado pelo MCOM,

firmado pelo representante legal

da Entidade, acompanhado das

declarações de que:

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

SEI nº 0198895 fl. 2

04/12/2012

Silvestre Ferreira

 

SEI nº 1301156 fl. 1

18/08/2016

Presidente: Guilherme

Augusto Heinemann

Gassenferth

 

SEI nº 3313204

29/08/2018

Presidente: Evandro

Censi Monteiro

 

SEI nº 4493449

12/08/2019

Presidente: José

Raulino Esbiteskski

 

SEI nº 4496491

13/08/2019

Presidente: José

Raulino Esbiteskski

 

SEI nº 10150666

08/07/2022

Presidente: Guilherme

Augusto Heinemann

Gassenferth

 

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelo

Decreto nº

9.138/2017 e

Decreto nº

10.775/2021)

-

 

a) a pessoa jurídica possui os

recursos financeiros para executar

o serviço de radiodifusão por novo

período;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10150666 fl. 1

letra "d"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

b) nenhum dos sócios ou

dirigentes participa de quadro

societário ou diretivo de outras

pessoas jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em que

a concessão ou a permissão será

renovada, nem de outras pessoas

jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios

diversos, em número superior ao

estabelecido como limite pela

legislação;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10150666 fl. 1

letra "e"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

c) nenhum dos dirigentes está em

exercício de mandato eletivo que

lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro

especial;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10150666 fl. 1

letra "f"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

d) a pessoa jurídica não está

impedida de transacionar com a

administração pública federal,

direta ou indireta;

(X)Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10150666 fl. 1

letra "g"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

e) a pessoa jurídica atende o

disposto no art. 7º, inciso XXXIII da

Constituição;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10150666 fl.

2 letra "h"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-
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f) a pessoa jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem

outorga;

(X)Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10150666 fl.

2 letra "i"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

g) nenhum dos sócios ou

dirigentes da pessoa jurídica foi

condenado em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput,

inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,

“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,

“n”, “o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10150666 fl.

2 letra "j"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

h) a pessoa jurídica atende as

finalidades educativas e culturais

atinentes ao serviço, bem como

cumpre com os preceitos

e obrigações firmadas em contrato

com o Poder Concedente,

elencados no art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10150666 fl.

2 letra "l"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

i) inexiste parcela superior a 30%

do capital social total e votante

que seja detido, direta,

indiretamente ou por meio de

empresa sob controle comum, por

prestadora de serviço de

telecomunicações de interesse

coletivo, nos termos da Lei nº

12.485, de 2011;

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se

aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

- A interessada/

outorgada tem natureza

de fundação de direito

privado, logo, ela não

possui capital social - art.

62 e seguintes do Código

Civil (Lei nº 10.406, de

2002).

2. Comprovação de respeito aos

limites de outorga da interessada,

sócios e dirigentes (Sistema de

Acompanhamento de Controle

Societário - SIACCO);

(X)Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10187979

- Art. 12 do

Decreto-

Lei nº 236, de 1967

-

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Ato constitutivo da entidade e suas

alterações, registrados ou arquivados

no órgão competente, constando,

dentre seus objetivos, a execução de

serviços de radiodifusão e, para as

sociedades por ações, cópia da ata da

assembleia geral que elegeu a

diretoria e a relação de acionistas da

qual conste a quantidade, o valor e o

tipo de ações de cada sócio;

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

 

ESTATUTO
 

SEI nº 3313210

SEI nº  4493451

SEI nº  4496493 fl. 2 a 7

SEI nº 10150679 fl. 2 a 7

 

 

SEI nº 6773732 

Nomeação da Diretora

Executiva, Gerente

Administrativo e

Gerente de

Radiodifusão.

 

SEI nº 6773740

 Nomeação do

Presidente.

 

 

 

- Art. 113, inciso I

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado pelo art.

6º, inciso I, alínea

"c" do Decreto nº

10.775, de 2021.

4. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de

registro competente em que

estiverem arquivados os atos

constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 6773733

 

- Art. 113, inciso II

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-
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5. Balanço patrimonial e

demonstrações contábeis do último

exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação

financeira (vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços

provisórios, exceto quando a pessoa

jurídica ainda não houver completado

um exercício fiscal, hipótese em que

deverá apresentar seu balanço de

abertura);

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

Não se aplica

 

SEI nº 3313208

SEI nº 3313209

SEI n° 6773746 fl. 8 a 33

- Art. 113, inciso III

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado pelo art.

6º, inciso I, alínea

"c" do Decreto nº

10.775, de 2021.

6. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

Não se aplica

- Art. 113, inciso IV

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- A interessada/

outorgada tem

natureza de

fundação de direito

privado, não sendo

aplicável os

institutos da

falência ou

recuperação judicial

(concordata) - art. 1º

da Lei nº 11.101, de

2005.

7. Prova de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da

matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10188195 fl.1

Emitida em 19/07/2022

- Art. 113, inciso V

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

8. Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual, municipal

(ou distrital) da sede da entidade;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Federal
SEI nº 10188195 fl. 2

Válida até 06/09/2022

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

Estadual
SEI nº 10188195 fl. 3

Válida até 31/07/2022

Municipal
SEI nº 10188195 fl. 4

Válida até 17/10/2022

9. Prova de regularidade do

recolhimento dos recursos do Fundo

de Fiscalização das Telecomunicações

– Fistel.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº10188195 fl. 5

Válida até 18/08/22022

- Art. 113, inciso VII

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

10. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social – INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10188195 fl. 7

Válida até 14/08/2022

- Art. 113, inciso

VIII do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

11. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10188195 fl. 8

Válida até 15/01/2023

- Art. 113, inciso IX

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

12. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há mais

de dez anos, feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou

casamento; (ii) certidão de reservista;

(iii) cédula de identidade; (iv)

certificado de naturalização expedido

há mais de dez anos; (v) carteira

profissional; (vi) Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação

- CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas -

CPF não serão aceitos para comprovar

a nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 6773735

Presidente:  Guilherme

Augusto Heinemann

Gassenferth

 

SEI nº 6773736

Diretora Executiva:

Francine Olsen

 

SEI nº 6773737 

Gerente

Administrativo: Caio

Luciano Berndt

 

SEI nº 6773739 

Gerente de

Radiodifusão: Paulo

Romão de Morais

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal.

SEI nº 6773732 

Nomeação da

Diretora Executiva,

Gerente

Administrativo e

Gerente de

Radiodifusão.

 

SEI nº 6773740

 Nomeação do

Presidente.
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13. Estação licenciada para a execução

do serviço objeto da outorga;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10188048

Emitida em 22/08/2018

- Art. 29, §§ 7º ao

10, da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

-

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

Instrumento jurídico (contrato, convênio,

termo de parceria, etc.) que comprove a

vinculação de fundação de natureza privada

com instituição de ensino ou com o

Município onde o serviço é executado.

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se aplica

Não se aplica

 

art. 16, caput e §§ 5º

e 6º da Portaria nº

3.238/2018

Termo de Convênio 

(Universidade

Federal de Santa

Catarina)

 

SEI nº 10150681

 

Vigência do

Instrumento Jurídico

até 24/05/2026

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do

deferimento.      

 

 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Mônica Cabral de Sousa

Cargo: Assistente Administrativo
18 de julho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em 26/07/2022, às 16:50 (horário oficial

de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10184454 e o código CRC 9F0BB402.

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 SEI  nº 10184454
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REMAKKER
Retângulo

REMAKKER
Linha



7d
b8

12
31

-d
2a

6-
48

74
-9

07
7-

f8
b7

a1
ab

64
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7db81231-d2a6-4874-9077-f8b7a1ab644d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

CNPJ
 83796227000112

Nº DA ESTAÇÃO
696205742

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
26° 17' 30.01" S

LONGITUDE
48° 49' 40.01" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Pastor Guilherme Rau, nº S/N.

DISTRITO

BAIRRO
Saguaçu

MUNICÍPIO
Joinville

UF
SC

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 27/06/2025

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Joinville UF: SC

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 105.1 MHz CANAL: 286

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 212.8

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYV275

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Joinville

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: AVENIDA JOSE VIEIRA BAIRRO: AMERICA

MUNICÍPIO: Joinville UF: SC

NUMERO: 315 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: - UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 1000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 1.0 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS

LTDA

MODELO: FM ANEL 04

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 2.87 dBd

DESCRIÇÃO: 04 ELEMENTOS TIPO OMNIDIRECION ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 260 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 31 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS MODELO: LCF78-50J

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 09/07/2024 14:35:33

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
22/08/2018

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=U0NcYlxTQ1JcQ2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDI0NjY4ZDc0ZTQ
4ZDg4Nw==
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4268fdf

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

Nome Fantasia:

Telefone: (47) 3422-5626 E-mail:

CNPJ: 83.796.227/0001-12 Número do Fistel: 50402278925

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 27/06/2005 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 27/06/2025

Observações: ATO 28.588/2002

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA JOSE VIEIRA Complemento: - SALAS 105 E 106 - CAIXA POSTAL 1531

Bairro: AMERICA Numero: 315

Município: Joinville UF: SC CEP: 89204110

Endereço do Transmissor

Logradouro: Pastor Guilherme Rau Complemento: Alto do Morro

Bairro: Saguaçu Numero: S/N

Município: Joinville UF: SC CEP: 89221020

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA JOSE VIEIRA Complemento:

Bairro: AMERICA Numero: 315

Município: Joinville UF: SC CEP: 89204110

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joinville UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 286 Frequência: 105.1 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 1.5904kW

HCI: 31 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 696205742 Número Indicativo: ZYV275

Data Último Licenciamento: 22/08/2018 Número da Licença: 53500.033023/2018-63

09/07/2024 14:07:13 1/3
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Relatório do Canal

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 212.8 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 1000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50J Fabricante: RFS CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS

Comprimento da Linha: 35.00 m Atenuação: 1.30 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FM ANEL 04 Fabricante: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS LTDA

Ganho: 2.87 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 260 º Polarização: Circular HCI: 31 m ERP Máxima: 1.59 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.4 5º: 0.4 10º: 0.4 15º: 0.4 20º: 0.4 25º: 0.39 30º: 0.4 35º: 0.45 40º: 0.5 45º: 0.5 50º: 0.5 55º: 0.54

60º: 0.6 65º: 0.66 70º: 0.7 75º: 0.71 80º: 0.7 85º: 0.71 90º: 0.7 95º: 0.65 100º: 0.6 105º: 0.6 110º: 0.6 115º: 0.56

120º: 0.5 125º: 0.45 130º: 0.4 135º: 0.35 140º: 0.3 145º: 0.25 150º: 0.2 155º: 0.15 160º: 0.1 165º: 0.04 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0.05 200º: 0.1 205º: 0.1 210º: 0.1 215º: 0.14 220º: 0.2 225º: 0.25 230º: 0.3 235º: 0.35

240º: 0.4 245º: 0.45 250º: 0.5 255º: 0.56 260º: 0.6 265º: 0.61 270º: 0.6 275º: 0.6 280º: 0.6 285º: 0.61 290º: 0.6 295º: 0.55

300º: 0.5 305º: 0.49 310º: 0.5 315º: 0.51 320º: 0.5 325º: 0.45 330º: 0.4 335º: 0.39 340º: 0.4 345º: 0.4 350º: 0.4 355º: 0.4

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

09/07/2024 14:07:14 2/3
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Relatório do Canal

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.59 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 2799 Portaria MC 11/12/2002 17/12/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 37 Portaria MC 10/02/2011 13/10/2011 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 716 Decreto Legislativo CN 24/06/2005 27/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 7110 Ato CMPRL 21/10/2011 24/10/2011 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.014336/201

8-12

2882 Ato ORLE 16/04/2018 03/05/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MUNICÍPIO DE JOINVILLE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE:

306203/2024 09/07/2024 07/10/2024

Verificar autenticidade

CPF/CNPJ: NOME/RAZÃO SOCIAL:

83.796.227/0001-12 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

206463
Atividades de rádio

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: Jose Vieira, 315 Complemento: Centreventos

Bairro: America CEP: 89204-110

AVISO:

Não constam débitos até a presente data.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Joinville
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/logon.jsp

Av. Hermann August Lepper, 10

C24306203N9862D21

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Certificamos a pedido, conforme Decreto 18674/2012  que o contribuinte acima identificado não possui pendências relativas aos tributos municipais em
seu nome até a presente data.
Ressalvado, porém, o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que oportunamente vierem a ser apurados sob sua responsabilidade.

Município de Joinville
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

CNPJ: 83.796.227/0001-12

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que
vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:33:30 do dia 09/07/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 08/08/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

09/07/2024, 14:33 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  83.796.227/0001-12
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CAIO LUCIANO BERNDT 052.612.159-
94

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE
83.796.227/0001-

12
Diretor (GERENTE
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- FM -- SC Joinville

FRANCINE OLSEN 014.759.319-
05

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE
83.796.227/0001-

12
Diretor (DIRETORA

EXECUTIVA) 0 -- -- FM -- SC Joinville

GUILHERME AUGUSTO
HEINEMANN

GASSENFERTH
053.616.909-

88

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE
83.796.227/0001-

12
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Joinville

PAULO ROMAO DE
MORAES

033.396.179-
02

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE
83.796.227/0001-

12
Diretor (GERENTE DE

RADIODIFUSAO) 0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: 25831208672 - JOAO CARLOS DA SILVA          Data: 09/07/2024          Hora: 14:31:09

 

BOA TARDE
JOAO CARLOS DA SILVA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

09/07/2024, 14:31 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1
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DECRETO Nº 40.294, de 04 de janeiro de 2021.
Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08 e a
Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, 

NOMEIA, na Fundação Cultural de Joinville, a partir de 01 de janeiro de 2021:
 

- Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, para ocupar, cumulativamente, o cargo de Diretor
Presidente.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva, Prefeito, em
04/01/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 7952546 e o código CRC A2FB6D7E.

 
Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -

www.joinville.sc.gov.br 
20.0.197956-2

7952546v4

Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1616 
Disponibilização: 04/01/2021 
Publicação: 04/01/2021 

7d
b8

12
31

-d
2a

6-
48

74
-9

07
7-

f8
b7

a1
ab

64
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7db81231-d2a6-4874-9077-f8b7a1ab644d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



DECRETO Nº 40.309, de 05 de janeiro de 2021.
Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08 e a Lei
Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, 
 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 01 de janeiro de 2021:
 
- Francine Olsen, para o cargo de Diretora Executiva.

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva, Prefeito, em
05/01/2021, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o
código verificador 7966030 e o código CRC F13BA8EF.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br 

21.0.001062-4
7966030v5

Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1618 
Disponibilização: 05/01/2021 
Publicação: 05/01/2021 
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DECRETO Nº 41.102, de 16 de fevereiro de 2021.
Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08 e a Lei
Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 15 de fevereiro de 2021:
 
- Caio Luciano Berndt, para o cargo de Gerente da Unidade Administrativa.
 
 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva, Prefeito, em
16/02/2021, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o
código verificador 8349108 e o código CRC 3CDB6429.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br 

21.0.033790-9
8349108v3

Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1649 
Disponibilização: 16/02/2021 
Publicação: 16/02/2021 
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DECRETO Nº 41.149, de 18 de fevereiro de 2021.
Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08 e a Lei
Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, 
 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 17 de fevereiro de 2021:
 
- Paulo Romão de Moraes, para o cargo de Gerente de Radiodifusão .
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva, Prefeito, em
18/02/2021, às 18:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o
código verificador 8376337 e o código CRC 4D47222F.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br 

21.0.035954-6
8376337v5

Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1651 
Disponibilização: 18/02/2021 
Publicação: 18/02/2021 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  GUILHERME AUGUSTO HEINEMANN GASSENFERTH

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GUILHERME AUGUSTO
HEINEMANN

GASSENFERTH
053.616.909-

88

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE
83.796.227/0001-

12

Diretor
(DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: 25831208672 - JOAO CARLOS DA SILVA          Data: 05/07/2024          Hora: 09:33:53

 

BOM DIA
JOAO CARLOS DA SILVA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    menu   ajuda 

05/07/2024, 09:33 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora ​com fins exclusivamente educativos

 
 

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000083/2024-06. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos;

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, sendo
necessária a observância das recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 47635/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos, com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67,
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art.
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio da COTA n.° 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a respeito do quantitativo de
processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos​ (SEI - 11378839):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, é necessário consultar à SECOE sobre o volume de processos
administrativos sobre o assunto que podem ser enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, permitirá que esta
Consultoria Jurídica avalie a necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União (AGU), por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

7d
b8

12
31

-d
2a

6-
48

74
-9

07
7-

f8
b7

a1
ab

64
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7db81231-d2a6-4874-9077-f8b7a1ab644d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

 

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
AGU foquem em questões de natureza mais complexa.

6 . Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7 . A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos​, pode ser enquadrada nos requisitos necessários para a
elaboração de manifestação jurídica referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais
mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, assim como se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornar a
esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos (SEI - 11388447):

 
(...)

2. Em atenção ao solicitado pela d. Consultoria Jurídica por meio da Cota nº 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, informa-se que atualmente existem 567 processos de renovação de outorga de radiodifusão
educativa em trâmite nesta Secretaria, sendo 463 referentes ao serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (FM) e 104 referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV).

3. Deste modo, considerando o quantitativo de processos de renovação de outorgas de rádio e tv em caráter
educativo em trâmite nessa Pasta, entende-se que a expedição de Parecer Referencial contribuirá para o melhor
andamento das atividades no setor.

4. Por fim, esta Secretaria permanece à disposição para quaisquer eventuais esclarecimentos e/ou questionamentos
adicionais.

 
4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos. Portanto, a MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
sonora empresarial (comercial) ou comunitária.

 
5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme
o disposto no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
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jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos, que é superior a quatrocentos e sessenta processos (vide item 3 deste PARECER REFERENCIAL), além dos pedidos
administrativos posteriores que poderão apresentados sobre o mesmo assunto, tem o condão de impactar significativamente a
prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos
submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos relacionados à renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos representam, via de regra, casos
semelhantes, demandando a apreciação documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é
realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
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administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.
 

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente à análise de processos administrativos de
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

 
20. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

21. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
22. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT). 

 
23. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967, com redação pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
24. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 

 
25. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS​
 

26. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos e que pretende exercer
o direito à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores
ao término do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972; e art. 112 do RSR; art. 152 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 02 de junho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 02 de junho de 2023).

 
27. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
28. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.
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29. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
30. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
31. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
32. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
33. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser considerados tempestivos
os requerimentos de renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
da outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 em
sua redação
anterior à MPV
nº 757, de
2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da vigência da atual
redação do art. 4º da Lei nº 5785), devem ser considerados
tempestivos os requerimentos de renovação apresentados nos 12
meses anteriores ao término do prazo de outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 com
redação da
MPV nº 757,
de 2016,
convertida na
Lei nº 13.424,
de 2017.

(III) Requerimentos de renovação intempestivos protocolados ou
encaminhados ao Ministério das Comunicações até 26 de maio
de 2022 devem ser conhecidos como se tempestivos fossem. Essa
regra se aplica inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas,
desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da
MPV nº 747,
de 2016, e art.
2º da Lei nº
13.424, de
2017, com
redação da Lei
nº 14.351, de
2022.

(IV) Requerimentos de renovação apresentados por
concessionárias cujas outorgas estivessem vencidas em 26 de
maio de 2022 devem ser considerados tempestivos desde que
tenham sido apresentados até 24.ago.2022 (90 dias após o início
de vigência da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei
nº 13.424, de
2017, com
redação dada
pela Lei nº
14.351, de
2022.

 
 

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: i) estados,
distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior (IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC),
inclusive aquelas que estão sob a condição de mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito
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público e de direito privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).
 

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por
pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha
sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela
junta comercial competente ou documento equivalente. 

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de
dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade empresária); vi) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova
da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade possui boa situação
financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida
participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;  a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora
ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei; pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da
mantenedora pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade
editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e caso a outorga seja
renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade
exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do
art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação
aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos  (vide art. 113 do RSR ANEXO XIII a XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023).

 
38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica, constituída sob
a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não requer à
comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não sendo aplicável,
portanto, o​ art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte outorgas de serviço de radiodifusão
sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade,
quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências
modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com
redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a
atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados há mais
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de dez anos.
 

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS

 
47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

​ 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e art.
38, “a” do CBT.

iii) A gestão editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 (dez) anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, e
art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,  art.
3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12 do
Decreto-Lei nº236, de
1967, com redação dada
pela Lei nº 14.812, de
2024.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do
art. 113 do RSR e nos ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.​

Art. 113, XI, do RSR,
e ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

ix) ato de nomeação ou eleição de dirigentes,
devidamente formalizado, ou registrado em Cartório,
quando for o caso

ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

x) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do RSR.

xi) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
quando for o caso de sociedade empresária.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xii) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, quando for o caso de sociedade empresária

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xiii) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​RSR. 7d
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xiv) Prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do 
RSR.

xv) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do 
RSR.

xvi) Prova de regularidade relativa à seguridade
social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.

xvii) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

xix) convênio firmado com uma única IES, com sede
ou campus no estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo,
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação, quando for o caso.

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

xx) documento de identidade do representante da IES
com a qual o convênio foi firmado, quando for o caso

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

 
48. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR). Além disso, as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o
ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

 
49. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos,
tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou casamento; ii)
certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira
profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do RSR).

 
50. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar outra entidade que presta o
serviço de radiodifusão, quando for a hipótese de sociedade empresarial, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo,
setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos; ii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 15, § 15º, do RSR).

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão
 (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, é recomendável que o referido ato​
contenha as seguintes informações: i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro
de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de
radiodifusão é executado; v) o prazo de duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É
necessária a publicação da portaria de autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos:
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MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos [em frequência modulada/ondas médias], no município de [identificação do município], estado de
[identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não
constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, cuja a análise técnico-administrativa,
realizada pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos
previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o
caso concreto se amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma
identificada pelo seu número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR
aos autos de cada processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio
envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam
constatadas peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria
Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa
resultar na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser
encaminhado a esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação
do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos; vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser
editada na renovação de outorga deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii)
após a edição da portaria ministerial de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à
Presidência da República, por meio de exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para
que seja apreciado e posteriormente encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) e registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica. 

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1429587038 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 16:53. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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6.2 Em carÀter excepcional, em virtude da crise sanitÀria decorrente da
pandemia de COVID-19, as etapas avaliativas do processo seletivo simplificado serÂo
realizadas de modo remoto atravÈs da ferramenta de videoconferÉncia ConferÉncia Web,
conforme estabelece a Portaria Normativa n� 370/2020/GR.

6.2.1 Todas as provas serÂo gravadas por meio da ConferÉncia Web e
armazenadas de modo seguro no ColÈgio de AplicaÆÂo - CA/CED, para fins de registro.

6.3 ConstarÀ no cronograma de provas:
a) data de envio do link de acesso ¿ sala virtual para cada candidato, com no

mÌnimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedÉncia ao horÀrio predefinido para a
realizaÆÂo da prova;

b) ordem de apresentaÆÂo dos candidatos para a prova por videoconferÉncia,
definida pela ordem alfabÈtica e com horÀrios predefinidos;

c) data e horÀrio da divulgaÆÂo do resultado final do processo seletivo.
6.4 O link que se refere o item 6.3 serÀ encaminhado para o e-mail do

candidato informado no ato da inscriÆÂo. O candidato nÂo poderÀ compartilhar o link de
acesso, devendo o mesmo somente ser acessado por ele, pelos membros da ComissÂo
Examinadora, e pelo secretÀrio do processo seletivo, se for o caso.

6.5 ¨ de exclusiva responsabilidade do candidato o acesso ao link da sala
virtual de prova no horÀrio estabelecido.

7 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
7.1 O processo seletivo simplificado de que trata este Edital consistirÀ de:
a) InterpretaÆÂo da LÌngua Portuguesa para a LIBRAS;
b) InterpretaÆÂo da LIBRAS para a LÌngua Portuguesa.
7.2 As provas serÂo avaliadas de acordo com os critÈrios abaixo especificados

e valerÀ de 0,0 a 100,0 pontos:

. Prova CritÈrios PontuaÆÂo
mÀxima

. InterpretaÆÂo da
LÌngua Portuguesa
para a LIBRAS

FluÉncia levando em conta o uso de vocabulÀrio, sintaxe
espacial e expressÂo facial. EquivalÉncia textual entre as lÌnguas
levando em conta a adequaÆÂo de vocabulÀrio e de gramÀtica,
bem como a coerÉncia e coesÂo de texto

50

. InterpretaÆÂo da
LIBRAS para a
LÌngua Portuguesa

FluÉncia levando em conta o uso de vocabulÀrio, sintaxe e a
prosÒdia. EquivalÉncia textual entre as lÌnguas levando em
conta a adequaÆÂo de vocabulÀrio e de gramÀtica, bem como
a coerÉncia e coesÂo de texto

50

7.2.1 Cada membro da banca examinadora atribuirÀ a sua pontuaÆÂo a cada
candidato individualmente. ApÒs, serÀ calculada a nota final da seguinte maneira [(pl1 +
pl2 + pl3)/3 + (lp1 + lp2 + lp3)/3], sendo 'pl' a pontuaÆÂo da prova de InterpretaÆÂo da
LÌngua Portuguesa para a Libras e 'lp' a pontuaÆÂo da prova de InterpretaÆÂo da Libras
para a LÌngua Portuguesa. Os nÙmeros 1, 2 e 3 sobrescritos sÂo relativos a cada um dos
avaliadores. No cÀlculo da nota final serÀ considerada atÈ a segunda casa decimal, sem
arredondamentos.

7.3 A UFSC nÂo indicarÀ quaisquer bibliografias referentes aos conteÙdos
programÀticos divulgados, cabendo exclusivamente ao candidato utilizar-se do mÈtodo de
estudos que mais lhe aprouver.

7.4 A prova de interpretaÆÂo terÀ duraÆÂo mÀxima de 25 (vinte e cinco)
minutos por candidato, cujo controle do tempo da prova serÀ de responsabilidade do
candidato, sendo:

7.4.1 AtÈ cinco (5) minutos para leitura das orientaÆÔes gerais e apresentaÆÂo
pessoal;

7.4.2. AtÈ dez (10) minutos para interpretaÆÂo da LÌngua Portuguesa para a
LIBRAS;

7.4.3. AtÈ dez (10) minutos para interpretaÆÂo da LIBRAS para a LÌngua
Portuguesa.

7.5 O candidato terÀ 10 (dez) minutos de tolerÁncia, contados do horÀrio
previsto para sua Prova, para ingressar na sala virtual, apÒs esse perÌodo serÀ
considerado eliminado do processo seletivo.

7.5.1 Havendo problema de conexÂo de internet de membro da ComissÂo
Examinadora que inviabilize a avaliaÆÂo do candidato, a ComissÂo poderÀ suspender as
atividades por atÈ 30 (trinta) minutos. NÂo sendo possÌvel restabelecer a conexÂo dentro
desse perÌodo, deverÀ ser designado novo horÀrio para a prova do candidato.

7.5.2 Quando problemas tÈcnicos interromperem qualquer prova, esta deverÀ
ser retomada a partir do estÀgio em que ocorreu o problema tÈcnico ou, havendo
impossibilidade de retomada, deverÀ ser integralmente refeita.

7.5.3 A UFSC nÂo se responsabiliza por problemas tÈcnicos ou de conexÂo de
internet que os candidatos venham a enfrentar para a execuÆÂo da Prova.

8 DOS RESULTADOS
8.1 SerÀ considerado aprovado o candidato que obtiver nota final igual ou

superior a 70 e que obtenha classificaÆÂo, observado o limite disposto no Anexo II do
Decreto n� 9.739/2019.

8.2 A classificaÆÂo serÀ obtida com base na nota dos candidatos, em ordem
decrescente de pontuaÆÂo.

8.2.1 No caso de empate, a classificaÆÂo observarÀ a seguinte ordem de
preferÉncia: I - a idade, em favor do candidato com idade igual ou superior a sessenta
anos; II - a maior pontuaÆÂo na prova InterpretaÆÂo da LÌngua Portuguesa para a LIBRAS;
III - InterpretaÆÂo da LIBRAS para a LÌngua Portuguesa; IV - a maior idade.

8.3 O resultado final, contendo a relaÆÂo dos aprovados com sua classificaÆÂo
e mÈdia final, serÀ divulgado pelo presidente da comissÂo examinadora site do ColÈgio
de AplicaÆÂo - CA/CED, conforme definiÆÂo no cronograma do processo seletivo
simplificado.

8.4 ApÒs a divulgaÆÂo do resultado final, somente o candidato e os membros
da comissÂo examinadora poderÂo ter acesso ¿ gravaÆÂo da sua prova, por meio de
solicitaÆÂo ¿ DireÆÂo do ColÈgio de AplicaÆÂo - CA/CED, encaminhada ao e-mail
processoseletivo.ca@contato.ufsc.br, com o assunto: "Acesso ¿ gravaÆÂo da prova Edital
061/2021/DDP - nome do candidato", acompanhado de cÒpia digitalizada do documento
de identificaÆÂo indicado no item 3.6.

8.5 CaberÀ recurso do resultado final, dirigido ¿ banca examinadora, no prazo
de 1 (um) dia Ùtil a contar da sua publicaÆÂo, que deverÀ ser encaminhado para o e-mail
recursos.ca@contato.ufsc.br, com o assunto "Recurso Edital 061/2021/DDP - nome do
candidato", no qual o recorrente deverÀ expor os fundamentos do pedido de reexame de
forma clara e objetiva, podendo anexar os documentos que julgar convenientes. Junto ao
recurso, deverÀ ser anexada cÒpia digitalizada do documento de identificaÆÂo, conforme
item 3.6.

8.6 Decorrido o prazo recursal sem que tenha havido a apresentaÆÂo de
recurso ou depois de apreciados os recursos, o processo digital do processo seletivo serÀ
encaminhado ao DDP, que publicarÀ a homologaÆÂo do resultado final no DiÀrio Oficial
da UniÂo (DOU).

8.6.1.1 NÂo haverÀ possibilidade, em hipÒtese alguma, do candidato
classificado obter transferÉncia para o final da relaÆÂo de aprovados publicada no
DOU.

8.7 ApÒs a publicaÆÂo da homologaÆÂo do resultado final no DOU, nÂo caberÀ
mais recurso administrativo.

9 DAS DISPOSI¦´ES GERAIS
9.1 A aprovaÆÂo/classificaÆÂo do candidato no Processo Seletivo Simplificado

regido por este edital constitui mera expectativa de direito ¿ sua contrataÆÂo, ficando
este ato condicionado ¿ rigorosa observÁncia da ordem de classificaÆÂo e ¿ observÁncia
das disposiÆÔes legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse, ao juÌzo e ¿ conveniÉncia da
administraÆÂo da UFSC, observada tambÈm a disponibilidade orÆamentÀria e financeira,
bem como ¿s normas da Lei de Responsabilidade Fiscal.

9.2 A comunicaÆÂo oficial com o candidato habilitado, convocando-o para a
contrataÆÂo, serÀ feita por meio do e-mail do aprovado, indicado no FormulÀrio de
InscriÆÂo do processo seletivo.

9.3 A contrataÆÂo de que trata este edital È por tempo determinado para
atender ¿ necessidade temporÀria de excepcional interesse pÙblico, conforme Lei n�
8.745/93. Caso cesse a necessidade temporÀria que ensejou a abertura do processo
seletivo, a instituiÆÂo nÂo serÀ obrigada a efetivar a contrataÆÂo.

9.4 Os contratados nos termos deste Edital deverÂo ter disponibilidade para
atuar presencialmente ou remotamente dependendo da necessidade do ColÈgio de
AplicaÆÂo - CA/CED.

9.5 No ato da contrataÆÂo serÂo aceitos como comprovante dos requisitos
listados na seÆÂo 1 deste edital somente os diplomas de GraduaÆÂo e PÒs-GraduaÆÂo
reconhecidos pelo MEC, nÂo podendo ser apresentados como comprovante certidÔes ou
declaraÆÔes de conclusÂo da respectiva formaÆÂo. O diploma obtido em instituiÆÂo
estrangeira serÀ aceito mediante sua revalidaÆÂo no Brasil. A revalidaÆÂo do diploma
estrangeiro deverÀ ser comprovada no ato da contrataÆÂo.

9.6 No ato da contrataÆÂo o candidato deverÀ apresentar os comprovantes
dos requisitos exigidos no presente edital e os documentos previstos para a contrataÆÂo,
encontrados no endereÆo eletrÓnico http://concursos.ufsc.br/documentos-exigidos-para-
contratacao-temporaria/.

9.7 Os candidatos estrangeiros deverÂo comprovar, no ato da contrataÆÂo, o
Visto Permanente, conforme legislaÆÂo vigente.

9.8 EstÂo impedidos de serem contratados:
9.8.1 Ocupante de cargo, de emprego, ou de funÆÂo pÙblica federal, estadual,

municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundaÆÔes, empresas pÙblicas,
sociedades de economia mista, suas subsidiÀrias e sociedades controladas, direta ou
indiretamente, pelo Poder PÙblico, de categoria funcional de nÌvel mÈdio, que nÂo seja
de natureza tÈcnica ou cientÌfica.

9.8.2 Ocupante de cargo, emprego ou funÆÂo em regime de dedicaÆÂo
exclusiva.

9.8.3 Pessoa em situaÆÂo de acumulaÆÂo lÌcita que ultrapasse 60 (sessenta)
horas semanais na soma do(s) vÌnculo(s) jÀ existente(s) com a carga horÀria do contrato
com a UFSC.

9.8.4 Pessoa que tenha sido contratada nos termos da Lei n� 8.745/93,
inclusive na condiÆÂo de Professor Substituto ou Visitante nos casos em que nÂo tenham
decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do Ùltimo contrato.

9.8.5 Pessoa que tenha dois vÌnculos com o serviÆo pÙblico, independente da
soma das cargas horÀrias destes vÌnculos.

9.9 O prazo de validade do processo seletivo simplificado serÀ de 12 (doze)
meses, a contar da data da homologaÆÂo do resultado no DOU, podendo ser prorrogado
por igual perÌodo.

9.10 A publicaÆÂo do resultado final do processo seletivo no DOU valerÀ como
documento comprobatÒrio de classificaÆÂo.

9.11 Havendo qualquer indÌcio de fraude no processo de seleÆÂo, ficarÂo os
envolvidos sujeitos ¿s penalidades legais.

9.12 A inscriÆÂo do candidato implicarÀ no conhecimento e na tÀcita aceitaÆÂo
das normas e condiÆÔes estabelecidas neste Edital, em relaÆÂo ¿s quais nÂo poderÀ
alegar desconhecimento.

9.13 ¨ de inteira responsabilidade do candidato acompanhar periodicamente a
publicaÆÂo de todos os editais e comunicados referentes ao presente processo seletivo
simplificado.

9.14 Os casos omissos serÂo solucionados pelo Departamento de
Desenvolvimento de Pessoas (DDP/PRODEGESP).

10 CONTE¹DO PROGRAM TICO
1 InterpretaÆÂo e traduÆÂo de lÌnguas de sinais: PapÈis e responsabilidades do

tradutor-intÈrprete. FormaÆÂo do tradutor-intÈrprete. Tipos e modos de interpretaÆÂo
(simultÁnea, consecutiva e sussurrada). TraduÆÂo e transliteraÆÂo. Contextos sÒcio-
polÌticos de traduÆÂo-interpretaÆÂo. Teorias dos Estudos da TraduÆÂo e Estudos da
InterpretaÆÂo. ¨tica profissional. O intÈrprete de lÌngua de sinais na escola inclusiva.
IntÈrprete educacional. O intÈrprete de lÌngua de sinais no ensino superior. NoÆÔes de
guia-interpretaÆÂo (formas de comunicaÆÂo e tÈcnicas de interpretaÆÂo). 2 LinguÌstica das
lÌnguas de sinais: Estrutura e processos fonolÒgicos dos sinais. Iconicidade e
arbitrariedade nas lÌnguas de sinais. Estrutura morfolÒgica dos sinais. DerivaÆÂo, flexÂo e
incorporaÆÂo em lÌngua de sinais. A sintaxe e a ordem das palavras nas lÌnguas de sinais.
SemÁntica das lÌnguas de sinais. Sistema pronominal nas lÌnguas de sinais. ReferenciaÆÂo
e pragmÀtica nas lÌnguas de sinais. Sinais manuais e nÂo manuais. Classificadores. Escrita
de sinais (transcriÆÂo e traduÆÂo de lÌngua de sinais). SoletraÆÂo Manual ou datilologia.
Sistemas de comunicaÆÂo e formas de comunicaÆÂo tÀtil. 3 EducaÆÂo de Surdos: HistÒria
da EducaÆÂo de Surdos: da antiguidade ¿ modernidade. Abordagens da educaÆÂo de
surdos (oralismo, comunicaÆÂo total, bilinguismo e inclusÂo). RepresentaÆÔes da surdez
(visÂo clÌnico-patolÒgica e visÂo socioantropolÒgica). Identidades surdas. Cultura e
comunidade. Os surdos como minoria social. Identidade e desenvolvimento escolar.
PolÌticas linguÌsticas e surdez. LegislaÆÂo e surdez. Aspectos gerais da surdocegueira
(definiÆÂo, classificaÆÂo e principais etiologias). HistÒrico da EducaÆÂo do Surdocego no
Brasil.

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OR¦AMENTO

EXTRATO DE CONV©NIO

EspÈcie: Termo de ConvÉnio 2021/0050. Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC e
FundaÆÂo Cultural de Joinville. Objeto: propiciar condiÆÔes para continuidade da operaÆÂo,
funcionamento da estaÆÂo de radiodifusÂo sonora e o estabelecimento de cooperaÆÂo
tÈcnica e programÀtica, atravÈs da integraÆÂo de recursos materiais e humanos. VigÉncia:
24/05/2021 a 23/05/2026. Data de Assinatura: 24/05/2021. Processo UFSC:
23080.040040/2020-07. Entidades. Assinam: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth,
pela FundaÆÂo Cultural de Joinville e Ubaldo Cesar Balthazar, pela UFSC.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EspÈcie: 1� Termo Aditivo ao ConvÉnio 2019/0036. Universidade Federal de Santa Catarina
- UFSC, PP Consultoria Empresaria Ltda. e FundaÆÂo de Amparo ¿ Pesquisa e ExtensÂo
UniversitÀria - FAPEU. Objeto: acrÈscimo de recursos financeiros. Valor: 12.000,00 (Doze
mil reais). Data de Assinatura: 08/06/2021. Processo UFSC: 23080.063110/2018-72.
Entidades. Assinam: Leonardo Elias Moreno da Silva, pela PP Consultoria; Gilberto Vieira
¡ngelo, pela FAPEU e Ubaldo Cesar Balthazar, pela UFSC.

EXTRATO DE ACORDO DE PARCERIA

EspÈcie: Acordo de Parceria 2021/0049. Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC e
Sant'ana Cultivos Marinhos Ltda ME. Objeto: gestÂo e aplicaÆÂo da contrapartida
econÓmica a que se refere ¿ Chamada PÙblica CNPq n� 12/2020 para a realizaÆÂo de tese
de Doutorado na UFSC e a apropriaÆÂo dos produtos das pesquisas, incluÌda a propriedade
intelectual. VigÉncia: 08/06/2021 a 07/06/2025. Data de Assinatura: 08/06/2021. Valor: R$
36.550,00 (trinta e seis mil quinhentos e cinquenta reais) como contrapartida econÓmica.
Processo UFSC: 23080.018639/2021-37. Entidades. Assinam: o Fernando Luiz Sant'ana, pela
Sant'ana Cultivos Marinhos e Ubaldo Cesar Balthazar, pela UFSC.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

EXTRATO DO 3� TERMO ADITIVO AO CONTRATO 95/2016

Firmado entre a Universidade Federal de Santa Maria e a FUNDA¦¢O DE APOIO �

TECNOLOGIA E CI©NCIA - FATEC, assinado em 27 de maio de 2021. Objeto: Projeto

ORGANIZA¦¢O DO 12� ENCONTRO BRASILEIRO SOBRE ADSOR¦¢O. O perÌodo de vigÉncia

do Contrato 095/2016 fica prorrogado a partir de 31 de maio de 2021 atÈ 27 de agosto de

2021. Fundamento Legal 8666/93.
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Correspondência Eletrônica - 11627923

Data de Envio: 
  09/07/2024 15:30:06

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <copec@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
  De: MCOM/ Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - copec@mcom.gov.br

Para cgfm@mcom.gov.br

Mensagem:
Processo nº 53000.058577/2012-19

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (FM Educativa)

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 Condenação de cassação da outorga associada à Fundação Cultural de Joinville, CNPJ nº 83.796.227/0001-12, que executa o serviço de
radiodifusão sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joinville, estado de Santa Catarina.

1.2 Processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima; e

1.3 Processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
2.2 leticia.miele@mcom.gov.br associado a servidora Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele
2.3 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado ao servidor Heitor dos Santos C Pereira
2.4 joao.carlos@mcom.gov.br - associado ao servidor João Carlos da Silva.

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

João Carlos da Silva
(12)98161-5323
URSP_MCOM
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
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RE: Consulta CGFM

Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 09/07/2024 15:59
Para:​COPEC <COPEC@mcom.gov.br>​
Cc:​Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele <leticia.miele@mcom.gov.br>;Heitor dos Santos C Pereira <heitor.pereira@mcom.gov.br>;​
João Carlos da Silva <joao.carlos@mcom.gov.br>​
 Processo nº 53000.058577/2012-19

Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração,
relativo à emissora Fundação Cultural de Joinville, CNPJ nº 83.796.227/0001-12, que executa o serviço de
radiodifusão sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joinville,
estado de Santa Catarina, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,  
 
 

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>
Enviado: terça-feira, 9 de julho de 2024 15:30
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM
 
De: MCOM/ Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública  e Comunitária
- copec@mcom.gov.br

Para cgfm@mcom.gov.br

Mensagem:
   Processo nº 53000.058577/2012-19

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (FM Educativa)

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 Condenação de cassação da outorga associada à Fundação Cultural de Joinville, CNPJ nº 83.796.227/0001-
12, que executa o serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Joinville, estado de Santa Catarina.

1.2 Processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação
da outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 Processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse
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sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de
Radiodifusão Pública  e Comunitária
2.2 leticia.miele@mcom.gov.br – associado a servidora Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele
2.3 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado ao servidor Heitor dos Santos C Pereira
2.4 joao.carlos@mcom.gov.br - associado ao servidor João Carlos da Silva.

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

João Carlos da Silva
(12)98161-5323
URSP_MCOM
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública  e Comunitária - COPEC
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo: 53000.058577/2012-19

Interessada: Fundação Cultural de Joinville CNPJ: 83.796.227/0001-12

Tipo juridico:
 Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação Superior

Pública) 

Município/UF Joinville/SC Serviço:
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos - FME

Data de
recebimento da
notificação (90
dias):
- Base Legal:Art. 4º, §3º,

da Lei no 5.785, de 23 de

junho de 1972;

-

Data do protocolo
do pedido de
renovação de
outorga):
- Base Legal:

Art. 4º, caput, da Lei no

5.785, de 23 de junho de

1972.

 
Período a ser
renovado:

27/06/2015 a

27/06/2025

 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga

assinado pelo atual dirigente:
Base legal:

Art. 113, caput, do Decreto nº 52.795, de 1963;

Anexo XIII,  XIV e XV da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº

1/2023 

10150666

08/07/2022

Guilherme Augusto Heinemann

Gassenferth

- Contém todas as declarações

conforme Anexo XIII  XIV XV da

Portaria de Consolidação GM/MCOM

nº 1/2023 (11088878  11088883 

11088892) assinada pelos atuais

diretores;

- 1º requerimento

apresentado:0198895, 04/12/2012,

Silvestre Ferreira;

x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes, registrada;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

1 - 6773740 

Decreto Nomeação nº 40.294 Diário

Oficial do Municipio de 04/01/2021

Guilherme Augusto Heinemann

Gassenferth.

2 - 6773741

 

Decreto Nomeação nº 40.309 Diário

Oficial do Municipio de 05/01/2021

Francine Olsen

3 - 6773743

 

Decreto de Nomeação nº 41.102 Diário

Oficial do Municipio do 16/02/2021

Caio Luciano Berndt

4 - 6773744

 

Decreto de Nomeação nº 41.149 Diário

Oficial do Municipio do 18/02/2021

Paulo Romão de Moraes

 

x De acordo. ☐  Pendência.

3. Certidão emitida pelo órgão de registro;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de 1963

10150679 pgs. 12 a 15

27/06/2022 x De acordo. ☐  Pendência.

4. Comprovação da condição de brasileiro nato

ou naturalizado há mais de dez anos, de

maioridade e inscrição no CPF
- Base Legal: Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 15 § 3º do Decreto nº 52.795, de 1963

Diretor Presidente

Representante Legal

Guilherme Augusto Heinemann

Gassenferth

6773735 pg. 1

 

Diretora Executiva

Francine Olsen

6773736 pg. 1

 

Gerente Administrativo

Caio Luciano Berndt

6773737 pg. 1

 

Gerente de Radiodifusão

Paulo Romão de Moraes

6773739 pg. 1

x De acordo. ☐  Pendência.
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Documentos da Intituição de Ensino Superior SEI nº Observações

5. Instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de

parceria, etc.) que comprove a vinculação de fundação

de natureza privada com instituição de ensino ou com

o Município onde o serviço é executado;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

10150681

 

 

O documento apresentado contém

todos os ítens obrigatórios dispostos

no Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da

Portaria de Consolidação GM/MCOM

nº 1/2023;

x De acordo. ☐  Pendência.

6. Documento de identificação do representante da

IES;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

11628794

Extrato do Convênio

DOU 10/06/2021

Identificação

Documento que comprova a

legitimidade do representante legal:

6773741.

x De acordo. ☐  Pendência.

7. Comprovante de credenciamento junto ao Mec - e-

Mec;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da  Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023..

11628808 x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

8. CNPJ;
- Base Legal: Art. 113, inciso V do Decreto nº 52.795, de 1963

11627891 pg. 1

Emitida em 09/07/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

9.  Fazenda Federal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11627891 pg. 2

Válida até 05/01/2025
x De acordo. ☐  Pendência.

10. Fazenda Estadual;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11627891 pg. 3

Válida até 05/01/2025
x De acordo. ☐  Pendência.

11. Fazenda Municipal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11627891 pg. 4

Válida até 07/10/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

12. Fistel;
- Base Legal: Art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795, de 1963

11627891 pg. 5

Válida até 08/08/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

13. FGTS;
- Base Legal: Art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795, de 1963

11627891​​​​​​​ pg. 6

Válida até 07/08/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

14. Justiça do Trabalho;
- Base Legal: Art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795, de 1963

11627891​​​​​​​ pg. 7

Válida até 05/01/2025
x De acordo. ☐  Pendência.

15. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS).

11627891​​​​​​​ pg. 8

Válida até 08/08/2024
x De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

16. Portaria de Outorga/Decreto Presidencial - DOU; 10188254 pg. 2
Portaria nº 2799 de 11/12/2002,

publicado no DOU de 17/12/2002

17. Decreto Legislativo- DOU; 10188254 pg. 1

Decreto Legislativo nº 716 de

24/06/2005, publicado no DOU de

27/06/2005.

18. Contrato com a União - DOU;
link

 
Contrato publicado no DOU em ___

19. Licença de funcionamento da estação - Mosaico -

Licenciamento;
- Base Legal: Art. 16, §§ 7º ao 10, da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

11627762

Emitida em 22/08/2018; Válida até

27/06/2025

x De acordo. ☐  Pendência

 

Documentos SEI nº Observações

20. Relatório do Canal - Mosaico; 11627769 pgs. 1 a 3 x De acordo. ☐  Pendência

21. Relatório de apuração de infrações - CGFM; 11628390 x De acordo. ☐  Pendência

22. Limites - Siacco;
- Base Legal: Art. 12 do Decreto- Lei nº 236, de 1967

11627909

11629115 pgs. 1 a 3
x De acordo. ☐  Pendência

 

Observações Adicionais

SEI - 11630080 - Resumo atos de Nomeação da Diretoria atual.

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do

deferimento.       
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Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva, Engenheiro de Telecomunicações, em 10/07/2024, às 15:24,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11627898 e o código CRC BA2AA1A9.

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 SEI  nº 11627898
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 12054/2024/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.058577/2012-19.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO.
VIABIL IDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação Cultural de Joinvile, inscrita no CNPJ nº 83.796.227/0001-12,
obje5vando a renovação da outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, vinculado ao Fistel nº 50402278925, no município de Joinville, estado de Santa Catarina, para o período
de 27/06/2015 a 27/06/2025.

2. Os autos foram instaurados em 04/12/2012, quando da protocolização do requerimento (0198895), obje5vando a
renovação da outorga em observância ao prazo previsto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972.

3. Por meio de Notas Técnicas e OEcios expedidos no bojo dos autos em epigrafe, a En5dade foi no5ficada acerca da
necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do pleito por meio dos seguintes documentos:

a) Nota Técnica nº 17335/2015/SEI-MC (0647116), encaminhada por meio do OEcio nº 10244/2015/SEI-MC
(0447934), recebido em 30/09/2015, conforme Correspondência Eletrônica (0744708);

b) Nota Técnica nº 15605/2016/SEI-MCTIC (1208920), encaminhada por meio do OEcio nº 23448/2016/SEI-MCTIC
(1208930), recebido em 20/07/2016, conforme Correspondência Eletrônica  (1243176);

c) Nota Técnica nº 10400/2018/SEI-MCTIC (2953037), encaminhada por meio do OEcio nº 18181/2018/SEI-MCTIC
(2953097), recebido em 11/05/2018, conforme Correspondência Eletrônica  (2965180);

d) Nota Técnica nº 13388/2019/SEI-MCTIC (4468847), encaminhada por meio do OEcio nº
26959/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (4469074), recebido em 07/08/2019, conforme
Correspondência Eletrônica (4480217);

e) Nota Técnica nº 1093/2021/SEI-MCOM (6446520), encaminhada por meio do OEcio nº 2135/2021/MCOM
(6446552), recebido em 17/02/2021, conforme Correspondência Eletrônica (6514694); e

f) OEcio nº 13154/2022/SEI-MCOM (9948373), recebido em 27/06/2022, conforme Correspondência Eletrônica
(10093546).

4. Por fim, emi5u-se o Checklist (11627898), no qual se concluiu que a documentação "está em conformidade com o
disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

ANÁLISE

6. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que ins5tuiu o Código Brasileiro de
Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente
educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos e iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente,
essa autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, conforme
disposto no art. 223, caput e § 3º da Cons5tuição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

8. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga
levará em consideração, entre outros, a tempes5vidade do pleito e a colação, aos autos, dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja:
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Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer5dão s impl ificada ou documento equivalente, emi5da pelo órgão de registro competente em que es5verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer5dão nega5va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela5va à seguridade social  e ao Fundo de Garan5a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus5ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer5dão nega5va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par5cipa de quadro societário ou dire5vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo 5po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele5vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá5ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

9. Além disso, como forma de evitar eventual cons5tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de
radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial
ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

10. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Cultural de Joinville a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educa5vos, conforme Portaria nº 2799, de 11 de dezembro de 2002, publicada no
DOU de 17/12/2002 (10188254, pg. 2), ra5ficada pelo Decreto Legisla5vo nº 716, de 2005, publicado no DOU de
27/06/2005 (10188254, pg. 1). Oportuno registrar que, à época, estava em vigor o art. 32 do RSR segundo o qual a data de
publicação Decreto Legislativo seria utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga.

11. A Radiodifusora manifestou interesse na renovação (0198895, pgs. 2 a 6), em 04/12/2012, ou seja, antes do prazo 
legalmente previsto (entre 27/12/2014 e 27/03/2015, conforme redação original do caput do art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho
de 1972). No entanto, poderá ser conhecido em razão das orientações firmadas pela d. Consultoria Jurídica no Parecer nº 
00373/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, expedido no processo nº 53115.022891/2022-48, segundo o qual: "[...] no aspecto da 
juridicidade, o requerimento de renovação extemporâneo (antes do início do termo inicial), não obsta o seu conhecimento pela 
Administração Pública, sendo certo que não existe sanção específica para os requerimentos que não observaram a referida regra 
normativa."

12. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 27/06/2015, a emissora pode
con5nuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão defini5va do processo de renovação, conforme
prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de 1972.

13. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis
legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (11627898).

14. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das declarações previstas no
art. 113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Acostou, também, ata de
nomeação/eleição dos dirigentes (11630080), bem como cer5dão simplificada ou outro documento equivalente, emi5do pelo órgão
de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (10150679, pgs. 12 a 15).

15. Conforme art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 15 de janeiro de 2024, as
radiodifusoras e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais poderão deter até 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão
sonora e 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens:

Art 12. Cada en5dade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país , dentro dos seguintes
l imites:

I - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora, que pode ser operada por meio de: (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)
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b) (revogada); (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

d) frequência modulada; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)

e) ondas médias; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)

f) ondas tropicais ; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)

g) ondas curtas; (Incluído pela Lei  nº 14.812, de 2024)

II - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens. (Redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024)

16. Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - Siacco (11629115), em 05/07/2024,
observou-se que a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 2024.

17. Ademais, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com ins5tuição de ensino superior conforme
previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o
respec5vo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria etc.) (10150681, pgs. 1 a 8), atendendo-se, dessa forma, à
legislação, bem como com o documento de comprovação do representante da IES com a qual o convênio foi firmado (11628794 -
Extrato do Convênio DOU de 10/06/2021).

18. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (11627769), não foi verificada a aplicação de penalidade de
cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada. Nesse sentido, consultou-se a Coordenação-
Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM) (11628390), que informou não estar em trâmite processo de
apuração de infração cuja penalidade cabível seja a de cassação.

19. Observa-se, ainda, que constam nos autos, além do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ (11627891, pg. 1),  cer5dões emi5das pelos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento das obrigações tributárias (11627891, pgs. 2 a 4). Carreou-se, também, cer5dões emi5das pela Receita Federal
(11627891, pg. 2), Caixa Econômica Federal (11627891, pg. 6) e Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) (11627891, pg. 5),
comprovando a ausência de irregularidades, respec5vamente, perante o Fundo de Garan5a do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer5dão emi5da pela Jus5ça do Trabalho (11627891, pg. 7),
atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor.

20. Salienta-se que as cer5dões de regularidade são consideradas válidas se protocolizadas no prazo de até 60 dias,
contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido em lei, conforme art. 186 do Decreto nº
52.795, de de 1963.

21. Oportunamente, em consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) (11627891, pg. 8),
disponível no sí5o eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU), verificou-se que não consta restrição, da pessoa jurídica ou
da(s)pessoa(s) física(s) integrantes do quadro diretivo, para celebrar contratos com a Administração Pública.

22. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, não se verifica
qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

23. Salienta-se que, a par5r da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº
52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões dos serviços de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à
regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a
saber:

Art. 16. As  en5dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís5cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en5dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís5cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.
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§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa5camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en5dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

24. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a En5dade deverá informar as
caracterís5cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual será elaborado por profissional habilitado e
deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado,
laudo de vistoria técnica, elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as caracterís5cas técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

25. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automa5camente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final desse prazo, caso haja interesse na renovação da
outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a
Interessada terá o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se
que, para fins de renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade técnica
da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

26. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (11627762), verificou-se que a Interessada obteve a licença para
funcionamento da estação, emitida em 22/08/2018, com validade até 27/06/2025.

27. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sen5do, a Consultoria Jurídica deste Ministério
das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11628399), dispensou a análise
jurídica individualizada dos processos administra5vos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da anál ise do representante da pessoa jurídica que subscreve
o pedido.

35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a pessoa jurídica
interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins exclus ivamente educa5vos: i ) estados, distri to federal  e municípios;
i i ) insti tuições de educação superior (IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC), inclus ive aquelas  que estão sob a condição de
man5das (univers idades, centros  univers itários  e faculdades); i i i ) fundações de direito públ ico e de direito privado (vide art. 136, incisos
I, II  e III, § 1º, incisos  I, II  e III, da Portaria de Consol idação nº 1, de 2023).

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das  Comunicações deve verificar se está ass inado por pessoa que detenha
poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha s ido outorgado por um dos
administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a cer5dão s impl ificada emi5da pela junta comercial  competente ou
documento equivalente.

37. O  pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibi l izado pelo Ministério das  Comunicações e ser instruído
com a seguinte documentação: i ) cer5dão s impl ificada ou documento equivalente, emi5da pelo órgão de registro competente em que
es5verem arquivados os  atos  cons5tu5vos da pessoa jurídica; i i ) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formal izado, ou
registrado em Cartório, quando for o caso; i i i ) prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - C NPJ; iv) cópia do
cer5ficado de l icença para funcionamento da estação; v) cer5dão nega5va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade empresária); vi ) prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal
ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ; vi i ) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; vi i i ) prova de
regularidade rela5va à seguridade social  e ao FGTS; ix) prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus5ça do Trabalho, por
meio da apresentação de cer5dão nega5va, nos termos do disposto no Título VI I -A da Consol idação das Leis  do Trabalho; e x) declaração
de que: a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úl5ma autorização do M CO M, de acordo
com os parâmetros técnicos  previstos  na regulamentação vigente, constantes  da respec5va l icença de funcionamento; a en5dade não
possui  autorização para executar o mesmo 5po de serviço na local idade objeto da concessão/permissão que será renovada; a en5dade
não excederá os  l imites  fixados no art. 12 do Decreto-Lei  nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a en5dade
possui  boa s i tuação financeira e possui  recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios  ou dirigentes  da mantenedora ou
da man5da par5cipa do quadro societário ou dire5vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo 5po de serviço de radiodifusão
na local idade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de serviço
de radiodifusão em municípios  diversos, em excesso aos l imites  estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei  nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;
nenhum dos dirigentes  da mantenedora ou da man5da está no exercício de mandato ele5vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais  decorra foro especial ; a  pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica
federal , direta ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso X X X I I I , da Cons5tuição; a pessoa jurídica não
executa serviços  de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes  e sócios  da mantenedora ou da man5da foi  condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial  colegiado, pela prá5ca dos i l íci tos  previstos  nos art. 1º, caput, inciso I , a l íneas "b",
"c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei  Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei ; pelo menos 70%
(setenta por cento) do capital  total  e do capital  votante da mantenedora pertence direta ou indiretamente, a bras i leiros  natos  ou
natural izados há mais  de 10 (dez) anos; a responsabi l idade editorial  e as  a5vidades de seleção, direção e conteúdo da programação
veiculada são priva5vas de bras i leiros  natos ou natural izados há mais  de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da
Cons5tuição Federal ; e caso a outorga seja renovada, a en5dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua
programação, a final idade exclus ivamente educa5va do serviço, notadamente quanto aos princípios  e disposições do art. 221 da
Cons5tuição Federal , do art. 38, d, da Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei  nº 236, de 28
de fevereiro de 1967, do art. 28, i tens 11 e 12, do Regulamento de Serviços  de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, da Portaria I nterministerial  nº 651, de 15 de abri l  de 1999, e da Portaria que estabelece as  regras  e os  cri térios  em
relação aos serviços  de radiodifusão com fins exclus ivamente educa5vos (vide art. 113 do RSR ANEXO  X I I I  a  X V da Portaria
de Consol idação nº 1, de 2023).

38. É oportuno destacar que eventual  existência de processo de recuperação judicial  da pessoa jurídica, cons5tuída sob a forma de
sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso I V do art. 113 do RSR, exi ja a apresentação de cer5dão nega5va de
recuperação judicial , o § 3º do mesmo ar5go estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede
a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial  não impede a renovação, é evidente que não se pode exigir do
interessado que apresente cer5dão nega5va a respeito desse fato. Há ass im uma an5nomia entre as  duas normas que deve ser resolvida
em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais  recente, uma vez que foi  acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então para
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compatibi l izar ambas as  normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial  ou não,
que terá final idade apenas informa5va. Em outros  termos, a ausência de cer5dão nega5va de recuperação judicial  não inviabi l iza o
prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não requer à [sic] comprovação
do pagamento do valor do preço públ ico da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não sendo apl icável , portanto, o art. 31-A, §
7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

[...]

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois  a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as  pessoas que integram o
seu quadro societário e dire5vo devem observar o l imite de vinte outorgas de serviço de radiodifusão sonora. Excepcionalmente, a pessoa
jurídica pode ter duas outorgas do mesmo 5po de serviço de radiodifusão na mesma local idade, quando for a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias  para o serviço em frequências  modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do
Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei  nº 236, de 1967, com redação dada pela Lei  nº 14.812, de 2024).

43. Além disso, é necessário observar as  seguintes  regras: i ) a  pessoa jurídica detentora da outorga deve ser cons5tuída segundo as  leis
bras i leiras  e ter sede no País  (vide art. 222, caput, da C F); i i ) pelo menos 70% do capital  total  e do capital  votante da sociedade empresária
detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a bras i leiros  natos ou natural izados há mais  de dez anos (vide art. 222, § 1º,
C F, art. 38, al ínea "a", do C BT); e i i i ) a  gestão das  a5vidades da en5dade detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo
da programação devem ser de responsabi l idade de bras i leiros  natos ou natural izados há mais  de dez anos.
44. Portanto, tem-se que a anál ise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclus ivamente educativos  deve observar as  regras  acima citadas.
45. Eventuais  requerimentos anteriores  de renovação rela5vos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo
pedido de renovação rela5vo ao período subsequente. Ao contrário, nesse 5po de s i tuação deve-se considerar que o pedido de renovação
referente a período já esgotado perdeu seu objeto, l imitando a anál ise ao pedido de renovação referente ao período subsequente[1].
46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por s i  só, a renovação da outorga para
prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a poss ibi l idade de apl icação de sanção de cassação de outorga, não se deve
aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

[...]

51. A lém da apresentação da autodeclaração da enMdade de que não está impedida de transacionar com a administração pública federal, é
recomendável que a SECO E realize consulta no Cadastro N acional de Empresas Inidôneas e Suspensas (C EIS), disponível no síMo eletrônico da
Controladoria-Geral da União (CGU) -  (hSps://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objeMvo de verificar a
existência de restrição da pessoa jurídica ou pessoa Vsica (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com
a Administração Pública.

52. Deste modo e observados os  requis i tos  acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
sonora com fins exclus ivamente educa5vos deve ser anal isado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das  Comunicações. [gri fos  no
original]

28. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consulMva , para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(11628399).

29. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga.

30. Oportunamente, destaca-se que, após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve
providenciar a celebração de termo adi5vo ao contrato de permissão, nos termos do art. 223, §§ 1º a 3º da Cons5tuição Federal e
art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

 

CONCLUSÃO

31. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos
termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos
à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

32. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

33. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administraMva , até que este Ministério das Comunicações
seja no5ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal de 1988, após
a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 30/07/2024, às 13:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva, Engenheiro de Telecomunicações, em 31/07/2024, às 07:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 7d
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 31/07/2024, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11629170 e o código CRC 1304A47C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 Documento nº 11629170
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra5vo nº 53000.058577/2012-19, acompanhado da

Portaria nº _____, de _____ de _____ de _____, publicada em __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a par5r de 27 de

junho de 2015, a permissão outorgada à Fundação Cultural de Joinville, inscrita no CNPJ nº 83.796.227/0001-12, nos termos da

Portaria nº 2799 de 11 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legisla5vo nº 716, de 2005, publicado em 27/06/2005,

vinculada ao FISTEL nº 50402278925, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joinville, estado de Santa Catarina.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal, encaminho o respec5vo

processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 30/07/2024, às 13:52, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva, Engenheiro de Telecomunicações, em 31/07/2024, às 07:58,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 31/07/2024, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 23/08/2024, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11629178 e o código CRC 11AEC206.

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 Documento nº 11629178
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Cons-tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53000.058577/2012-19, resolve:

 Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação Cultural de Joinville, pessoa jurídica inscrita no

CNPJ nº 83.796.227/0001-12, número de inscrição no FISTEL 50402278925, a par-r de 27 de junho de 2015, para executar, pelo

prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educa-vos, no município de

Joinville, estado de Santa Catarina.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 30/07/2024, às 13:52, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva, Engenheiro de Telecomunicações, em 31/07/2024, às 07:58,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 31/07/2024, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 23/08/2024, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11629185 e o código CRC FDE74D63.

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 Documento nº 11629185
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53000.058577/2012-19

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE.
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE.
DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

Ao Gacse,

 

Em consonância com a Nota Técnica 12054 (11629170), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e

Estatal encaminha os autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes

providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) Remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos

do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos à

Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao

Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administra<va , até que este Ministério das Comunicações

seja noCficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal de 1988, após

a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 23/08/2024, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11801350 e o código CRC AE5B06AA.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos (FME) (11629178)

Minuta Portaria FME (11629185)

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 Documento nº 11801350
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 14337, DE 27 DE AGOSTO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Cons/tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53000.058577/2012-19, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE, pessoa jurídica

inscrita no CNPJ nº 83.796.227/0001-12, número de inscrição no Fistel nº 50402278925, a par/r de 27 de junho de 2015, para

executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educa/vos,

no município de Joinville, estado de Santa Catarina.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

06/09/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11842658 e o código CRC 5A170A93.

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 Documento nº 11842658
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 27 de agosto de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra'vo nº 53000.058577/2012-19, acompanhado da

Portaria nº 14.337, de 27 de agosto de 2024, publicada em __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a par'r de 27 de junho

de 2015, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE, inscrita no CNPJ nº 83.796.227/0001-12, nos termos da

Portaria nº 2799 de 11 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legisla'vo nº 716, de 2005, publicado em 27/06/2005,

vinculada ao Fistel nº 50402278925, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joinville, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons'tuição Federal, encaminho o respec'vo

processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

06/09/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11842663 e o código CRC 7E7D48B0.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 Documento nº 11842663
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54267/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 14337/2024 (11842658)  e a Exposição de Motivos nº 613/2024 (11842663)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 12054/2024 (11629170), encaminho a Portaria nº 14337/2024
(11842658) e a Exposição de Motivos nº 613/2024 (11842663), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 04/09/2024,
às 17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11842677 e o código CRC 694A6AD9.

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 Documento nº 11842677
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com solicitação de publicação de materiais
com as seguintes características:

   Data de envio: 06/09/2024 16:21:09
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10566670
   Data prevista de publicação: 09/09/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

Os materiais enviados somente serão publicados nos dados e jornais indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
materiais nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valentia

21955498 ATO PORTARIA MCOM NA 14308.rtf 2198bc061de4dd61
ac3c93ece432bae7 8,00 R$ 311,36

21955499 ATO PORTARIA MCOM NA 14366.rtf 50276196d2453461
92d070f0d00e1684 9,00 R$ 389,20

21955500 ATO PORTARIA MCOM NA 14313.rtf f2ed20b4b59a78b5
9b150809f046f8c6 8,00 R$ 311,36

21955501 ATO PORTARIA MCOM NA 14351.rtf cc8ed5bce7fd9621
cd80dc4a9807958a 16,00 R$ 661,64

21955502 ATO PORTARIA MCOM NA 14376.rtf 50b480b939d5d97d
c1b8644222a785cb 16,00 R$ 622,72

21955503 ATO PORTARIA MCOM NA 14332.rtf 055a43e27d7b27d1
1e7d8f7a7825bf25 8,00 R$ 311,36

21955504 ATO PORTARIA MCOM NA 14337.rtf 3ed3e56b3ecf5cc3
a21158236d9b70f5 8,00 R$ 311,36

21955505 ATO PORTARIA MCOM NA 14338.rtf 98c7f6aa596122b2
8953134ae3e96a6a 8,00 R$ 311,36

21955506 ATO PORTARIA MCOM NA 14341.rtf e52fe3e7a5974210
6c0a2183de798b8b 8,00 R$ 311,36

21955567 ATO PORTARIA MCOM NA 14339.rtf 351d40d1b2404ba5
c136eb902fd63707 8,00 R$ 311,36

21955568 ATO PORTARIA MCOM NA 14326.rtf 036b96d488a52293
458b04a70baff563 7,00 R$ 272,44

TOTAL DO OFÍCIO 104,00 R$ 4.125,52

06/09/24, 16:19 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10566670 1/1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/09/2024 | Edição: 174 | Seção: 1 | Página: 15

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.337, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53000.058577/2012-19, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 83.796.227/0001-12, número de inscrição no Fistel nº 50402278925, a
partir de 27 de junho de 2015, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joinville, estado de Santa
Catarina.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

09/09/24, 08:05 PORTARIA MCOM Nº 14.337, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.337, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.337-de-27-de-agosto-de-2024-582968870 1/1
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4268fdf

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

Nome Fantasia:

Telefone: (47) 3422-5626 E-mail:

CNPJ: 83.796.227/0001-12 Número do Fistel: 50402278925

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 27/06/2005 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 27/06/2025

Observações: ATO 28.588/2002

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA JOSE VIEIRA Complemento: - SALAS 105 E 106 - CAIXA POSTAL 1531

Bairro: AMERICA Numero: 315

Município: Joinville UF: SC CEP: 89204110

Endereço do Transmissor

Logradouro: Pastor Guilherme Rau Complemento: Alto do Morro

Bairro: Saguaçu Numero: S/N

Município: Joinville UF: SC CEP: 89221020

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA JOSE VIEIRA Complemento:

Bairro: AMERICA Numero: 315

Município: Joinville UF: SC CEP: 89204110

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joinville UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 286 Frequência: 105.1 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 1.5904kW

HCI: 31 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 696205742 Número Indicativo: ZYV275

Data Último Licenciamento: 22/08/2018 Número da Licença: 53500.033023/2018-63

09/09/2024 09:09:38 1/3
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Relatório do Canal

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 212.8 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 1000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50J Fabricante: RFS CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS

Comprimento da Linha: 35.00 m Atenuação: 1.30 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FM ANEL 04 Fabricante: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS LTDA

Ganho: 2.87 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 260 º Polarização: Circular HCI: 31 m ERP Máxima: 1.59 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.4 5º: 0.4 10º: 0.4 15º: 0.4 20º: 0.4 25º: 0.39 30º: 0.4 35º: 0.45 40º: 0.5 45º: 0.5 50º: 0.5 55º: 0.54

60º: 0.6 65º: 0.66 70º: 0.7 75º: 0.71 80º: 0.7 85º: 0.71 90º: 0.7 95º: 0.65 100º: 0.6 105º: 0.6 110º: 0.6 115º: 0.56

120º: 0.5 125º: 0.45 130º: 0.4 135º: 0.35 140º: 0.3 145º: 0.25 150º: 0.2 155º: 0.15 160º: 0.1 165º: 0.04 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0.05 200º: 0.1 205º: 0.1 210º: 0.1 215º: 0.14 220º: 0.2 225º: 0.25 230º: 0.3 235º: 0.35

240º: 0.4 245º: 0.45 250º: 0.5 255º: 0.56 260º: 0.6 265º: 0.61 270º: 0.6 275º: 0.6 280º: 0.6 285º: 0.61 290º: 0.6 295º: 0.55

300º: 0.5 305º: 0.49 310º: 0.5 315º: 0.51 320º: 0.5 325º: 0.45 330º: 0.4 335º: 0.39 340º: 0.4 345º: 0.4 350º: 0.4 355º: 0.4

Coordenadas por radial

0º: Lat 0

Lon 0

5º: Lat 0

Lon 0

10º: Lat 0

Lon 0

15º: Lat 0

Lon 0

20º: Lat 0

Lon 0

25º: Lat 0

Lon 0

30º: Lat 0

Lon 0

35º: Lat 0

Lon 0

40º: Lat 0

Lon 0

45º: Lat 0

Lon 0

50º: Lat 0

Lon 0

55º: Lat 0

Lon 0

60º: Lat 0

Lon 0

65º: Lat 0

Lon 0

70º: Lat 0

Lon 0

75º: Lat 0

Lon 0

80º: Lat 0

Lon 0

85º: Lat 0

Lon 0

90º: Lat 0

Lon 0

95º: Lat 0

Lon 0

100º: Lat 0

Lon 0

105º: Lat 0

Lon 0

110º: Lat 0

Lon 0

115º: Lat 0

Lon 0

120º: Lat 0

Lon 0

125º: Lat 0

Lon 0

130º: Lat 0

Lon 0

135º: Lat 0

Lon 0

140º: Lat 0

Lon 0

145º: Lat 0

Lon 0

150º: Lat 0

Lon 0

155º: Lat 0

Lon 0

160º: Lat 0

Lon 0

165º: Lat 0

Lon 0

170º: Lat 0

Lon 0

175º: Lat 0

Lon 0

180º: Lat 0

Lon 0

185º: Lat 0

Lon 0

190º: Lat 0

Lon 0

195º: Lat 0

Lon 0

200º: Lat 0

Lon 0

205º: Lat 0

Lon 0

210º: Lat 0

Lon 0

215º: Lat 0

Lon 0

220º: Lat 0

Lon 0

225º: Lat 0

Lon 0

230º: Lat 0

Lon 0

235º: Lat 0

Lon 0

240º: Lat 0

Lon 0

245º: Lat 0

Lon 0

250º: Lat 0

Lon 0

255º: Lat 0

Lon 0

260º: Lat 0

Lon 0

265º: Lat 0

Lon 0

270º: Lat 0

Lon 0

275º: Lat 0

Lon 0

280º: Lat 0

Lon 0

285º: Lat 0

Lon 0

290º: Lat 0

Lon 0

295º: Lat 0

Lon 0

300º: Lat 0

Lon 0

305º: Lat 0

Lon 0

310º: Lat 0

Lon 0

315º: Lat 0

Lon 0

320º: Lat 0

Lon 0

325º: Lat 0

Lon 0

330º: Lat 0

Lon 0

335º: Lat 0

Lon 0

340º: Lat 0

Lon 0

345º: Lat 0

Lon 0

350º: Lat 0

Lon 0

355º: Lat 0

Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

09/09/2024 09:09:39 2/3
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Relatório do Canal

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.59 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 2799 Portaria MC 11/12/2002 17/12/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 37 Portaria MC 10/02/2011 13/10/2011 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 716 Decreto Legislativo CN 24/06/2005 27/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 7110 Ato CMPRL 21/10/2011 24/10/2011 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.014336/201

8-12

2882 Ato ORLE 16/04/2018 03/05/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.058577/201

2-19

14337 Portaria MC 27/08/2024 09/09/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54811/2024/MCOM

Brasília, 10 de setembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11842663)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 12054/2024 (11629170), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição

de Motivos nº 613/2024 (11842663), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente Administrativo, em 11/09/2024, às 15:56, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11867494 e o código CRC 3A43E599.

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 Documento nº 11867494
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EM nº 00705/2024 MCOM 
  

Brasília, 18 de Setembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53000.058577/2012-19, acompanhado da Portaria nº 14.337, de 27 de agosto de 2024, publicada em 
9 de setembro de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2015, a 
permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE, inscrita no CNPJ nº 
83.796.227/0001-12, nos termos da Portaria nº 2799 de 11 de dezembro de 2002, chancelada pelo 
Decreto Legislativo nº 716, de 2005, publicado em 27/06/2005, vinculada ao Fistel nº 50402278925, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joinville, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 31256/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.058577/2012-19.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo9vos,
assinada pelo 9tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/09/2024, às
17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11880466 e o código CRC 5B79C5AD.

 

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 Documento nº 11880466
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Protocolo tf: 53000.058577/2012-19 
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
7 (sete) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 18/11/2013 

S\rian Assunção Santos 

uL BAPE 1788387 
Coordenador do SubjywMBfiaoiRi-- -ftiçâo e WonnaçSa de Rsoiedíjíná 

ConierciaK^s!iM>*^ií>e«M/ii i DI/DE OC/SCE 

ARIÁMSM^WSANTOS 
Coordenador, Substituto 

Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial 
SDCOM/GTDI/DEOC/SCE-MC 
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SOLICITAÇÃO MiNiSTÊRIO DA8 C0MUNICAÇ5ES 

BRASÍLIA - DF 

53000 058577/2012-13 
DKMC/SC 

04/12/2012-1622 

EXMO.SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES: 
X 

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE, CNPJ n° 83.796.227/0001-

12, tendo em vista o disposto no artigo 3o do Decreto n° 88.066 de 26 de janeiro de 

1983, requer a V.Sa. Senhoria, se digne apreciar e autorizar o presente pedido de 

renovação, por novo período, da permissão que lhe foi outorgada pela Portaria 2799 de 

11 de dezembro de 2002, para explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada com fins exclusivamente educativos na cidade de Joinville, 

estado de Santa Catarina. 

Assinatura: 

Nome Legível Representante Legal 

Diretor Presidente - FCJ 
Silvestre Ferreira 

Joinville, 27 de novembro de 2012. 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE, executante do 

Serviço de Radiodifusão Sonora, utilizando o canal 286E, freqüência 105,1 MHz, na 

localidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, encontra-se com as suas instalações 

e equipamentos em conformidade com a autorização do Poder Concedente, de acordo 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na 

solicitação de licença de funcionamento da estação. Informamos que esta entidade 

está aguardando posicionamento do Ministério das Comunicações quanto ao 

requerimento de licenciamento inicial encaminhado a este Ministério em outubro de 

Informamos ainda que, não estamos encaminhando prova de regularidade com o 

Fistel, bem como outros documentos técnicos, por não estarmos ainda licenciados. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

2012. 

Silvestre Ferreira 
—Diretor Presidente - FO.I 

Nome Legível Representante Legal 

Assinatura: 

Joinville, 27 de novembro de 2012. 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 
penas da lei, que a RÁDIO EDUCATIVA JOINVILLE FM executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal/a freqüência 105.1 na 
localidade de Joinville Estado de Santa Catarina, que somente brasileiros natos 
exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada. 

Joinville, 27 de novembro de 2012. 

SILVESTRE FERREIRA 
CPF.-465.131.839-87 

Avenida José Vieira, 315 - América - 89.204-110 - Joinville / SC 
Fone/Fax: (47) 3433-2190 / (47) 3433-0021 

contabilidade@ioinvillecultural.sc.aov.br 
www.joinvillecultural.sc.gov.br 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 
penas da lei, que a RADIO EDUCATIVA JOINVILLE FM, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal/a freqüência 105.1 na 
localidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, encontra-se com as suas instalações 
e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes 
da respectiva licença de funcionamento da estação. 

A RADIO EDUCATIVA JOINVILLE FM, tem caráter educativo e público, de 
acordo com a lei Municipal 4417/2001, e está conveniada com a Universidade Federal 
de Santa Catarina - UFSC, sendo assim, está comprometida como representante legal 
na área de Radiodifusão que é a Empresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de 
pessoa jurídica da Administração Pública Federal Indireta. 

Joinville, 27 de novembro de 2012. 

Avenida José Vieira, 315 - América - 89.204-110 - Joinville / SC 
Fone/Fax: (47) 3433-2190 / (47) 3433-0021 

contabilidade@ioinvillecultural.sc.qov.br 
www.joinvillecultural.sc.gov.br 

SILVESTRE FERREIRA 
CPF. 465.131.839-87 
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Fundação Cultural de Joinville 

DECLARAÇÃO 
.o 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 
penas da lei, que a RÁDIO EDUCATIVA JOINVILLE FM executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora/Sons e Imagens, utilizando o canal/a freqüência 105.1 na 
localidade de Joinville Estado de Santa Catarina, encontra-se aguardando 
posicionamento do Ministério das Comunicações, no que se refere à autorização para 
alteração das características técnicas a emissora, constante(s) do(s) Processo(s) n° 
53740.000674/2002, outorgado através da Portaria n° 2799, de 11/2012 e Decreto 
Legislativo n° 716, de 24/06/05, ambos publicados em Diário Oficial da União.bem como 
a emissão de nova licença, contemplando tal (is) autorização (ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para 
que possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das 
instalações e equipamentos da emissora com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes na respectiva licença de funcionamento da estação, a fim de que o 
processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Joinville, 27 de novembro de 2012. 

SILVESTRE FERREIRA 
CPF. 465.131.839-87 

Avenida José Vieira, 315 - América - 89.204-110 - Joinville / SC 
Fone/Fax: (47) 3433-2190 / (47) 3433-0021 

contabilidade(S>ioinvillecu ltural.sc.aov.br 
www.joinvillecultural.sc.gov.br 
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Fundação Cultural de Joinville 
JOINVILLE 

FUNDAÇÃO CULTURAL 
OINVIU.Ê 

9943B-3/2005 
L Fund. Cult, de Joinville 

Para: 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações SC 

Praça XVde Novembro, 242 - 1o Andar Sala 107-Centro 

Florianópolis/SC CEP 88010-970 

ReF. òeckAHACfto OV?Wf\L SCCX*L /\N5O/\L 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

AR PESO / WEIGHT (kg) 

RQ 66022924 2 BR 

Avenida José Vieira, 315 - Centreventos Cau Hansen - Cep 89204-110 - Joinville SC Caixa Postal 2051 
Fone (47) 3433 2190 - Fax (47) 3433 0021 - fundacao@joinvillecultural.sc.gov.br 

www.joinvillecultural.sc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e

Consignações da União - SDEDU

PROCESSO DE Nº 53000.058577/2012-19

 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente

inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo

físico.

2.      Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 21 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo , Técnico de Nível Superior ,

em 27/10/2014, às 15:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0198899 e o código CRC E56CD54F.
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Jba – pesquisa realizada em 23/03/15 

1 
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Jba – pesquisa realizada em 23/03/15 
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Jba – pesquisa realizada em 23/03/15 
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações deferidas a
pessoas jurídicas de direito público interno

União, Estado, Municípios, inclusive Universidades (art. 34, § 1, da Lei nº 4.117, de 1962)
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53000.058577/2012-19

Interessado: Fundação Cultural de Joinville (Fundação Cultural de Joinville)

Localidade: Joinville/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Tecnologia Digital? (  ) Sim   (x) Não

Canal: 286 E

Período: 27/06/2015 a 27/06/2025

 

 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

  Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012
(DOU de 11 de julho de 2012 - Seção I - Anexo I), e ao § 3º do art. 33 do CBT, a interessada
apresentou:

a) requerimento de encaminhamento da proposta,
assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada?

x   
02; 01 - Processo

nº 53900.015130/2015-54

b) declaração, firmada pelo representante legal, de
que continuará integrando a rede nacional de
comunicação pública gerida pela Empresa Brasil
de Comunicação – EBC, no caso de pessoa
jurídica da Administração Pública Federal
Indireta?

 x   

c) declaração, firmada pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada, de que: (i) não possui
autorização para executar o mesmo tipo de
serviço na localidade objeto da concessão,
permissão ou autorização que será renovada; e (ii)
não excederá os limites fixados no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,
caso haja a renovação da outorga?

x   
02 - Processo

nº 53900.015130/2015-54
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d) declaração, firmada pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada, de que somente
brasileiros natos exercerão os cargos e funções de
direção, gerência, chefia, de assessoramento e
assistência administrativa da execução do serviço
objeto da outorga a ser renovada?

x   
04; 03 - Processo

nº 53900.015130/2015-54

e) comprovante de regularidade da pessoa jurídica
interessada, relativamente ao FISTEL ?

x   
04 - Processo nº

53900.015130/2015-54

f) certidão de distribuição cível e criminal de
todos os administradores?

 x   

 
DOCUMENTOS PARA CONTRATO

 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) original ou cópia autenticada da certidão de
inteiro teor do estatuto social da entidade,
atualizada até a última alteração registrada,
emitida pelo respectivo Cartório de Pessoas
Jurídicas (que consiste na cópia reprográfica de
todos os atos arquivados naquele órgão pela
citada fundação, com a devida certificação de
cada um deles e com a confirmação aposta na
última folha de que se trata do “último ato
registrado”)?

 x   

b) ato de Aprovação do Ministério Público,
relativo(s) à(s) alteração(ões) estatutária(s) que
estejam sujeitas a anuência prévia do referido
Órgão?

 x   

c) ata da Eleição da atual diretoria da entidade?  x   

d) cópia autenticada do documento de
identidade e do CPF do diretor que irá assinar o
contrato, ou do procurador (se for o caso), além
dos demais diretores que compõem o conselho
diretor da fundação (indicar o diretor que irá
assinar)?

 x   
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e) original ou cópia autenticada do instrumento
público ou particular de mandato, com poderes
específicos para assinatura do contrato, se for o
caso?

 x   

f) endereço completo, com telefone/fax, para
emissão de correspondência?

 x   

g) comprovante definitivo do CNPJ da
entidade?

 x   

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente?  (  ) Sim   (x) Não

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 09/09/2015, às 21:04, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior , Coordenador do
Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 15/09/2015, às 11:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros , Técnico de Nível
Superior, em 15/09/2015, às 14:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0647054 e o código CRC 58DA01F0.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 17335/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19

Assunto: Renovação de Outorga. Pedido Antecipado - Exigência I.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL DE
JOINVILLE (FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE), relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Joinville/SC, referente ao seguinte período: 27/06/2015 a 27/06/2025.

 

ANÁLISE

2.      Inicialmente, registra-se que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado a esta
Pasta, considerando-se a data de protocolo ou postagem, no prazo legal compreendido entre os 6 (seis) e
os 3 (três) meses anteriores ao término da outorga, ou seja, de 27/12/2014 a 27/03/2015. Contudo,
constata-se que o requerimento foi apresentado em 04/12/2014, portanto, extemporâneo por antecipação,
fato esse que por si só inviabilizaria o prosseguimento do pleito.

3.       Todavia, sobre o tema, a Consultoria Jurídica – Conjur, por meio do Parecer n°
725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que “(...) em situações

excepcionais, nas quais o pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a Administração, atenta

aos princípios reguladores das atividades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da

razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do requerimento (...)”.

4.      Sendo assim, procedeu-se a análise da documentação constante dos autos, considerando-
se a Portaria nº 329/2012 e as normas vigentes sobre o assunto, tendo sido constatado que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em original ou cópia
autenticada:

a. certidão de distribuição cível e criminal de todos os administradores (estadual e
federal);

b. certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de Certidões cível ou
criminal positivas;

c. ata de assembleia registrada na repartição competente, a fim de confirmar o
quadro diretivo da entidade; 

d. declaração, firmada pelo representante legal, de que continuará integrando a rede
nacional de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação –
EBC, no caso de pessoa jurídica da Administração Pública Federal Indireta.

5.                      Ademais, conforme Parecer Jurídico nº 0696/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC-CGU/AGU
em processo análogo, a Consultoria Jurídica deste Ministério opinou pela elaboração do
convênio/instrumento contratual referido no art. 31 do Decreto nº 52.795/63 para os processos de
Renovação de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. Destarte, em face da
necessidade de uniformização de procedimentos e do princípio de isonomia, o mesmo será adotado para
todos os casos similares.  

6.      Para tanto, deve a interessada apresentar os documentos abaixo relacionados:
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a. original ou cópia autenticada da certidão de inteiro teor do estatuto social da entidade, atualizada até
a última alteração registrada, emitida pelo respectivo Cartório de Pessoas Jurídicas (que consiste na
cópia reprográfica de todos os atos arquivados naquele órgão pela citada fundação, com a devida
certificação de cada um deles e com a confirmação aposta na última folha de que se trata do “último
ato registrado”);

b. ato de Aprovação do Ministério Público, relativo(s) à(s) alteração(ões) estatutária(s) que estejam
sujeitas a anuência prévia do referido Órgão;

c. ata da Eleição da atual diretoria da entidade;

d. cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do diretor que irá assinar o contrato, ou do
procurador (se for o caso), além dos demais diretores que compõem o conselho diretor da fundação
(indicar o diretor que irá assinar);

e. original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de mandato, com poderes
específicos para assinatura do contrato, se for o caso;

f. endereço completo, com telefone/fax, para emissão de correspondência; e

g. comprovante definitivo do CNPJ da entidade.

 

CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
comprovado pelo Aviso de Recebimento dos Correios, apresente os referidos documentos, sob pena de
indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 09/09/2015, às 21:04, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior , Coordenador do
Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 15/09/2015, às 11:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros , Técnico de Nível
Superior, em 15/09/2015, às 14:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0647116 e o código CRC D0AEFE00.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 10244/2015/SEI-MC

 

Ao Senhor

Representante Legal da Fundação Cultural de Joinville (Fundação Cultural de Joinville)
Avenida José Vieira, 315 - América

89204-110 / Joinville – SC

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.058577/2012-19.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar

cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17335/2015/SEI-MC , desta Secretaria, que trata de pendências

encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do

recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação

pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE

 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços

prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários,

comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe

mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses

referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30

de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
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encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa

Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no

link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 09/09/2015, às 21:04, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0447934 e o código CRC 5C5685F6.
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Correspondência Eletrônica - 0744708

Data de Envio: 

  30/09/2015 10:35:57

De: 

  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    diretoria.joincultural@gmail.com

    gerencia.radio105@gmail.com

    radiojoinvillefm@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: PROCESSO 53000.058577/2012-19

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

 

Anexos:

    Nota_Tecnica_0647116.html

    Oficio_0447934.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 15605/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência II.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL DE
JOINVILLE , CNPJ nº 83796227000112, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Joinville/SC, referente ao(s) seguinte(s) período(s): 27/06/2015 a 27/06/2025.

 

ANÁLISE

2.      Em 21 de setembro de 2015, entrou em vigência a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17
de setembro de 2015, que revogou os Anexos I e III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 e definiu
novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3.      De acordo com os artigos 33 a 37 do Capítulo VI da Portaria nº 4.335/2015, o Ministério
das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela
requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos V ou VI, conforme o caso.

4.      Dessa forma, os pedidos de renovação de outorga de radiodifusão educativa em trâmite
no Ministério das Comunicações, serão processados em conformidade com as disposições da nova Portaria
nº 4.335/2015, nos termos do seu artigo 48.

5.      Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e às
normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade,
concluindo que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos,
em originais ou cópias autenticadas:

requerimento solicitando a renovação, contendo todas as declarações das alíneas
“a” a “d”, assinado por todos os dirigentes da pessoa jurídica interessada, nos
moldes do Anexo V  da Portaria nº 4.335/2015; 

6.      Cabe ressaltar que de acordo com o artigo 33 da Portaria nº 4.335/2015, os processos de
renovação de outorga deverão ser instruídos, além dos documentos acima citados, com o contrato de
concessão/permissão da entidade. Assim, com vistas à assinatura do contrato e correta instrução do feito,
deverá a interessada apresentar ainda:

a. indicação do dirigente que irá assinar, bem como cópia autenticada de seu
documento de identidade e  CPF, ou do procurador (se for o caso);

b. ato de nomeação do representante legal ou ata de eleição da diretoria em
exercício;

c. original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de mandato,
com poderes específicos para assinatura do contrato, no caso de procurador.
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CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de
março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 28/06/2016, às 18:34, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva , Chefe de Serviço, em
29/06/2016, às 07:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior , Coordenador do
Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 29/06/2016, às 10:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1208920 e o código CRC 46FA8413.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 23448/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Cultural de Joinville
Avenida José Vieira, 315 - América
89204-110 / Joinville – SC

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.058577/2012-19.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15605/2016/SEI-MCTIC , desta Secretaria, que trata de pendências
encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços
prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários,
comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe
mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses
referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30
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de junho de 2015. Deste modo, todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa
Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 28/06/2016, às 18:34, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1208930 e o código CRC 1E6D728E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23448/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.058577/2012-19 - Nº SEI: 1208930
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Correspondência Eletrônica - 1243176

Data de Envio: 

  20/07/2016 08:03:55

De: 

  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    diretoria.joincultural@gmail.com

    gerencia.radio105@gmail.com

    radiojoinvillefm@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.058577/2012-19

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_1208930.html

    Nota_Tecnica_1208920.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 83.796.227/0001-12

Certidão nº: 143555849/2018

Expedição: 23/01/2018, às 14:08:18

Validade: 21/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  F U N D A C A O  C U L T U R A L  D E  J O I N V I L L E

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

83.796.227/0001-12, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a Pessoas
Jurídicas de Direito Público

União, Estados, Municípios, Universidades, Instituições de Educação Superior Públicas e Fundações
Públicas

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53000.058577/2012-19

Interessado: Fundação Cultural de Joinville 

CNPJ: 83.796.227/0001-12

Localidade: Joinville/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 286E

Período: 27/06/2015 a 27/06/2025

Entidade possui Licenciamento? Fase 3

Situado em faixa de fronteira? Não

 

REQUISITOS OBSERVAÇÕES/FL(s).

Checklist 2952915         SEI 53000.058577/2012-19 / pg. 31
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a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante

legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento;

(b) a entidade continuará, se for o caso, integrando a rede nacional de

comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação –

EBC;

(c) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de

serviço na localidade objeto da concessão ou permissão que será

renovada;

(d) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(e) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(f) nenhum dos dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é

pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de

1967;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,

da Constituição;

(j) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,

pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”,

“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Falta.
 

Publicação do Decreto nº nº

9.138, de 22 de agosto de

2017.

b ) ato constitutivo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas

alterações, ou sua consolidação, devidamente formalizado, ou registrado

em cartório;

Falta.

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou

registrado em Cartório, se for o caso;
Falta.

d ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado

um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de

abertura; 

Falta.
 

Publicação do Decreto nº nº

9.138, de 22 de agosto de

2017.
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e ) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e

firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as

características técnicas da estação se encontram em conformidade com a

última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,

acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;

 

Falta.
 

Publicação do Decreto nº nº

9.138, de 22 de agosto de

2017.

 

f) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Ok
 

Página 01 do anexo

2595846

g) comprovante de regularidade da pessoa jurídica interessada,

relativamente ao FISTEL;

Ok
 

Páginas 02-03 do anexo

2595846

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço – FGTS;

Ok
 

Página 04 do anexo

2595846

i ) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à

dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Ok
 

Página 05 do anexo

2595846

j) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de

sede;
Falta.

k) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; Falta.

l ) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho;

Ok
 

Página 06 do anexo

2595846

m) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de

registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da

pessoa jurídica, se for o caso;

 

Falta.
 

n) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; Falta.

o) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez

anos de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação

com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido

há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Falta.

p) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da

outorga; 
Será solicitado ao final da

instrução processual;
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A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar

vigente?  (  ) Sim   (x) Não

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tássia Araújo Pacheco Wanzeller , Chefe de Serviço, em

08/05/2018, às 10:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 2952915 e o código CRC DC5F30CB.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 SEI nº 2952915
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União

NOTA TÉCNICA Nº 10400/2018/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL DE
JOINVILLE, CNPJ nº 83.796.227/0001-12, relativo à renovação de outorga para a exploração do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Joinville/SC, referente ao seguinte período: 27/06/2015 a 27/06/2025.

 

ANÁLISE

2.       Em decorrência da edição do Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, faz-se
necessário complementar a instrução dos autos com alguns documentos e declarações
recentemente introduzidos no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (Decreto nº 52.795, de
1936). Cumpre ainda juntar ao processo um laudo de vistoria técnica da estação, relativo ao último
período da permissão, bem como o balanço patrimonial da fundação do último exercício financeiro. Segue
uma tabela com as pendências a serem sanadas:

 

REQUISITOS OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade continuará, se for o caso, integrando a rede nacional

de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação

– EBC;

(c) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de

serviço na localidade objeto da concessão ou permissão que será

renovada;

(d) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da

outorga;

(e) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(f) nenhum dos dirigentes participa do quadro societário ou diretivo

de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é

pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de

1967;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso

XXXIII, da Constituição;

(j) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado

em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,

“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de

1990.

Falta.
 

Publicação do Decreto nº
nº 9.138, de 22 de agosto

de 2017.

b) ato constitutivo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas
alterações, ou sua consolidação, devidamente formalizado, ou
registrado em cartório;

Falta.

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente
formalizado, ou registrado em Cartório, se for o caso;

Falta.
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d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura; 

Falta.
 

Publicação do Decreto nº
nº 9.138, de 22 de agosto

de 2017.

 

e) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que
as características técnicas da estação se encontram em conformidade
com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo
federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica –
ART;

 

Falta.
 

Publicação do Decreto nº
nº 9.138, de 22 de agosto

de 2017.
 

j) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local
de sede;

Falta.

k) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local
de sede; Falta.

m) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, se for o caso;

 

Falta.

 

n) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; Falta.

o) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos de todosdirigentes da entidade, exceto CNH.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Falta.

 

3.      Considerando a necessidade de adequar a instrução processual ao Decreto nº 9.138, de 22

de agosto de 2017, e tendo em vista que a Consultoria Jurídica, por meio do Parecer, nº 64/20181, de
25/1/2018, apontou algumas deficiências documentais no Checklist utilizado até então,  elaborou-se uma
nova lista de verificação de documentos que servirá ao propósito de conferir se os autos encontram-se
instruídos, em conformidade com o Decreto e com o Parecer.

4.                         Como foram acrescidos alguns documentos que não se exigiam antes, a entidade terá
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duas oportunidades de sanar as eventuais pendências, nos termos do parágrafo únido do art. 5º, da
Portaria nº 4335/2015/SEI-MC, de 17/9/2015, publicada no DOU do dia 21 subsequente.

 

 

CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de
março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 10/05/2018, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tássia Araújo Pacheco Wanzeller , Chefe de Serviço, em
11/05/2018, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2953037 e o código CRC AC1B91C5.

Minutas e Anexos

 

ANEXO 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
Pessoas Jurídicas de Direito Público Interno

 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  
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Endereço da sede:
 

 

A localidade se

encontra em Faixa de

Fronteira?*

(   ) Sim

(   ) Não

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão sonora

(  ) em frequência
modulada

(  ) em ondas curtas

(  ) em ondas médias

(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Período da renovação:  

Localidade da

renovação:
 UF:  

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF
sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica
acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA  relativa ao serviço, período,
localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a
documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento.

(b) a entidade continuará, se for o caso, integrando a rede nacional de comunicação pública gerida pela
Empresa Brasil de Comunicação – EBC.

(c) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão ou permissão que será renovada.

(d) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso haja a renovação da outorga.

(e) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado.
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(f) nenhum dos dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967.

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; e

(i) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990.

( j ) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

ANEXO 2

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

 Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  
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Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão sonora

(  ) em frequência
modulada

(  ) em ondas curtas

(  ) em ondas médias

(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Localidade da renovação:  UF:  

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

Nome completo:
 

 

Nº de registro no CREA:
 

 

E-mail de contato:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF
sob o nº ______________________________, na qualidade de profissional habilitado contratado da
pessoa jurídica acima qualificada, venho encaminhar este LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA para fins
de renovação da outorga relativa ao serviço, localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as
declarações a seguir e encaminhando o formulário e os documentos constantes do ANEXO deste laudo.

DECLARAÇÕES

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização

concedida pelo Ministério; e

(b) todas as informações deste laudo de vistoria são verdadeiras, sendo obtidas pessoalmente por mim em

vistoria realizada nas instalações da emissora.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do profissional habilitado
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De acordo.

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 
 

ANEXO
 

FORMULÁRIO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA

LOCALIZAÇÃO

Endereço:

Município:  UF:   CEP:  

Coordenadas geográficas:

 Latitude
 Canal/

Frequência:
 

 Longitude  Classe:  

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

 

  Sistema irradiante:

 Fabricante:
 Modelo:
 Polarização:          (  ) Horizontal           (  ) Vertical           (  ) Circular          ( 
) Elíptica
 Azimute de orientação (ºNV):
 Nº de elementos:
 Altura do centro geométrico até a base da torre (solo): ________ metros.

 Linha de transmissão

principal:

 Fabricante:

 Modelo:

Transmissor principal:

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:

Transmissor auxiliar (se

houver)

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:

Possui algum

equipamento de gravação

de áudio?

 

 
ESTÚDIO

 

Endereço:
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Município:    UF: 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

 

(a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART devidamente quitada e assinada pelo profissional
habilitado contratado e pelo representante legal da entidade contratante.

 

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 SEI nº 2953037
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 18181/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Fundação Cultural de Joinville - (83.796.227/0001-12)
Avenida José Vieira, 315 - América
89.204-110 / Joinville – SC

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.058577/2012-19.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10400/2018/SEI-MCTIC , desta Secretaria, que trata de pendências
encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 10/05/2018, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2953097 e o código CRC 7DC2C758.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18181/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.058577/2012-19 - Nº SEI: 2953097
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Correspondência Eletrônica - 2965180

Data de Envio: 

  11/05/2018 15:24:02

De: 

  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:

    diretoria.joincultural@gmail.com

    gerencia.radio105@gmail.com

    radiojoinvillefm@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.058577/2012-19 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_2953097.html

    Nota_Tecnica_2953037.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Serviço de Estudos de Análise Técnica

 

DESPACHO

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19

 

Interessado: Fundação Cultural de Joinville (fundacao Cultural de Joinville)

 

Assunto: Renovação de Outorga - Laudo de Vistoria Técnica.

 

 

Os parâmetros técnicos constantes do presente Laudo de Vistoria Técnica, encaminhado

pela entidade, conforme processo em epígrafe, foram analisados e encontram-se em conformidade com os

dados técnicos cadastrados no Sistema Mosaico.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis , Chefe do Serviço de Estudos de
Análise Técnica, em 06/08/2019, às 11:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,

do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 4474074 e o código CRC B0C170E4.

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 SEI nº 4474074
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CHECKLIST

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a Pessoas

Jurídicas de Direito Público
União, Estados, Municípios, Universidades, Instituições de Educação Superior Públicas e Fundações

Públicas
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53000.058577/2012-19

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

CNPJ: 83.796.227/0001-12

Localidade: Joinville/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 286E

Período: 27/06/2015 a 27/06/2025

Processo Tempestivo? Sim.

Entidade possui Licenciamento? Sim. Fase 03.(4462082)

Situado em faixa de fronteira? Não

 

REQUISITOS OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento;

(b) a entidade continuará, se for o caso, integrando a rede nacional de

comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação –

EBC;

(c) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de

serviço na localidade objeto da concessão ou permissão que será

renovada;

(d) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(e) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(f) nenhum dos dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é

pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
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1967;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,

da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,

pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”,

“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e

conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos

ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.

222 da Constituição Federal;

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar e

cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade

exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios

e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº

4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12,

do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de

15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios

em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente

educativos; e

(m) a estação de radiodifusão não será utilizada para fazer propaganda

política ou difundir opiniões favoráveis ou contrárias a qualquer partido

político, seus órgãos, representantes ou candidatos, ressalvado o disposto

na legislação eleitoral.

PENDENTE

b ) ato constitutivo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas
alterações, ou sua consolidação, devidamente formalizado, ou registrado
em cartório,

Doc. SEI: (3313210)fls. 1-6

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou
registrado em Cartório, se for o caso;

Doc. SEI: (3313216)fl.2

d ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura; 

Doc. SEI: (3313208)

e ) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;

Doc. SEI: (3313206)
**Aguarda análise do

SESTE**
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f) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Doc. SEI: (4463812)fl.1

g) comprovante de regularidade da pessoa jurídica interessada,
relativamente ao FISTEL;

Doc. SEI: (4463812)fl.2

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS;

Doc. SEI: (4463812)fl.3

i ) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Doc. SEI: (4463812)fl.4

j) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de
sede;

Doc. SEI: (4463812)fl.5

k) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; Doc. SEI: (4463812)fl.6

l ) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

Doc. SEI: (4463812)fl.7

m) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica, se for o caso;

PENDENTE

n) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação, se for o
caso; e

Doc. SEI: (3313217)

o) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Doc. SEI: (3313218)fl.2
 

Diretor Presidente: JOSÉ
RAULINO ESBITESKOSKI

p) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga; 

 
 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente?  (  ) Sim   ( x ) Não

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da Silva , Chefe de Serviço de
Consignações da União e Canal da Cidadania, em 07/08/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Checklist 4462088         SEI 53000.058577/2012-19 / pg. 61

7d
b8

12
31

-d
2a

6-
48

74
-9

07
7-

f8
b7

a1
ab

64
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7db81231-d2a6-4874-9077-f8b7a1ab644d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4462088 e o código CRC 527D5A5B.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 SEI nº 4462088
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 13388/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência I.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL DE
JOINVILLE, CNPJ nº 83.796.227/0001-12, relativo à renovação de outorga para a exploração do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Joinville/SC, referente ao seguinte período: 27/06/2015 a 27/06/2025.

 

ANÁLISE

2.      De acordo com análise realizada por esta Pasta, constata-se que a entidade foi instada a
apresentar, em momentos anteriores, documentações complementares, com o fim de cumprir com a correta
instrução do feito. No entanto, em decorrência da publicação da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018,
faz-se necessário complementar a instrução dos autos com alguns documentos e declarações
recentemente introduzidos e ainda faltantes. Segue abaixo a lista das pendências a serem sanadas:

 

 

a. requerimento solicitando a renovação, contendo todas as declarações conforme anexo 1
abaixo;

b. certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (a
certidão simplificada é um documento emitido pelo cartório com a lista resumida de
todos os atos arquivados pela entidade na serventia. Se não for possível emiti-la, a
entidade poderá, alternativamente, encaminhar uma certidão que ateste a composição do
último quadro diretivo e a data da última alteração estatutária registrada no cartório).

 

 

CONCLUSÃO

3.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de
março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e
Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 06/08/2019, às 17:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da Silva , Chefe de Serviço de
Consignações da União e Canal da Cidadania, em 07/08/2019, às 09:36 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4468847 e o código CRC 7AF936A7.

Minutas e Anexos

ANEXO 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e Instituições de
Educação Superior Públicas)

 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:
(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência
modulada
(  ) em ondas
curtas
(  ) em ondas
médias
(  ) em ondas
tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  
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Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra em faixa de
fronteira?*

(  ) Sim

(  ) Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira
quando está situada, total ou parcialmente, na
faixa interna de cento e cinquenta quilômetros da
fronteira com outros países.

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF
sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica
acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA  relativa ao serviço, localidade e UF
acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária
para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade continuará, se for o caso, integrando a rede nacional de comunicação pública gerida pela
Empresa Brasil de Comunicação – EBC;

(c) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão ou permissão que será renovada;

(d) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso haja a renovação da outorga;

(e) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou
a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada
são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.
222 da Constituição Federal;

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios do art.
221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu
parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
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da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos; e

(m) a estação de radiodifusão não será utilizada para fazer propaganda política ou difundir opiniões
favoráveis ou contrárias a qualquer partido político, seus órgãos, representantes ou candidatos, ressalvado
o disposto na legislação eleitoral.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

 
DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA

 
Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e Instituições de

Educação Superior Públicas)
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO
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DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

Para todos:

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em
todas as páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado
em Cartório, quando for o caso;

(c) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o representante legal da pessoa jurídica, que ateste que as características
técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;

(d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(g) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal;

(h) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(i) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; e

(j) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, se for
o caso; e

(l) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

 

Além dos documentos acima, as Fundações Públicas e Instituições de Educação
Superior Públicas ainda devem apresentar:

(a) ato constitutivo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente formalizado, ou registrado em cartório, se for o caso; e

(b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio
de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento/ casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

 
OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a
indicação dos dados de registro.
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Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 SEI nº 4468847
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

 

OFÍCIO Nº 26959/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao Senhor
JOSÉ RAULINO ESBITESKOSKI
Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - (83.796.227/0001-12)
Avenida José Vieira, 315 - América
CEP: 89.204-110 / Joinville – SC

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.058577/2012-19.

 

   Senhor Representante Legal,

 

 

1.      Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13388/2019/SEI-MCTIC  (4468847) desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e
Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 06/08/2019, às 17:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4469074 e o código CRC 12850234.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 SEI nº 4469074
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Correspondência Eletrônica - 4480217

Data de Envio: 

  07/08/2019 15:12:00

De: 

  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:

    diretoria.joincultural@gmail.com

    gerencia.radio105@gmail.com

    radiojoinvillefm@gmail.com

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53000.058577/2012-19 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_4469074.html

    Nota_Tecnica_4468847.html
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a Pessoas
Jurídicas de Direito Público

União, Estados, Municípios, Universidades, Instituições de Educação Superior Públicas e Fundações
Públicas

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53000.058577/2012-19

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

CNPJ: 83.796.227/0001-12

Localidade: Joinville/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 286E

Período: 27/06/2015 a 27/06/2025

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento? Sim

Situado em faixa de fronteira? Não

 

REQUISITOS OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento;

(b) a entidade continuará, se for o caso, integrando a rede nacional de

comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação –

EBC;

(c) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de

serviço na localidade objeto da concessão ou permissão que será

renovada;

(d) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(e) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(f) nenhum dos dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é

pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
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1967;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,

da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,

pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”,

“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e

conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos

ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.

222 da Constituição Federal;

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar e

cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade

exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios

e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº

4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12,

do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de

15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios

em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente

educativos; e

(m) a estação de radiodifusão não será utilizada para fazer propaganda

política ou difundir opiniões favoráveis ou contrárias a qualquer partido

político, seus órgãos, representantes ou candidatos, ressalvado o

disposto na legislação eleitoral.

Doc. SEI: (4493449)

b ) ato constitutivo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas
alterações, ou sua consolidação, devidamente formalizado, ou registrado
em cartório, 

Doc. SEI: (3313210)fls.1-6
(4493451)fls.1-7

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou
registrado em Cartório, se for o caso;

Doc. SEI: (3313216)

d ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura; 

Doc. SEI: (3313208)

e ) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;

Doc. SEI: (3313206)
**Aprovado pelo SESTE**-

(4474074)
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f) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Doc. SEI: (4499336)fl.1

g) comprovante de regularidade da pessoa jurídica interessada,
relativamente ao FISTEL;

Doc. SEI: (4499336)fl.2

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS;

Doc. SEI: (4499336)fl.3

i ) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Doc. SEI: (4499336)fl.4

j) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de
sede;

Doc. SEI: (4463812)fl.5

k) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; Doc. SEI: (4463812)fl.6

l ) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

Doc. SEI: (4499336)fl.5

m) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica, se for o caso;

Não se Aplica.

n) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação, se for o
caso; e

Doc. SEI: (4501060)

o) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

OBS: Diretor Presidente não
condiz com o apresentado

pelo Sistema
SIACCO(4501561)

Doc. SEI: (3313218)fl.2
Diretor Presidente: JOSÉ

RAULINO ESBITESKOSKI

p) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga; 

Doc. SEI: (4510366)

 
 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente?  ( X ) Sim   (  ) Não

 

Documento assinado eletronicamente por Manoela Vitória Benigna da Silva , Chefe de Serviço de
Consignações da União e Canal da Cidadania, em 19/08/2019, às 13:38 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4498904 e o código CRC 553C1BBE.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 SEI nº 4498904
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
83.796.227/0001-12
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/02/1983 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
115-5 - Fundação Pública de Direito Público Municipal 

 
LOGRADOURO 
AV JOSE VIEIRA 

NÚMERO 
315 

COMPLEMENTO 
CENTREVENTOS 

 
CEP 
89.204-180 

BAIRRO/DISTRITO 
AMERICA 

MUNICÍPIO 
JOINVILLE 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/10/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/01/2021 às 12:27:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE
CNPJ: 83.796.227/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:53:35 do dia 25/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/06/2021.
Código de controle da certidão: 8D3F.565E.993A.7109
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): FUNDAÇÃO CULTURALDEJOINVILLE
CNPJ/CPF: 83.796.227/ 0001-12

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/ 66, Art. 154
Número da certidão: 210140013025101
Data de emissão: 29/ 01/ 2021 12:30:19
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,

modificado pelo artigo 18 da Lei n

15.510/11.):

30/ 03/ 2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http:/ / www.sef.sc.gov.br

ESTADO DESANTA CATARINA
SECRETARIA DEESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOSESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 29/01/2021 12:30:19
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MUNICÍPIO DE JOINVILLE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE:

133527/2020 18/11/2020 16/02/2021

CPF/CNPJ: NOME/RAZÃO SOCIAL:

83.796.227/0001-12 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

206463
Atividades de rádio

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: Jose Vieira, 315 Complemento: Centreventos

Bairro: America CEP: 89204-110

AVISO:

Não constam débitos até a presente data.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Joinville
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/logon.jsp

Av. Hermann August Lepper, 10

C20133527N8533D28

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Certificamos a pedido, conforme Decreto 18674/2012  que o contribuinte acima identificado não possui pendências relativas aos tributos municipais em
seu nome até a presente data.
Ressalvado, porém, o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que oportunamente vierem a ser apurados sob sua responsabilidade.

Município de Joinville
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29/01/2021 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 83.796.227/0001-12
Razão Social: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE
Endereço: AV JOSE VIEIRA 315 CENT CAU HASEN / AMERICA / JOINVILLE / SC /

89204-110

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:16/01/2021 a 14/02/2021 
 
Certificação Número: 2021011601145350883901

Informação obtida em 29/01/2021 12:30:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 83.796.227/0001-12

Certidão nº: 4187292/2021

Expedição: 29/01/2021, às 12:32:25

Validade: 27/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.796.227/0001-12, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a Pessoas
Jurídicas de Direito Público

União, Estados, Municípios, Universidades, Instituições de Educação Superior Públicas e Fundações
Públicas

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53000.058577/2012-19

Interessado:FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

CNPJ: 83.796.227/0001-12

Localidade: Joinville/SC

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 286 E

Período: 27/06/2015 a 27/06/2025

Processo Tempestivo? Sim

Entidade possui Licenciamento? Sim

Situado em faixa de fronteira? Não

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento;

(b) a entidade continuará, se for o caso, integrando a rede nacional de

comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação –

EBC;

(c) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de

serviço na localidade objeto da concessão ou permissão que será

renovada;

(d) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(e) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(f) nenhum dos dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é

pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de

1967;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
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administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,

da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,

pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”,

“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e

conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos

ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.

222 da Constituição Federal;

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar e

cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade

exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios

e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº

4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12,

do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de

15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios

em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente

educativos; e

(m) a estação de radiodifusão não será utilizada para fazer propaganda

política ou difundir opiniões favoráveis ou contrárias a qualquer partido

político, seus órgãos, representantes ou candidatos, ressalvado o

disposto na legislação eleitoral.

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à
aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

______________Assinatura do representante legal

1301156 (18/08/2016)
GUILHERME AUGUSTO

HEINEMANN GASSENFERTH
 

4496491 (13/08/2019)
JOSÉ RAULINO
ESBITESKOSKI

b) ato constitutivo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas
alterações, ou sua consolidação, devidamente formalizado, ou registrado
em cartório, se for o caso (apenas para as Fundações Públicas e
Instituições de Educação Superior Públicas);

4496493
4496498 -

CARGO DE PRESIDENTE
SERÁ OCUPADO

PELO SECRETÁRIO DE
CULTURA E TURISMO

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado,
ou registrado em Cartório, se for o caso;

4496499 (27/01/2017) -
DIRETOR PRESIDENTE

(ATUALIZAR)
DIRETOR ADMINISTRATIVO

DIRETOR CULTURAL
PENDENTES

d) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica, se for o caso;

PENDENTE
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e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

3313218 FL.2
JOSÉ RAULINO

ESBITESKOSKI - ATUALIZAR
DEMAIS DIRETORES -

PENDENTE

f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura; (fundações públicas e universidades e Instituições de
Educação Superior Públicas)

3313208
3313209

BALANCETES
PENDENTE

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Evento SEI nº 6446470
Emitida em 29/01/2021

h) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Evento SEI nº 6446478
Válida até 23/06/2021

i) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local
de sede;

Evento SEI nº 6446481
Válida até 30/03/2021

j) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
Evento SEI nº 6446485
Válida até 16/02/2021

k) comprovante de regularidade da pessoa jurídica interessada,
relativamente ao FISTEL;

ATUALIZAR

l) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS;

Evento SEI nº 6446487
Válida até 14/02/2021

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

Evento SEI nº 6446491
Válida até 27/07/2021

n) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação, se for o
caso; e

3313217

o) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga; 

Relatório CGFM - Evento SEI nº
Mosaico -  Evento SEI nº

 

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente?  (  ) Sim   (X) Não
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Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Chefe da Divisão de
Renovação de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 11/02/2021, às 18:32 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6446289 e o código CRC 556C9804.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 SEI nº 6446289
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1093/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 53000.058577/2012-19.
INTERESSADA: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. EDUCATIVA. EXIGÊNCIA.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL DE
JOINVILLE, CNPJ nº 83.796.227/0001-12, relativo à renovação de outorga para a exploração do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Joinville/SC, referente ao seguinte período: 27/06/2015 a 27/06/2025.

 

ANÁLISE

2. Em resposta ao Ofício de Exigências nº
26959/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (4469074), que encaminhou e Nota Técnica
nº 13388/2019/SEI-MCTIC (4468847), a interessada manifestou-se, por meio do documento de
protocolo nº 01250.040651/2019-71 e 01250.040890/2019-21, apresentando documentação
complementar à instrução do processo. Após análise, nos termos do Checklist nº 6446289, concluiu-se pela
necessidade de aporte de documentação suplementar, para fazer face às seguintes pendências
remanescentes: 

 

a) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em
Cartório, quando for o caso;

● obs.1: não foram apresentados os atos de nomeação do Diretor Administrativo
e do Diretor Cultural;

● obs.2: deverá ser apresentado também caso tenha sido eleito novo Diretor
Presidente.

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

● obs.: a certidão simplificada é um documento emitido pelo cartório com a
lista resumida de todos os atos arquivados pela entidade na serventia. Se não
for possível emiti-la, a entidade poderá, alternativamente, encaminhar uma
certidão que ateste a composição do último quadro diretivo e a data da última
alteração estatutária registrada no cartório).

c) prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos dos
dirigentes da entidade, feita mediante certidão de nascimento ou casamento, certificado
de reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos; carteira profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou
passaporte, ressaltando que a CNH e o CPF não serão aceitos como comprovante de
nacionalidade;

Nota Técnica 1093 (6446520)         SEI 53000.058577/2012-19 / pg. 98

7d
b8

12
31

-d
2a

6-
48

74
-9

07
7-

f8
b7

a1
ab

64
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7db81231-d2a6-4874-9077-f8b7a1ab644d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;

● obs.: o balanço apresentado refere-se ao exercício de 20XX. Se possível, a
entidade deve apresentar o balanço de 2019. Chamamos atenção para o fato de
que, recentemente, a Secretaria de Radiodifusão (Serad) explicitou os critérios
de aprovação do balanço patrimonial, por meio da Portaria nº 6.843, de 10 de
dezembro de 2019. Será considerada apta a entidade que estiver em boa situação
financeira, aferida a partir dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez
Geral (LG) e Solvência Geral (SG) maiores do que 1 (um), conforme as
fórmulas abaixo. É importante que o balanço contenha as indicações
necessárias para aplicação dos índices de LC, LG e SG.

LG (Ativo circulante + Realizável a longo prazo) ∶ (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1
LC Ativo circulante ∶ Passivo circulante ˃ 1
SG Ativos totais : (Passivo circulante + Exigível a longo prazo) ˃ 1

e) comprovante de regularidade com o FISTEL.

 

3. Vale destacar que a entidade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal,
Estadual e Municipal, bem como com o Fistel, o FGTS e a Justiça do Trabalho, pois o Ministério poderá
tentar emitir certidões negativas desses órgãos até o final do processo, e se não for possível emiti-las, será
necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos autos.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento deste Ofício, apresente os referidos documentos,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

À consideração superior.

 

 

Minutas e Anexos

 
 

ANEXO 1
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e Instituições de

Educação Superior Públicas)
 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:  

CNPJ:  CEP da sede:  
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Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência
modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas médias
(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra em faixa de
fronteira?*

(  ) Sim

(  ) Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira quando
está situada, total ou parcialmente, na faixa interna de
cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros
países.

          
 

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF
sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica
acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA  relativa ao serviço, localidade e UF
acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária
para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade continuará, se for o caso, integrando a rede nacional de comunicação pública gerida pela
Empresa Brasil de Comunicação – EBC;

(c) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da
concessão ou permissão que será renovada;

(d) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso haja a renovação da outorga;

(e) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou
a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
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municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada
são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.
222 da Constituição Federal;

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua
programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios do art.
221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu
parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos; e

(m) a estação de radiodifusão não será utilizada para fazer propaganda política ou difundir opiniões
favoráveis ou contrárias a qualquer partido político, seus órgãos, representantes ou candidatos, ressalvado
o disposto na legislação eleitoral.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Pessoas Jurídicas de Direito Público (Entes Federativos, Fundações Públicas e Instituições de
Educação Superior Públicas)

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO
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DOCUMENTOS
DA PESSOA
JURÍDICA

Para todos:

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em
todas as páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em
Cartório, quando for o caso;

(c) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ; 
(revogado pelo Decreto 10.405, de 2020)

(d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(g) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal;

(h) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(i) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; e

(j) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, se for o
caso; e

(l) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

 

Além dos documentos acima, as Fundações Públicas e Instituições de Educação
Superior Públicas ainda devem apresentar:

(a) ato constitutivo, Estatuto Social ou Regimento em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente formalizado, ou registrado em cartório, se for o caso; e

(b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de
um dos seguintes documentos: certidão de nascimento/ casamento, certificado de
reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

 

 

OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a
indicação dos dados de registro.
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Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Chefe da Divisão de
Renovação de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 11/02/2021, às 18:36 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 12/02/2021, às 08:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6446520 e o código CRC 06BF18B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 SEI nº 6446520
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de

Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 2135/2021/MCOM

Brasília, 29 de janeiro de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE - (CNPJ 83.796.227/0001-12)
Avenida José Vieira, 315 - América
CEP: 89.204-110 / Joinville – SC
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.058577/2012-19.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.     Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar
cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1093/2021/SEI-MCOM (6446520) desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de recebimento
deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

3.     Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 12/02/2021, às 08:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6446552 e o código CRC BC34C4BB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2135/2021/MCOM -  Processo nº 53000.058577/2012-19 - Nº SEI: 6446552
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Correspondência Eletrônica - 6514694

Data de Envio: 
  17/02/2021 11:25:58

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    diretoria.joincultural@gmail.com
    gerencia.radio105@gmail.com
    radiojoinvillefm@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.058577/2012-19

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_6446552.html
    Nota_Tecnica_6446520.html
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MUNICÍPIO DE JOINVILLE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE:

19806/2021 25/02/2021 26/05/2021

CPF/CNPJ: NOME/RAZÃO SOCIAL:

83.796.227/0001-12 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

206463
Atividades de rádio

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: Jose Vieira, 315 Complemento: Centreventos

Bairro: America CEP: 89204-110

AVISO:

Não constam débitos até a presente data.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Joinville
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/logon.jsp

Av. Hermann August Lepper, 10

C2119806N8632D44

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Certificamos a pedido, conforme Decreto 18674/2012  que o contribuinte acima identificado não possui pendências relativas aos tributos municipais em
seu nome até a presente data.
Ressalvado, porém, o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que oportunamente vierem a ser apurados sob sua responsabilidade.

Município de Joinville
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17/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 83.796.227/0001-12
Razão Social:FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE
Endereço: AV JOSE VIEIRA 315 CENT CAU HASEN / AMERICA / JOINVILLE / SC /

89204-110

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2021 a 12/04/2021 
 
Certificação Número: 2021031400564511179553

Informação obtida em 17/03/2021 14:00:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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01/06/2022 09:14 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

 

Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

CNPJ: 83.796.227/0001-12

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:14:03 do dia 01/06/2022 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 01/07/2022. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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01/06/2022 10:09 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
83.796.227/0001-12
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/02/1983 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
115-5 - Fundação Pública de Direito Público Municipal 

 
LOGRADOURO 
AV JOSE VIEIRA 

NÚMERO 
315 

COMPLEMENTO 
CENTREVENTOS 

 
CEP 
89.204-180 

BAIRRO/DISTRITO 
AMERICA 

MUNICÍPIO 
JOINVILLE 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/10/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/06/2022 às 10:09:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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01/06/2022 09:48 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 83.796.227/0001-12
Razão Social: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE
Endereço: AV JOSE VIEIRA 315 CENT CAU HASEN / AMERICA / JOINVILLE / SC / 89204-

110

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:20/05/2022 a 18/06/2022 
 
Certificação Número: 2022052000513223621530

Informação obtida em 01/06/2022 09:48:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 83.796.227/0001-12

Certidão nº: 17404978/2022

Expedição: 01/06/2022, às 09:38:10

Validade: 28/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.796.227/0001-12, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE
CNPJ: 83.796.227/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:11:12 do dia 10/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2022.
Código de controle da certidão: FEA8.362C.47AB.537A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE
CNPJ/CPF: 83.796.227/0001-12

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 220140087663041
Data de emissão: 01/06/2022 09:51:41
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

31/07/2022

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 01/06/2022 09:51:40
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MUNICÍPIO DE JOINVILLE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE:

40144/2022 28/03/2022 26/06/2022

CPF/CNPJ: NOME/RAZÃO SOCIAL:

83.796.227/0001-12 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

206463
Atividades de rádio

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: Jose Vieira, 315 Complemento: Centreventos

Bairro: America CEP: 89204-110

AVISO:

Não constam débitos até a presente data.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Joinville
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/logon.jsp

Av. Hermann August Lepper, 10

C2240144N9028D87

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Certificamos a pedido, conforme Decreto 18674/2012  que o contribuinte acima identificado não possui pendências relativas aos tributos municipais em
seu nome até a presente data.
Ressalvado, porém, o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que oportunamente vierem a ser apurados sob sua responsabilidade.

Município de Joinville
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  83.796.227/0001-12
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EVANDRO CENSI
MONTEIRO

278.789.568-
98

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (DIRETOR
EXECUTIVO) 0 -- -- FM -- SC Joinville

GUILHERME AUGUSTO
HEINEMANN

GASSENFERTH

053.616.909-
88

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Joinville

JEFERSON LUIZ
CORREA

003.551.559-
74

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (GERENTE
DA UNIDADE DE
RADIODIFUSAO)

0 -- -- FM -- SC Joinville

MARCOS DE OLIVEIRA
VIEIRA

703.896.329-
53

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (GERENTE
ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 01/06/2022          Hora: 09:02:59  

BOM DIA 
João Carlos da Silva
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  278.789.568-98

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EVANDRO CENSI
MONTEIRO

278.789.568-
98

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor
(DIRETOR

EXECUTIVO)
0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 01/06/2022          Hora: 09:06:38  

BOM DIA 
João Carlos da Silva
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  053.616.909-88

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GUILHERME AUGUSTO
HEINEMANN

GASSENFERTH

053.616.909-
88

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor
(DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 01/06/2022          Hora: 09:07:26  

BOM DIA 
João Carlos da Silva
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  003.551.559-74

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JEFERSON LUIZ
CORREA

003.551.559-
74

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (GERENTE
DA UNIDADE DE
RADIODIFUSAO)

0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 01/06/2022          Hora: 09:12:32  

BOM DIA 
João Carlos da Silva
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  703.896.329-53

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCOS DE OLIVEIRA
VIEIRA

703.896.329-
53

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (GERENTE
ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\joaocarlos.mc - João Carlos da Silva          Data: 01/06/2022          Hora: 09:09:06  

BOM DIA 
João Carlos da Silva
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4268fdf

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

Nome Fantasia:

Telefone: (47) 3422-5626 E-mail:

CNPJ: 83.796.227/0001-12 Número do Fistel: 50402278925

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 27/06/2005 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: ATO 28.588/2002

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA JOSE VIEIRA Complemento: - SALAS 105 E 106 - CAIXA POSTAL 1531

Bairro: AMERICA Numero: 315

Município: Joinville UF: SC CEP: 89204110

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Pastor Guilherme Rau Complemento: Alto do Morro

Bairro: Saguaçu Numero: S/N

Município: Joinville UF: SC CEP: 89221020

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA JOSE VIEIRA Complemento:

Bairro: AMERICA Numero: 315

Município: Joinville UF: SC CEP: 89204110

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joinville UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 286 Frequência: 105.1 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 1.5904kW

HCI: 31 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 696205742 Número Indicativo: ZYV275

Data Último Licenciamento: 22/08/2018 Número da Licença: 53500.033023/2018-63

Estação Principal

Localização

Latitude: 26°17'30'' S Longitude: 48°49'40'' W Cota da base: 212.8 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 1000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50J Fabricante: RFS CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS

Comprimento da Linha: 35.00 m Atenuação: 1.30 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FM ANEL 04 Fabricante: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS LTDA

Ganho: 2.87 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 260 º Polarização: Circular HCI: 31 m ERP Máxima: 1.59 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.4 5º: 0.4 10º: 0.4 15º: 0.4 20º: 0.4 25º: 0.39 30º: 0.4 35º: 0.45 40º: 0.5 45º: 0.5 50º: 0.5 55º: 0.54

60º: 0.6 65º: 0.66 70º: 0.7 75º: 0.71 80º: 0.7 85º: 0.71 90º: 0.7 95º: 0.65 100º: 0.6 105º: 0.6 110º: 0.6 115º: 0.56

120º: 0.5 125º: 0.45 130º: 0.4 135º: 0.35 140º: 0.3 145º: 0.25 150º: 0.2 155º: 0.15 160º: 0.1 165º: 0.04 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0.05 200º: 0.1 205º: 0.1 210º: 0.1 215º: 0.14 220º: 0.2 225º: 0.25 230º: 0.3 235º: 0.35

240º: 0.4 245º: 0.45 250º: 0.5 255º: 0.56 260º: 0.6 265º: 0.61 270º: 0.6 275º: 0.6 280º: 0.6 285º: 0.61 290º: 0.6 295º: 0.55

300º: 0.5 305º: 0.49 310º: 0.5 315º: 0.51 320º: 0.5 325º: 0.45 330º: 0.4 335º: 0.39 340º: 0.4 345º: 0.4 350º: 0.4 355º: 0.4

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.59 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 2799 Portaria MC 11/12/2002 17/12/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 37 Portaria MC 10/02/2011 13/10/2011 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 716 Decreto Legislativo CN 24/06/2005 27/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 7110 Ato CMPRL 21/10/2011 24/10/2011 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.014336/201

8-12

2882 Ato ORLE 16/04/2018 03/05/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

CNPJ
 83796227000112

Nº DA ESTAÇÃO
696205742

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
26° 17' 30.01" S

LONGITUDE
48° 49' 40.01" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Pastor Guilherme Rau, nº S/N.

DISTRITO

BAIRRO
Saguaçu

MUNICÍPIO
Joinville

UF
SC

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 27/06/2025

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Joinville UF: SC

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 105.1 MHz CANAL: 286

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 212.8

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYV275

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Joinville

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: AVENIDA JOSE VIEIRA BAIRRO: AMERICA

MUNICÍPIO: Joinville UF: SC

NUMERO: 315 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 1000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 1.0 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS

LTDA

MODELO: FM ANEL 04

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 2.87 dBd

DESCRIÇÃO: 04 ELEMENTOS TIPO OMNIDIRECION ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 260 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 31 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS MODELO: LCF78-50J

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 01/06/2022 09:32:50

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
22/08/2018

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE4NWI3ZDE4YjMwNzU4YQ==
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53000.058577/2012-19

Interessada/Outorgada: Fundacao Cultural de Joinville (Fundacao Cultural de Joinville)

CNPJ nº: 83.796.227/0001-12

Município: Joinville

Estado: Santa Catarina

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 04/12/2012

Período da outorga a ser renovado: 27/06/2015 a 27/06/2025

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

( ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação

Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

(X) Fundação de Direito Privado

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de

requerimento de renovação

de outorga, disponibilizado

pelo MCOM, firmado pelo

representante legal da

Entidade, acompanhado das

declarações de que:

( ) Sim

(X ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 4496491

Pág. 3

 

- Arts. 112 e 113

do

Decreto nº

52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelo

Decreto nº

9.138/2017 e

Decreto nº

10.775/2021)

- Formulário deve

ser assinado pelo 

Representante

Legal. SEI

n° 6773732.
              Atualizar

a) a pessoa jurídica possui

os recursos financeiros para

executar o serviço de

radiodifusão por novo

período;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 4496491

Pág. 2 - item (e)

 

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-         Atualizar
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b) nenhum dos sócios ou

dirigentes participa de

quadro societário ou

diretivo de outras pessoas

jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade

em que a concessão ou a

permissão será renovada,

nem de outras pessoas

jurídicas executantes de

serviço de radiodifusão em

Municípios diversos, em

número superior ao

estabelecido como limite

pela legislação;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 4496491

Pág. 2 - item (f)

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-         Atualizar

c) nenhum dos dirigentes

está em exercício de

mandato eletivo que lhes

assegure imunidade

parlamentar ou de cargos

ou funções dos quais

decorra foro especial;

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

PENDENTE

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

d) a pessoa jurídica não está

impedida de transacionar

com a administração

pública federal, direta ou

indireta;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 4496491

Pág. 2 - item (g)

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-       Atualizar

e) a pessoa jurídica atende

o disposto no art. 7º, inciso

XXXIII da Constituição;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

SEI nº 4496491

Pág. 2 - item (h)

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-       Atualizar

f) a pessoa jurídica não

executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 4496491

Pág. 2 - item (i)

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-      Atualizar

g) nenhum dos sócios ou

dirigentes da pessoa

jurídica foi condenado em

decisão transitada em

julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado,

pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput,

inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,

“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,

“p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de

1990;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 4496491

Pág. 2 - item (j)

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-       Atualizar
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h) a pessoa jurídica atende

as finalidades educativas e

culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre

com os preceitos

e obrigações firmadas em

contrato com o Poder

Concedente, elencados no

art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 4496491

Pág. 3- item (l)

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

i) inexiste parcela superior

a 30% do capital social

total e votante que seja

detido, direta,

indiretamente ou por meio

de empresa sob controle

comum, por prestadora de

serviço de

telecomunicações de

interesse coletivo, nos

termos da Lei nº 12.485, de

2011;

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se

aplica

Não se aplica

 

- Art. 5º, § 1º da

Lei 12.485, em

vigor a partir de

13 de setembro

de 2011.

- A interessada/

outorgada tem

natureza de

fundação de direito

privado, logo, ela

não possui capital

social - art. 62 e

seguintes do Código

Civil (Lei nº 10.406,

de 2002).

2. Comprovação de respeito

aos limites de outorga da

interessada, sócios e

dirigentes (Sistema de

Acompanhamento de

Controle Societário -

SIACCO);

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 9942740

Págs. 1 a 5

- Art. 12 do

Decreto-

Lei nº 236, de

1967

- Atualizar
SIACCO conforme

Petição SEI

nº 6773732 e SEI

nº 6773740

 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Ato constitutivo

da entidade e suas

alterações,

registrados ou

arquivados no

órgão competente,

constando, dentre

seus objetivos, a

execução de

serviços de

radiodifusão e,

para as sociedades

por ações, cópia

da ata da

assembleia geral

que elegeu a

diretoria e a

relação de

acionistas da qual

conste a

quantidade, o

valor e o tipo de

ações de cada

sócio;

() Sim

() Não

(X) Não se

aplica

Não se aplica

 

Evento SEI

nº 4496493; 4496498;6773748

- Art. 113, inciso I

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado

pelo art. 6º,

inciso I,

alínea "c" do

Decreto nº

10.775, de

2021.
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4. Certidão

simplificada ou

documento

equivalente,

emitida pelo órgão

de registro

competente em

que estiverem

arquivados os atos

constitutivos da

pessoa jurídica;

(x) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 6773733

Atualizar

- Art. 113, inciso II

do Decreto nº

52.795, de 1963.
-

5. Balanço

patrimonial e

demonstrações

contábeis do

último exercício

social, já exigíveis

e apresentados na

forma da lei, que

comprovem a boa

situação

financeira (vedada

a sua substituição

por balancetes ou

balanços

provisórios,

exceto quando a

pessoa jurídica

ainda não houver

completado um

exercício fiscal,

hipótese em que

deverá apresentar

seu balanço de

abertura);

() Sim

() Não

(X) Não se

aplica

Não se aplica

 

SEI nº 6773746

- Art. 113, inciso III

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado

pelo art. 6º,

inciso I,

alínea "c" do

Decreto nº

10.775, de

2021.

6. Certidão

negativa de

falência ou

recuperação

judicial, expedida

pelo distribuidor

da sede da pessoa

jurídica;

() Sim

() Não

(X) Não se

aplica

 

Não se aplica

 

 

- Art. 113, inciso IV

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- A

interessada/

outorgada

tem natureza

de fundação

de direito

privado, não

sendo

aplicável os

institutos da

falência ou

recuperação

judicial

(concordata)

- art. 1º da

Lei nº

11.101, de

2005.

7. Prova de

inscrição no

Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica

- CNPJ da matriz

e, se for o caso, da

filial.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 9942675 - Pág. 2

Emitida em 01/06/2022

- Art. 113, inciso V

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-
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8. Prova de

regularidade

perante as

Fazendas federal,

estadual,

municipal (ou

distrital) da sede

da entidade;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

Federal
SEI nº 9942693-Pág. 1

Válida até 06/09/2022

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

Estadual
SEI nº 9942693-Pág. 2

Válida até 31/07/2022

Municipal
SEI nº 9942693-Pág. 3

Válida até 26/06/2022

9. Prova de

regularidade do

recolhimento dos

recursos do Fundo

de Fiscalização

das

Telecomunicações

– Fistel.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 9942675 - Pág. 1

Válida até 01/07/2022

- Art. 113, inciso

VII do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

10. Prova de

regularidade

relativa à

Seguridade Social

– INSS e ao

Fundo de Garantia

do Tempo de

Serviço – FGTS.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 9942675 - Pág. 3

Válida até 18/06/2022

- Art. 113, inciso

VIII do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

11. Prova de

inexistência de

débitos

inadimplidos

perante a Justiça

do Trabalho, por

meio da

apresentação de

certidão negativa,

nos termos do

disposto no Título

VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de

1º de maio de

1943 -

Consolidação das

Leis do Trabalho;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 9942675 - Pág. 3

Válida até 28/11/2022

- Art. 113, inciso IX

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-
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12. Comprovação

da condição de

brasileiro nato ou

naturalizado há

mais de dez anos,

feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de

nascimento ou

casamento; (ii)

certidão de

reservista; (iii)

cédula de

identidade; (iv)

certificado de

naturalização

expedido há mais

de dez anos; (v)

carteira

profissional; (vi)

Carteira de

Trabalho e

Previdência Social

- CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira

Nacional de

Habilitação - CNH

e o Cadastro de

Pessoas Físicas -

CPF não serão

aceitos para

comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 6773735 - Guilherme

Augusto Heinemann

Gassenferth - Diretor-

Presidente.

SEI nº 6773736 - Francine

Olsen - Diretora Executiva.

SEI nº 6773737 - Caio

Luciano Berndt - Gerente

Administrativo.

SEI nº 6773739 - Paulo

Romão de Moraes - Gerente

de Radiodifusão.

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal.

Diretoria

Atual: 

Petição SEI

nº 6773732 e

SEI

nº 6773740

13. Estação

licenciada para a

execução do

serviço objeto da

outorga;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

SEI nº 9943130

Emitida em 22/08/2018.

Válida até 27/06/2025

- Art. 29, §§ 7º ao

10, da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

-

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
Instrumento jurídico

(contrato, convênio, termo de

parceria, etc.) que comprove

a vinculação de fundação de

natureza privada com

instituição de ensino ou com

o Município onde o serviço é

executado.

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

 

PENDENTE
 

Vigência do

Instrumento

Jurídico até

DD/MM/AAAA

art. 16, caput e

§§ 5º e 6º da

Portaria nº

3.238/2018

 

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

 

Conclusão
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A documentação apresenta  não está em conformidade com o disposto na legislação, sendo necessário

nova instrução processual.      

 

 

 

Analisado por:  Data:

Nome: João Carlos da Silva

Cargo: Engenheiro
02 de junho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 20/06/2022, às 17:57 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 9943666 e o código CRC AE04FC94.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 SEI nº 9943666

Checklist 9943666         SEI 53000.058577/2012-19 / pg. 132

7d
b8

12
31

-d
2a

6-
48

74
-9

07
7-

f8
b7

a1
ab

64
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7db81231-d2a6-4874-9077-f8b7a1ab644d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9943666&crc=AE04FC94


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 13154/2022/MCOM

Brasília, 02 de junho de 2022.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal do(a) Fundacao Cultural de Joinville (fundacao Cultural de Joinville)

Inscrição no CNPJ nº 83.796.227/0001-12

Avenida José Vieira, 315 - América

CEP: 89204-110 / Joinville – SC

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de estilo para informar que houve análise
do pedido de renovação da outorga de serviço de radiodifusão educativa acostado no autos em questão
conforme Checklist (SEI 9943666).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento
(aprovação) do pedido, é necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - Requerimento (conforme Anexo SEI nº 9948477), nos termos do art. 31,
caput e § 1º da Portaria nº 3.238/2018.

O requerimento precisa estar assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica.

 

II - Declaração de conformidade dentre outras, nos termos do art. 113, inciso XI
do Decreto º 52.795/1963.

As declarações precisam estar assinadas apenas pelo representante legal da
entidade.
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III - Certidão simplificada atualizada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica, conforme previsto no art. 113, inciso III do Decreto º 52.795/1963.

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia
autenticada.

 

IV - Cópia do instrumento jurídico firmado com Instituição de Ensino Superior
nos termos do art. 16, caput e §§ 5º e 6º da Portaria nº 3.238/2018;

 

 

3. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf e, também, nas orientações anexas
(Anexo SEI 8330983).

 

4. Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

5. Na resposta solicito a gentileza de indicar o número do processo de renovação da entidade
(SEI 53000.058577/2012-19), para agilizar o trâmite.

 

6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da
ciência desta notificação. Se esta entidade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido
fundamentado dentro do referido prazo. O não atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de
renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 20/06/2022, às 17:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9948373 e o código CRC 9BA5DD30.

Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício
pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação  - SEI 9943666;
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http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9948373&crc=9BA5DD30


Anexo - Modelo de Requerimento de Renovação  do Anexo VI da Portaria nº 3238/2018 - SEI 9497239;
 
Anexo - Orientações para realização e atualização do cadastro SEI do Ministério das Comunicações - SEI 8330983;
 
 
 
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13154/2022/MCOM -  Processo nº 53000.058577/2012-19 - Nº SEI:
9948373
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ANEXO VI 

Assinatura do representante legal: _________________________________________________________  

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Para as Fundações de Direito Privado 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 
 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 
 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão Sonora 

(  ) em frequência modulada 
(  ) em ondas curtas 
(  ) em ondas médias 
(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens 

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra 
em faixa de fronteira?* 

(  ) Sim 
(  ) Não 

* A localidade se encontra em faixa de fronteira quando está situada, 
total ou parcialmente, na faixa interna de cento e cinquenta quilômetros 
da fronteira com outros países. 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 
sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica 
acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, localidade e UF 
acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a documentação 
necessária para a renovação da outorga. 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento; 

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão/permissão que será renovada; 

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso haja a renovação da outorga; 

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; 

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 
236, de 28 de fevereiro de 1967; 

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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ANEXO VI 

 

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;  

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990;  

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação 
veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º 
e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e 

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de 
conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente 
quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 
27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da 
Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos. 

 

______________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

Para as Fundações de Direito Privado 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO 

DOCUMENTOS 
DA 

 PESSOA 
JURÍDICA 

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as 
páginas, com todas as declarações indicadas; 
(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no 
Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a 
finalidade de executar serviço de radiodifusão; 
(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas; 
(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que será executado o 
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte 
pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação; 
(e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado; 
(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 
(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o 
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, 
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 
(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
(i) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS; 
(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 
(k) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal; 
(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; 
(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; 
(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; 
(o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e 
(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação. 

DOCUMENTOS 
DOS DIRIGENTES 

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento/casamento, certificado de reservista, cédula de 
identidade, certificado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira 
de trabalho e previdência social ou passaporte. 

 

OBSERVAÇÕES 

 Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de 
registro.  
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Correspondência Eletrônica - 10093546

Data de Envio: 
  27/06/2022 09:52:13

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    diretoria.joincultural@gmail.com
    gerencia.radio105@gmail.com
    radiojoinvillefm@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondencia Oficial dos Ministerio das Comunicações

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal do(a) Fundacao Cultural de Joinville (fundacao Cultural de Joinville)

Inscrição no CNPJ nº 83.796.227/0001-12

Avenida José Vieira, 315 - América

CEP: 89204-110 / Joinville SC

  

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19.
 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº
13154/2022/MCOM.
 

2.                 Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço
de correspondência.

 

3.       Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.

 

4.                Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos
Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    Anexo_VI_Portaria_3238_de_20_junho_2018 (1).pdf
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    MANUAL_CADSEI.pdf
    Outros__origem_externa__10093508_CADSEI_83.796.227_0001_12.png
    Oficio_9948373.html
    Checklist_9943666.html
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Volume: 1/1
Peso (g): 100.0

YG 651 447 292 BR 

Contrato: 9912556366
CARTA REG AR O4

AR

Recebedor:____________________________________________________
Assinatura:_________________________Documento:_________________

DESTINATÁRIO
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE
AVENIDA JOSE VIEIRA 315  AMERICA

89204-110 JOINVILLE/SC
Remetente: MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R SN ZONA CIVICOADMINIST
70044-900 BRASILIA/DF
PR - 53000058577/2012-19 - OF 13154/2022/COROC DOC

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

AR AVISO DE
RECEBIMENTO

VIA POSTAL

27/06/2022

DESTINATARIO
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

AVENIDA JOSE VIEIRA, 315 
AMERICA - JOINVILLE - SC
89204-110

YG651447292BR

PR - 53000058577/2012-19 - OF 13154/2022/COROC DOCENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN 
ZONA CIVICOADMINIST - BRASILIA - DF
70044-900

TENTATIVAS DE ENTREGA

1º  _______/_______/_______    _______:______ h

2º  _______/_______/_______    _______:______ h

3º  _______/_______/_______    _______:______ h

DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1] MUDOU-SE
[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE
[3] NÃO EXISTE NUMERO
[4] DESCONHECIDO
[9] OUTROS _________________________________________

[5] RECUSADO
[6] NÃO PROCURADO
[7] AUSENTE
[8] FALECIDO

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO

(  ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Síndico        Reintegrado Ao Serviço Postal Em: ______/______/______

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE ENTREGA

_________/_________/_________

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR N DOC. DE IDENTIDADE

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Correios AR ~~~~B~;ENTO

DESTINATARIO
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

V 1.1"1. rVv//"'1L

27/06/2022

YG651447292BR

1111111111111
AVENIDA JOSE VIEIRA, 315

AMERICA - JOINVILLE - sc

89204-110

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO

ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN

ZONA CIVICOADMINIST - BRASILlA - DF

70044-900

PR - 53000058577/2012-19 - OF 13154/2022/COROC Doe

DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)TENTATIVAS DE ENTREGA

10 O1l)1 /2-l/ iÇ- :.2~ h MOTIVO DE DEVOLUCÃO
[1) MUDOU-SE [5) RECUSADO

[2) ENDEREÇO INSUFICIENTE [6) NÃO PROCURADO

[3) NÃO EXISTE NUMERO [7) AUSENTE

[4) DESCONHECIDO [8) FALECIDO
[9) OUTROS _

2° , , _ ______ h

3° , , _ ______ h
Reintegrado Ao Serviço Postal Em: __ ,__ ,__

ASSINATURA DO RECEBEDOR

M_~~

I ( ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Síndico

R-_IVt~
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

DAT?f ~NTf; 22_
N DOC. DE IDENTIDADE
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

CNPJ
 83796227000112

Nº DA ESTAÇÃO
696205742

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
26° 17' 30.01" S

LONGITUDE
48° 49' 40.01" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Pastor Guilherme Rau, nº S/N.

DISTRITO

BAIRRO
Saguaçu

MUNICÍPIO
Joinville

UF
SC

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 27/06/2025

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Joinville UF: SC

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 105.1 MHz CANAL: 286

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 212.8

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYV275

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Joinville

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: AVENIDA JOSE VIEIRA BAIRRO: AMERICA

MUNICÍPIO: Joinville UF: SC

NUMERO: 315 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 1000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 1.0 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS

LTDA

MODELO: FM ANEL 04

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 2.87 dBd

DESCRIÇÃO: 04 ELEMENTOS TIPO OMNIDIRECION ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 260 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 31 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS MODELO: LCF78-50J

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 19/07/2022 10:41:22

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
22/08/2018

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIyNjJkNmI0ODFjYzFmNg==
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19/07/2022 10:48 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

83.796.227/0001-12
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/02/1983


 
NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

115-5 - Fundação Pública de Direito Público Municipal 

 
LOGRADOURO

AV JOSE VIEIRA 

NÚMERO

315 

COMPLEMENTO

CENTREVENTOS 

 
CEP

89.204-180	

BAIRRO/DISTRITO

AMERICA 

MUNICÍPIO

JOINVILLE 

UF

SC


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MUNICÍPIO DE JOINVILLE 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/10/1999


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/07/2022 às 10:48:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE
CNPJ: 83.796.227/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:11:12 do dia 10/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/09/2022.
Código de controle da certidão: FEA8.362C.47AB.537A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome (razão social): FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE
CNPJ/CPF: 83.796.227/0001-12

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 220140087663041
Data de emissão: 01/06/2022 09:51:41
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

31/07/2022

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 19/07/2022 10:52:10
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MUNICÍPIO DE JOINVILLE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE:

131325/2022 19/07/2022 17/10/2022

CPF/CNPJ: NOME/RAZÃO SOCIAL:

83.796.227/0001-12 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

206463
Atividades de rádio

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: Jose Vieira, 315 Complemento: Centreventos

Bairro: America CEP: 89204-110

AVISO:

Não constam débitos até a presente data.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Joinville
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/logon.jsp

Av. Hermann August Lepper, 10

C22131325N9141D58

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Certificamos a pedido, conforme Decreto 18674/2012  que o contribuinte acima identificado não possui pendências relativas aos tributos municipais em
seu nome até a presente data.
Ressalvado, porém, o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que oportunamente vierem a ser apurados sob sua responsabilidade.

Município de Joinville
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19/07/2022 10:51 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2




CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

CNPJ: 83.796.227/0001-12

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 10:51:00 do dia 19/07/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 18/08/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Imprimir  	 Voltar
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19/07/2022 10:49 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 83.796.227/0001-12
Razão Social:FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE
Endereço: AV JOSE VIEIRA 315 CENT CAU HASEN
/ AMERICA / JOINVILLE / SC /

89204-110



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/07/2022 a 14/08/2022



Certificação Número: 2022071600441837862155

Informação obtida em 19/07/2022 10:49:38

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 83.796.227/0001-12

Certidão nº: 22819951/2022

Expedição: 19/07/2022, às 10:50:05

Validade: 15/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.796.227/0001-12, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4268fdf

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

Nome Fantasia:

Telefone: (47) 3422-5626 E-mail:

CNPJ: 83.796.227/0001-12 Número do Fistel: 50402278925

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 27/06/2005 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 27/06/2025

Observações: ATO 28.588/2002

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA JOSE VIEIRA Complemento: - SALAS 105 E 106 - CAIXA POSTAL 1531

Bairro: AMERICA Numero: 315

Município: Joinville UF: SC CEP: 89204110

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Pastor Guilherme Rau Complemento: Alto do Morro

Bairro: Saguaçu Numero: S/N

Município: Joinville UF: SC CEP: 89221020

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA JOSE VIEIRA Complemento:

Bairro: AMERICA Numero: 315

Município: Joinville UF: SC CEP: 89204110

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joinville UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 286 Frequência: 105.1 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 1.5904kW

HCI: 31 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

19/07/2022 10:07:48 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 696205742 Número Indicativo: ZYV275

Data Último Licenciamento: 22/08/2018 Número da Licença: 53500.033023/2018-63

Estação Principal

Localização

Latitude: 26° 17' 30.01" S Longitude: 48° 49' 40.01" S Cota da base: 212.8 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 1000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50J Fabricante: RFS CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS

Comprimento da Linha: 35.00 m Atenuação: 1.30 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FM ANEL 04 Fabricante: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS LTDA

Ganho: 2.87 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 260 º Polarização: Circular HCI: 31 m ERP Máxima: 1.59 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.4 5º: 0.4 10º: 0.4 15º: 0.4 20º: 0.4 25º: 0.39 30º: 0.4 35º: 0.45 40º: 0.5 45º: 0.5 50º: 0.5 55º: 0.54

60º: 0.6 65º: 0.66 70º: 0.7 75º: 0.71 80º: 0.7 85º: 0.71 90º: 0.7 95º: 0.65 100º: 0.6 105º: 0.6 110º: 0.6 115º: 0.56

120º: 0.5 125º: 0.45 130º: 0.4 135º: 0.35 140º: 0.3 145º: 0.25 150º: 0.2 155º: 0.15 160º: 0.1 165º: 0.04 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0.05 200º: 0.1 205º: 0.1 210º: 0.1 215º: 0.14 220º: 0.2 225º: 0.25 230º: 0.3 235º: 0.35

240º: 0.4 245º: 0.45 250º: 0.5 255º: 0.56 260º: 0.6 265º: 0.61 270º: 0.6 275º: 0.6 280º: 0.6 285º: 0.61 290º: 0.6 295º: 0.55

300º: 0.5 305º: 0.49 310º: 0.5 315º: 0.51 320º: 0.5 325º: 0.45 330º: 0.4 335º: 0.39 340º: 0.4 345º: 0.4 350º: 0.4 355º: 0.4

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.59 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 2799 Portaria MC 11/12/2002 17/12/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 37 Portaria MC 10/02/2011 13/10/2011 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 716 Decreto Legislativo CN 24/06/2005 27/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 7110 Ato CMPRL 21/10/2011 24/10/2011 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.014336/201
8-12

2882 Ato ORLE 16/04/2018 03/05/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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19/07/2022 10:04 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  83.796.227/0001-12
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EVANDRO
CENSI

MONTEIRO
278.789.568-

98

FUNDACAO
CULTURAL

DE
JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (DIRETOR
EXECUTIVO) 0 -- -- FM -- SC Joinville

GUILHERME
AUGUSTO

HEINEMANN
GASSENFERTH

053.616.909-
88

FUNDACAO
CULTURAL

DE
JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (DIRETOR
PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Joinville

JEFERSON
LUIZ CORREA

003.551.559-
74

FUNDACAO
CULTURAL

DE
JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (GERENTE
DA UNIDADE DE
RADIODIFUSAO)

0 -- -- FM -- SC Joinville

MARCOS DE
OLIVEIRA
VIEIRA

703.896.329-
53

FUNDACAO
CULTURAL

DE
JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (GERENTE
ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 09:54:22

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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19/07/2022 10:04 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  278.789.568-98

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EVANDRO CENSI
MONTEIRO

278.789.568-
98

FUNDACAO
CULTURAL

DE
JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor
(DIRETOR

EXECUTIVO)
0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:04:44

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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19/07/2022 10:05 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  053.616.909-88

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GUILHERME
AUGUSTO

HEINEMANN
GASSENFERTH

053.616.909-
88

FUNDACAO
CULTURAL

DE
JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor
(DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:04:58

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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19/07/2022 10:05 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  003.551.559-74

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JEFERSON LUIZ
CORREA

003.551.559-
74

FUNDACAO
CULTURAL

DE
JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor
(GERENTE DA
UNIDADE DE

RADIODIFUSAO)

0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:05:07

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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19/07/2022 10:05 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  703.896.329-53

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCOS DE
OLIVEIRA
VIEIRA

703.896.329-
53

FUNDACAO
CULTURAL

DE
JOINVILLE

83.796.227/0001-
12

Diretor (GERENTE
ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:05:22

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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19/07/2022 10:06 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Francine Olsen
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:06:35

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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19/07/2022 10:08 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  014.759.319-05
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:07:51

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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19/07/2022 10:19 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Caio Luciano Berndt
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:19:50

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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19/07/2022 10:28 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  052.612.159-94
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:28:25

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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19/07/2022 10:29 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Paulo Romão de Moraes
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:29:18

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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19/07/2022 10:30 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  033.396.179-02
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 19/07/2022          Hora: 10:29:50

 

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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19/07/2022 10:31 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

 
Quantidade de Outorgas de Radiodifusão
Tipo de

comparação:  
 Exata
 
 Iniciando com
 
 Contendo

Nome da Entidade:

CNPJ/CPF da
Entidade:

 
Resultado da Pesquisa

CNPJ/CPF Nome da Entidade Tipo da Sociedade

83.796.227/0001-12 FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE Fundação

Registro
1 até
1 de
1
registros Página:
 [1]  
  [Ir]
 
 [Reg]


Para maiores informações clique no botão ajuda.

 Voltar   Confirmar   Ajuda     

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Quantidade de Outorgas de Radiodifusão   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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19/07/2022 10:32 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/tela.asp?acao=w&nomeentidade=FUNDACAO%20CULTURAL%20DE%2… 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Quantidade de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE
CNPJ / CPF NOME UF Quantidade

83.796.227/0001-12 FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE SC 1

Registro
1 até
1 de
1
registros Página:
 [1]  
  [Ir]
 
 [Reg]


 Voltar     Imprimir   Exportar Excel     

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Quantidade de Outorgas de Radiodifusão   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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19/07/2022 10:32 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/QuantidadeOutorgasRD/listaoutorgas.asp?acao=c&chave=83796227000112&uf=SC 1/1

 

   

 
Listagem de Outorgas de Radiodifusão - FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE
UF Município Serviço Canal

SC Joinville 230 286

Registro
1 até
1 de
1
registros Página:
 [1]  
  [Ir]
 
 [Reg]


 Voltar     Imprimir   Exportar Excel     

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Quantidade de Outorgas de Radiodifusão   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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Correspondência Eletrônica - 10188071

Data de Envio: 

  19/07/2022 10:44:31

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Consulta CGFM

Mensagem: 

   Processo nº53000.058577/2012-19

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço radiodifusão

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à

gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Cultural de Joinville, inscrita no CNPJ nº

83.796.227/0001-12, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, no município de Joinville, estado de Santa Catarina;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da

outorga em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

2.2 monica.sousa@mcom.gov.br associada a servidora Mônica Cabral de Sousa

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Mônica Cabral

Assistente Técnico

Ramal: 5431
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Correspondência Eletrônica - 10276492

Data de Envio: 

  05/08/2022 11:35:26

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Consulta CGFM

Mensagem: 

   Processo nº53000.058577/2012-19

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço radiodifusão

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à

gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Cultural de Joinville, inscrita no CNPJ nº

83.796.227/0001-12, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, no município de Joinville, estado de Santa Catarina;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da

outorga em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

2.2 monica.sousa@mcom.gov.br associada a servidora Mônica Cabral de Sousa

2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Mônica Cabral

Assistente Técnico

Ramal: 5431

Anexos:

    Correspondencia_Eletronica_10188071.html
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De: Marcio da Silva Barbosa
Enviado:sexta-feira, 5 de agosto de 2022 13:12
Para: coroc; Mônica Cabral de Sousa; André Saraiva de Paula
Cc:Rubens Gonçalves dos Reis Junior
Assunto: RE: Consulta CGFM

Prezado(a),

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de 
infração, relativo à emissora Fundação Cultural de Joinville, inscrita no CNPJ nº 
83.796.227/0001-12, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joinville, estado de 
Santa Catarina, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação 
de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
<coroc@mctic.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 5 de agosto de 2022 11:35
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM

Processo nº53000.058577/2012-19

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do 
serviço radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, em 
trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Cultural de Joinville, inscrita no 
CNPJ nº 83.796.227/0001-12, que executa o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joinville, estado de Santa 
Catarina;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de 
sanção de cassação da outorga em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo 
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à 
referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

Anexo CGFM (10277492)         SEI 53000.058577/2012-19 / pg. 173
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2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária
2.2 monica.sousa@mcom.gov.br associada a servidora Mônica Cabral de Sousa
2.3 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Mônica Cabral
Assistente Técnico
Ramal: 5431

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou 
entidade ao qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, 
confidenciais e protegidas de divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu 
esta mensagem por engano, por favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-
mail.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53000.058577/2012-19

Interessada/Outorgada: Fundação Cultural de Joinville 

CNPJ nº: 83.796.227/0001-12

Município: Joinville

Estado: Santa Catarina

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 04/12/2012

 

Período da outorga a ser renovado: 27 de junho de 2015  a 27 de junho de 2025 

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

(X) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de
Educação Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

( ) Fundação de Direito Privado

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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1. Formulário de

requerimento de

renovação de outorga,

disponibilizado pelo

MCOM, firmado pelo

representante legal da

Entidade, acompanhado

das declarações de que:

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

SEI nº 0198895 fl. 2

04/12/2012

Silvestre Ferreira

 

SEI nº 1301156 fl. 1

18/08/2016

Presidente: Guilherme

Augusto Heinemann

Gassenferth

 

SEI nº 3313204

29/08/2018

Presidente: Evandro

Censi Monteiro

 

SEI nº 4493449

12/08/2019

Presidente: José

Raulino Esbiteskski

 

SEI nº 4496491

13/08/2019

Presidente: José

Raulino Esbiteskski

 

SEI nº 10150666

08/07/2022

Presidente: Guilherme

Augusto Heinemann

Gassenferth

 

- Arts. 112 e

113 do

Decreto nº

52.795,

de 1963

(redação

atualizada pelo

Decreto nº

9.138/2017 e

Decreto nº

10.775/2021)

-
 

a) a pessoa jurídica

possui os recursos

financeiros para executar

o serviço de radiodifusão

por novo período;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10150666 fl. 1

letra "d"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de

2021.

-

b) nenhum dos sócios ou

dirigentes participa de

quadro societário ou

diretivo de outras pessoas

jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na

localidade em que a

concessão ou a permissão

será renovada, nem de

outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de

radiodifusão em

Municípios diversos, em

número superior ao

estabelecido como limite

pela legislação;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10150666 fl. 1

letra "e"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de

2021.

-
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c) nenhum dos dirigentes

está em exercício de

mandato eletivo que lhes

assegure imunidade

parlamentar ou de cargos

ou funções dos quais

decorra foro especial;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10150666 fl. 1

letra "f"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de

2021.

-

d) a pessoa jurídica não

está impedida de

transacionar com a

administração pública

federal, direta ou

indireta;

(X)Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10150666 fl. 1

letra "g"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de

2021.

-

e) a pessoa jurídica

atende o disposto no art.

7º, inciso XXXIII da

Constituição;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10150666 fl.

2 letra "h"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de

2021.

-

f) a pessoa jurídica não

executa serviços de

radiodifusão sem

outorga;

(X)Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10150666 fl.

2 letra "i"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de

2021.

-

g) nenhum dos sócios ou

dirigentes da pessoa

jurídica foi condenado

em decisão transitada em

julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado,

pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º,

caput, inciso I, alíneas

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”,

“g”, “h”, “i”, “j”, “k”,

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q”, da Lei

Complementar nº 64, de

1990;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10150666 fl.

2 letra "j"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de

2021.

-

h) a pessoa jurídica

atende as finalidades

educativas e culturais

atinentes ao serviço, bem

como cumpre com

os preceitos e obrigações

firmadas em contrato

com o Poder Concedente,

elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10150666 fl.

2 letra "l"

- Art. 113, XI,

do

Decreto nº

52.795,

de 1963,

incluído pelo

Decreto nº

10.775, de

2021.

-
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i) inexiste parcela

superior a 30% do capital

social total e votante que

seja detido, direta,

indiretamente ou por

meio de empresa sob

controle comum, por

prestadora de serviço de

telecomunicações de

interesse coletivo, nos

termos da Lei nº 12.485,

de 2011;

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se

aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da

Lei 12.485, em

vigor a partir de

13 de setembro

de 2011.

- A interessada/

outorgada tem

natureza de

fundação de

direito privado,

logo, ela não

possui capital

social - art. 62 e

seguintes do

Código Civil (Lei

nº 10.406, de

2002).

2. Comprovação de

respeito aos limites de

outorga da interessada,

sócios e dirigentes

(Sistema de

Acompanhamento de

Controle Societário -

SIACCO);

(X)Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10187979

- Art. 12 do

Decreto-

Lei nº 236, de

1967

-

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Ato constitutivo da

entidade e suas

alterações, registrados

ou arquivados no

órgão competente,

constando, dentre seus

objetivos, a execução

de serviços de

radiodifusão e, para as

sociedades por ações,

cópia da ata da

assembleia geral que

elegeu a diretoria e a

relação de acionistas

da qual conste a

quantidade, o valor e o

tipo de ações de cada

sócio;

() Sim

() Não

(X) Não se

aplica

 

ESTATUTO
 

SEI nº 3313210

SEI nº  4493451

SEI nº  4496493 fl. 2 a

7

SEI nº 10150679 fl. 2

a 7

 

 

SEI nº 6773732 

Nomeação da Diretora

Executiva, Gerente

Administrativo e

Gerente de

Radiodifusão.

 

SEI nº 6773740

 Nomeação do

Presidente.

 

 

 

- Art. 113, inciso I

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado pelo

art. 6º, inciso I,

alínea "c" do

Decreto nº

10.775, de

2021.
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4. Certidão

simplificada ou

documento

equivalente, emitida

pelo órgão de registro

competente em que

estiverem arquivados

os atos constitutivos da

pessoa jurídica;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 6773733

 

- Art. 113, inciso II

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

5. Balanço patrimonial

e demonstrações

contábeis do último

exercício social, já

exigíveis e

apresentados na forma

da lei, que comprovem

a boa situação

financeira (vedada a

sua substituição por

balancetes ou balanços

provisórios, exceto

quando a pessoa

jurídica ainda não

houver completado um

exercício fiscal,

hipótese em que deverá

apresentar seu balanço

de abertura);

() Sim

() Não

(X) Não se

aplica

Não se aplica

 

SEI nº 3313208

SEI nº 3313209

SEI n° 6773746 fl. 8 a

33

- Art. 113, inciso III

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado

pelo art. 6º,

inciso I, alínea

"c" do Decreto

nº 10.775, de

2021.

6. Certidão negativa de

falência ou

recuperação judicial,

expedida pelo

distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

() Sim

() Não

(X) Não se

aplica

Não se aplica

- Art. 113, inciso IV

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- A interessada/

outorgada tem

natureza de

fundação de

direito privado,

não sendo

aplicável os

institutos da

falência ou

recuperação

judicial

(concordata) -

art. 1º da Lei nº

11.101, de

2005.

7. Prova de inscrição

no Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica -

CNPJ da matriz e, se

for o caso, da filial.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10188195 fl.1

Emitida em

19/07/2022

- Art. 113, inciso V

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

8. Prova de

regularidade perante as

Fazendas federal,

estadual, municipal (ou

distrital) da sede da

entidade;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Federal
SEI nº 10188195 fl. 2

Válida até 06/09/2022

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

Estadual
SEI nº 10188195 fl. 3

Válida até 31/07/2022

Municipal
SEI nº 10188195 fl. 4

Válida até 17/10/2022
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9. Prova de

regularidade do

recolhimento dos

recursos do Fundo de

Fiscalização das

Telecomunicações –

Fistel.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº10188195 fl. 5

Válida até

18/08/22022

- Art. 113, inciso

VII do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

10. Prova de

regularidade relativa à

Seguridade Social –

INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de

Serviço – FGTS.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10188195 fl. 7

Válida até 14/08/2022

- Art. 113, inciso

VIII do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

11. Prova de

inexistência de débitos

inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho,

por meio da

apresentação de

certidão negativa, nos

termos do disposto no

Título VII-A do

Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de 1943

- Consolidação das

Leis do Trabalho;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10188195 fl. 8

Válida até 15/01/2023

- Art. 113, inciso IX

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

12. Comprovação da

condição de brasileiro

nato ou naturalizado há

mais de dez anos, feita

por meio da

apresentação de:

(i) certidão de

nascimento ou

casamento; (ii)

certidão de reservista;

(iii) cédula de

identidade; (iv)

certificado de

naturalização expedido

há mais de dez anos;

(v) carteira

profissional; (vi)

Carteira de Trabalho e

Previdência Social -

CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira

Nacional de

Habilitação - CNH e o

Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF

não serão aceitos para

comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 6773735

Presidente:  Guilherme

Augusto Heinemann

Gassenferth

 

SEI nº 6773736

Diretora Executiva:

Francine Olsen

 

SEI nº 6773737 

Gerente

Administrativo: Caio

Luciano Berndt

 

SEI nº 6773739 

Gerente de

Radiodifusão: Paulo

Romão de Morais

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal.

SEI nº 6773732 

Nomeação da

Diretora

Executiva,

Gerente

Administrativo

e Gerente de

Radiodifusão.

 

SEI nº 6773740

 Nomeação do

Presidente.

13. Estação licenciada

para a execução do

serviço objeto da

outorga;

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI nº 10188048

Emitida em

22/08/2018

- Art. 29, §§ 7º ao

10, da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

-
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Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

Instrumento jurídico (contrato,

convênio, termo de parceria, etc.)

que comprove a vinculação de

fundação de natureza privada

com instituição de ensino ou com

o Município onde o serviço é

executado.

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se aplica

Não se

aplica

 

art. 16, caput e

§§ 5º e 6º da

Portaria nº

3.238/2018

Termo de

Convênio 

(Universidade

Federal de Santa

Catarina)

 

SEI nº 10150681

 

Vigência do

Instrumento

Jurídico até

24/05/2026
 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a

proposição do deferimento.      

 

 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Mônica Cabral de Sousa

Cargo: Assistente Administrativo
18 de julho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa , Assistente Técnico, em

26/07/2022, às 16:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10184454 e o código CRC 9F0BB402.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 SEI nº 10184454
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REMAKKER
Retângulo

REMAKKER
Linha
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

CNPJ
 83796227000112

Nº DA ESTAÇÃO
696205742

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
26° 17' 30.01" S

LONGITUDE
48° 49' 40.01" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Pastor Guilherme Rau, nº S/N.

DISTRITO

BAIRRO
Saguaçu

MUNICÍPIO
Joinville

UF
SC

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 27/06/2025

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Joinville UF: SC

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 105.1 MHz CANAL: 286

CLASSE: A4 COTA BASE DA TORRE: 212.8

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYV275

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Joinville

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: AVENIDA JOSE VIEIRA BAIRRO: AMERICA

MUNICÍPIO: Joinville UF: SC

NUMERO: 315 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: - UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 1000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 1.0 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS

LTDA

MODELO: FM ANEL 04

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 2.87 dBd

DESCRIÇÃO: 04 ELEMENTOS TIPO OMNIDIRECION ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 260 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 31 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS MODELO: LCF78-50J

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 09/07/2024 14:35:33

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
22/08/2018

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=U0NcYlxTQ1JcQ2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDI0NjY4ZDc0ZTQ
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4268fdf

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

Nome Fantasia:

Telefone: (47) 3422-5626 E-mail:

CNPJ: 83.796.227/0001-12 Número do Fistel: 50402278925

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 27/06/2005 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 27/06/2025

Observações: ATO 28.588/2002

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA JOSE VIEIRA Complemento: - SALAS 105 E 106 - CAIXA POSTAL 1531

Bairro: AMERICA Numero: 315

Município: Joinville UF: SC CEP: 89204110

Endereço do Transmissor

Logradouro: Pastor Guilherme Rau Complemento: Alto do Morro

Bairro: Saguaçu Numero: S/N

Município: Joinville UF: SC CEP: 89221020

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA JOSE VIEIRA Complemento:

Bairro: AMERICA Numero: 315

Município: Joinville UF: SC CEP: 89204110

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joinville UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 286 Frequência: 105.1 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 1.5904kW

HCI: 31 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 696205742 Número Indicativo: ZYV275

Data Último Licenciamento: 22/08/2018 Número da Licença: 53500.033023/2018-63

09/07/2024 14:07:13 1/3
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Relatório do Canal

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 212.8 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 1000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50J Fabricante: RFS CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS

Comprimento da Linha: 35.00 m Atenuação: 1.30 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FM ANEL 04 Fabricante: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS LTDA

Ganho: 2.87 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 260 º Polarização: Circular HCI: 31 m ERP Máxima: 1.59 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.4 5º: 0.4 10º: 0.4 15º: 0.4 20º: 0.4 25º: 0.39 30º: 0.4 35º: 0.45 40º: 0.5 45º: 0.5 50º: 0.5 55º: 0.54

60º: 0.6 65º: 0.66 70º: 0.7 75º: 0.71 80º: 0.7 85º: 0.71 90º: 0.7 95º: 0.65 100º: 0.6 105º: 0.6 110º: 0.6 115º: 0.56

120º: 0.5 125º: 0.45 130º: 0.4 135º: 0.35 140º: 0.3 145º: 0.25 150º: 0.2 155º: 0.15 160º: 0.1 165º: 0.04 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0.05 200º: 0.1 205º: 0.1 210º: 0.1 215º: 0.14 220º: 0.2 225º: 0.25 230º: 0.3 235º: 0.35

240º: 0.4 245º: 0.45 250º: 0.5 255º: 0.56 260º: 0.6 265º: 0.61 270º: 0.6 275º: 0.6 280º: 0.6 285º: 0.61 290º: 0.6 295º: 0.55

300º: 0.5 305º: 0.49 310º: 0.5 315º: 0.51 320º: 0.5 325º: 0.45 330º: 0.4 335º: 0.39 340º: 0.4 345º: 0.4 350º: 0.4 355º: 0.4

Coordenadas por radial

0º: Lat 0
Lon 0

5º: Lat 0
Lon 0

10º: Lat 0
Lon 0

15º: Lat 0
Lon 0

20º: Lat 0
Lon 0

25º: Lat 0
Lon 0

30º: Lat 0
Lon 0

35º: Lat 0
Lon 0

40º: Lat 0
Lon 0

45º: Lat 0
Lon 0

50º: Lat 0
Lon 0

55º: Lat 0
Lon 0

60º: Lat 0
Lon 0

65º: Lat 0
Lon 0

70º: Lat 0
Lon 0

75º: Lat 0
Lon 0

80º: Lat 0
Lon 0

85º: Lat 0
Lon 0

90º: Lat 0
Lon 0

95º: Lat 0
Lon 0

100º: Lat 0
Lon 0

105º: Lat 0
Lon 0

110º: Lat 0
Lon 0

115º: Lat 0
Lon 0

120º: Lat 0
Lon 0

125º: Lat 0
Lon 0

130º: Lat 0
Lon 0

135º: Lat 0
Lon 0

140º: Lat 0
Lon 0

145º: Lat 0
Lon 0

150º: Lat 0
Lon 0

155º: Lat 0
Lon 0

160º: Lat 0
Lon 0

165º: Lat 0
Lon 0

170º: Lat 0
Lon 0

175º: Lat 0
Lon 0

180º: Lat 0
Lon 0

185º: Lat 0
Lon 0

190º: Lat 0
Lon 0

195º: Lat 0
Lon 0

200º: Lat 0
Lon 0

205º: Lat 0
Lon 0

210º: Lat 0
Lon 0

215º: Lat 0
Lon 0

220º: Lat 0
Lon 0

225º: Lat 0
Lon 0

230º: Lat 0
Lon 0

235º: Lat 0
Lon 0

240º: Lat 0
Lon 0

245º: Lat 0
Lon 0

250º: Lat 0
Lon 0

255º: Lat 0
Lon 0

260º: Lat 0
Lon 0

265º: Lat 0
Lon 0

270º: Lat 0
Lon 0

275º: Lat 0
Lon 0

280º: Lat 0
Lon 0

285º: Lat 0
Lon 0

290º: Lat 0
Lon 0

295º: Lat 0
Lon 0

300º: Lat 0
Lon 0

305º: Lat 0
Lon 0

310º: Lat 0
Lon 0

315º: Lat 0
Lon 0

320º: Lat 0
Lon 0

325º: Lat 0
Lon 0

330º: Lat 0
Lon 0

335º: Lat 0
Lon 0

340º: Lat 0
Lon 0

345º: Lat 0
Lon 0

350º: Lat 0
Lon 0

355º: Lat 0
Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

09/07/2024 14:07:14 2/3
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Relatório do Canal

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.59 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 2799 Portaria MC 11/12/2002 17/12/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 37 Portaria MC 10/02/2011 13/10/2011 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 716 Decreto Legislativo CN 24/06/2005 27/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 7110 Ato CMPRL 21/10/2011 24/10/2011 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.014336/201
8-12

2882 Ato ORLE 16/04/2018 03/05/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MUNICÍPIO DE JOINVILLE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE:

306203/2024 09/07/2024 07/10/2024

Verificar autenticidade

CPF/CNPJ: NOME/RAZÃO SOCIAL:

83.796.227/0001-12 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

206463
Atividades de rádio

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: Jose Vieira, 315 Complemento: Centreventos

Bairro: America CEP: 89204-110

AVISO:

Não constam débitos até a presente data.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Joinville
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/logon.jsp

Av. Hermann August Lepper, 10

C24306203N9862D21

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Certificamos a pedido, conforme Decreto 18674/2012  que o contribuinte acima identificado não possui pendências relativas aos tributos municipais em
seu nome até a presente data.
Ressalvado, porém, o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que oportunamente vierem a ser apurados sob sua responsabilidade.

Município de Joinville
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

CNPJ: 83.796.227/0001-12

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que
vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:33:30 do dia 09/07/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 08/08/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

09/07/2024, 14:33 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  83.796.227/0001-12
FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CAIO LUCIANO BERNDT 052.612.159-
94

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE
83.796.227/0001-

12
Diretor (GERENTE
ADMINISTRATIVO) 0 -- -- FM -- SC Joinville

FRANCINE OLSEN 014.759.319-
05

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE
83.796.227/0001-

12
Diretor (DIRETORA

EXECUTIVA) 0 -- -- FM -- SC Joinville

GUILHERME AUGUSTO
HEINEMANN

GASSENFERTH
053.616.909-

88

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE
83.796.227/0001-

12
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SC Joinville

PAULO ROMAO DE
MORAES

033.396.179-
02

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE
83.796.227/0001-

12
Diretor (GERENTE DE

RADIODIFUSAO) 0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: 25831208672 - JOAO CARLOS DA SILVA          Data: 09/07/2024          Hora: 14:31:09

 

BOA TARDE
JOAO CARLOS DA SILVA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

09/07/2024, 14:31 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1
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DECRETO Nº 40.294, de 04 de janeiro de 2021.
Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08 e a
Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, 

NOMEIA, na Fundação Cultural de Joinville, a partir de 01 de janeiro de 2021:
 

- Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, para ocupar, cumulativamente, o cargo de Diretor
Presidente.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva, Prefeito, em
04/01/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 7952546 e o código CRC A2FB6D7E.

 
Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -

www.joinville.sc.gov.br 
20.0.197956-2

7952546v4
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DECRETO Nº 40.309, de 05 de janeiro de 2021.
Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08 e a Lei
Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, 
 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 01 de janeiro de 2021:
 
- Francine Olsen, para o cargo de Diretora Executiva.

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva, Prefeito, em
05/01/2021, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o
código verificador 7966030 e o código CRC F13BA8EF.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br 

21.0.001062-4
7966030v5
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DECRETO Nº 41.102, de 16 de fevereiro de 2021.
Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08 e a Lei
Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 15 de fevereiro de 2021:
 
- Caio Luciano Berndt, para o cargo de Gerente da Unidade Administrativa.
 
 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva, Prefeito, em
16/02/2021, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o
código verificador 8349108 e o código CRC 3CDB6429.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br 
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DECRETO Nº 41.149, de 18 de fevereiro de 2021.
Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08 e a Lei
Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, 
 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 17 de fevereiro de 2021:
 
- Paulo Romão de Moraes, para o cargo de Gerente de Radiodifusão .
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva, Prefeito, em
18/02/2021, às 18:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o
código verificador 8376337 e o código CRC 4D47222F.
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  GUILHERME AUGUSTO HEINEMANN GASSENFERTH

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GUILHERME AUGUSTO
HEINEMANN

GASSENFERTH
053.616.909-

88

FUNDACAO
CULTURAL DE

JOINVILLE
83.796.227/0001-

12

Diretor
(DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SC Joinville

 
Usuário: 25831208672 - JOAO CARLOS DA SILVA          Data: 05/07/2024          Hora: 09:33:53

 

BOM DIA
JOAO CARLOS DA SILVA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    menu   ajuda 

05/07/2024, 09:33 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora ​com fins exclusivamente educativos

 
 

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000083/2024-06. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos;

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, sendo
necessária a observância das recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 47635/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos, com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67,
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art.
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio da COTA n.° 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a respeito do quantitativo de
processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos​ (SEI - 11378839):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, é necessário consultar à SECOE sobre o volume de processos
administrativos sobre o assunto que podem ser enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, permitirá que esta
Consultoria Jurídica avalie a necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União (AGU), por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
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a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

 

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
AGU foquem em questões de natureza mais complexa.

6 . Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7 . A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos​, pode ser enquadrada nos requisitos necessários para a
elaboração de manifestação jurídica referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais
mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, assim como se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornar a
esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos (SEI - 11388447):

 
(...)

2. Em atenção ao solicitado pela d. Consultoria Jurídica por meio da Cota nº 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, informa-se que atualmente existem 567 processos de renovação de outorga de radiodifusão
educativa em trâmite nesta Secretaria, sendo 463 referentes ao serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (FM) e 104 referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV).

3. Deste modo, considerando o quantitativo de processos de renovação de outorgas de rádio e tv em caráter
educativo em trâmite nessa Pasta, entende-se que a expedição de Parecer Referencial contribuirá para o melhor
andamento das atividades no setor.

4. Por fim, esta Secretaria permanece à disposição para quaisquer eventuais esclarecimentos e/ou questionamentos
adicionais.

 
4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos. Portanto, a MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
sonora empresarial (comercial) ou comunitária.

 
5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme
o disposto no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
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jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos, que é superior a quatrocentos e sessenta processos (vide item 3 deste PARECER REFERENCIAL), além dos pedidos
administrativos posteriores que poderão apresentados sobre o mesmo assunto, tem o condão de impactar significativamente a
prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos
submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos relacionados à renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos representam, via de regra, casos
semelhantes, demandando a apreciação documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é
realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
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administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.
 

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente à análise de processos administrativos de
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

 
20. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

21. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
22. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT). 

 
23. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967, com redação pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
24. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 

 
25. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS​
 

26. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos e que pretende exercer
o direito à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores
ao término do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972; e art. 112 do RSR; art. 152 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 02 de junho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 02 de junho de 2023).

 
27. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
28. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.
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29. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
30. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
31. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
32. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
33. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser considerados tempestivos
os requerimentos de renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
da outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 em
sua redação
anterior à MPV
nº 757, de
2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da vigência da atual
redação do art. 4º da Lei nº 5785), devem ser considerados
tempestivos os requerimentos de renovação apresentados nos 12
meses anteriores ao término do prazo de outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 com
redação da
MPV nº 757,
de 2016,
convertida na
Lei nº 13.424,
de 2017.

(III) Requerimentos de renovação intempestivos protocolados ou
encaminhados ao Ministério das Comunicações até 26 de maio
de 2022 devem ser conhecidos como se tempestivos fossem. Essa
regra se aplica inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas,
desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da
MPV nº 747,
de 2016, e art.
2º da Lei nº
13.424, de
2017, com
redação da Lei
nº 14.351, de
2022.

(IV) Requerimentos de renovação apresentados por
concessionárias cujas outorgas estivessem vencidas em 26 de
maio de 2022 devem ser considerados tempestivos desde que
tenham sido apresentados até 24.ago.2022 (90 dias após o início
de vigência da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei
nº 13.424, de
2017, com
redação dada
pela Lei nº
14.351, de
2022.

 
 

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: i) estados,
distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior (IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC),
inclusive aquelas que estão sob a condição de mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito
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público e de direito privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).
 

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por
pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha
sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela
junta comercial competente ou documento equivalente. 

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de
dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade empresária); vi) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova
da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade possui boa situação
financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida
participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;  a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora
ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei; pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da
mantenedora pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade
editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e caso a outorga seja
renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade
exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do
art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação
aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos  (vide art. 113 do RSR ANEXO XIII a XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023).

 
38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica, constituída sob
a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não requer à
comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não sendo aplicável,
portanto, o​ art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte outorgas de serviço de radiodifusão
sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade,
quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências
modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com
redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a
atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados há mais
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de dez anos.
 

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS

 
47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

​ 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e art.
38, “a” do CBT.

iii) A gestão editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 (dez) anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, e
art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,  art.
3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12 do
Decreto-Lei nº236, de
1967, com redação dada
pela Lei nº 14.812, de
2024.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do
art. 113 do RSR e nos ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.​

Art. 113, XI, do RSR,
e ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

ix) ato de nomeação ou eleição de dirigentes,
devidamente formalizado, ou registrado em Cartório,
quando for o caso

ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

x) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do RSR.

xi) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
quando for o caso de sociedade empresária.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xii) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, quando for o caso de sociedade empresária

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xiii) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​RSR.
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xiv) Prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do 
RSR.

xv) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do 
RSR.

xvi) Prova de regularidade relativa à seguridade
social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.

xvii) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

xix) convênio firmado com uma única IES, com sede
ou campus no estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo,
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação, quando for o caso.

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

xx) documento de identidade do representante da IES
com a qual o convênio foi firmado, quando for o caso

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

 
48. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR). Além disso, as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o
ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

 
49. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos,
tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou casamento; ii)
certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira
profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do RSR).

 
50. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar outra entidade que presta o
serviço de radiodifusão, quando for a hipótese de sociedade empresarial, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo,
setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos; ii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 15, § 15º, do RSR).

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão
 (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, é recomendável que o referido ato​
contenha as seguintes informações: i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro
de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de
radiodifusão é executado; v) o prazo de duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É
necessária a publicação da portaria de autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos:
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MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos [em frequência modulada/ondas médias], no município de [identificação do município], estado de
[identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não
constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, cuja a análise técnico-administrativa,
realizada pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos
previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o
caso concreto se amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma
identificada pelo seu número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR
aos autos de cada processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio
envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam
constatadas peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria
Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa
resultar na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser
encaminhado a esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação
do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos; vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser
editada na renovação de outorga deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii)
após a edição da portaria ministerial de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à
Presidência da República, por meio de exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para
que seja apreciado e posteriormente encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) e registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica. 

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1429587038 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 16:53. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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6.2 Em carÀter excepcional, em virtude da crise sanitÀria decorrente da
pandemia de COVID-19, as etapas avaliativas do processo seletivo simplificado serÂo
realizadas de modo remoto atravÈs da ferramenta de videoconferÉncia ConferÉncia Web,
conforme estabelece a Portaria Normativa n� 370/2020/GR.

6.2.1 Todas as provas serÂo gravadas por meio da ConferÉncia Web e
armazenadas de modo seguro no ColÈgio de AplicaÆÂo - CA/CED, para fins de registro.

6.3 ConstarÀ no cronograma de provas:
a) data de envio do link de acesso ¿ sala virtual para cada candidato, com no

mÌnimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedÉncia ao horÀrio predefinido para a
realizaÆÂo da prova;

b) ordem de apresentaÆÂo dos candidatos para a prova por videoconferÉncia,
definida pela ordem alfabÈtica e com horÀrios predefinidos;

c) data e horÀrio da divulgaÆÂo do resultado final do processo seletivo.
6.4 O link que se refere o item 6.3 serÀ encaminhado para o e-mail do

candidato informado no ato da inscriÆÂo. O candidato nÂo poderÀ compartilhar o link de
acesso, devendo o mesmo somente ser acessado por ele, pelos membros da ComissÂo
Examinadora, e pelo secretÀrio do processo seletivo, se for o caso.

6.5 ¨ de exclusiva responsabilidade do candidato o acesso ao link da sala
virtual de prova no horÀrio estabelecido.

7 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
7.1 O processo seletivo simplificado de que trata este Edital consistirÀ de:
a) InterpretaÆÂo da LÌngua Portuguesa para a LIBRAS;
b) InterpretaÆÂo da LIBRAS para a LÌngua Portuguesa.
7.2 As provas serÂo avaliadas de acordo com os critÈrios abaixo especificados

e valerÀ de 0,0 a 100,0 pontos:

. Prova CritÈrios PontuaÆÂo
mÀxima

. InterpretaÆÂo da
LÌngua Portuguesa
para a LIBRAS

FluÉncia levando em conta o uso de vocabulÀrio, sintaxe
espacial e expressÂo facial. EquivalÉncia textual entre as lÌnguas
levando em conta a adequaÆÂo de vocabulÀrio e de gramÀtica,
bem como a coerÉncia e coesÂo de texto

50

. InterpretaÆÂo da
LIBRAS para a
LÌngua Portuguesa

FluÉncia levando em conta o uso de vocabulÀrio, sintaxe e a
prosÒdia. EquivalÉncia textual entre as lÌnguas levando em
conta a adequaÆÂo de vocabulÀrio e de gramÀtica, bem como
a coerÉncia e coesÂo de texto

50

7.2.1 Cada membro da banca examinadora atribuirÀ a sua pontuaÆÂo a cada
candidato individualmente. ApÒs, serÀ calculada a nota final da seguinte maneira [(pl1 +
pl2 + pl3)/3 + (lp1 + lp2 + lp3)/3], sendo 'pl' a pontuaÆÂo da prova de InterpretaÆÂo da
LÌngua Portuguesa para a Libras e 'lp' a pontuaÆÂo da prova de InterpretaÆÂo da Libras
para a LÌngua Portuguesa. Os nÙmeros 1, 2 e 3 sobrescritos sÂo relativos a cada um dos
avaliadores. No cÀlculo da nota final serÀ considerada atÈ a segunda casa decimal, sem
arredondamentos.

7.3 A UFSC nÂo indicarÀ quaisquer bibliografias referentes aos conteÙdos
programÀticos divulgados, cabendo exclusivamente ao candidato utilizar-se do mÈtodo de
estudos que mais lhe aprouver.

7.4 A prova de interpretaÆÂo terÀ duraÆÂo mÀxima de 25 (vinte e cinco)
minutos por candidato, cujo controle do tempo da prova serÀ de responsabilidade do
candidato, sendo:

7.4.1 AtÈ cinco (5) minutos para leitura das orientaÆÔes gerais e apresentaÆÂo
pessoal;

7.4.2. AtÈ dez (10) minutos para interpretaÆÂo da LÌngua Portuguesa para a
LIBRAS;

7.4.3. AtÈ dez (10) minutos para interpretaÆÂo da LIBRAS para a LÌngua
Portuguesa.

7.5 O candidato terÀ 10 (dez) minutos de tolerÁncia, contados do horÀrio
previsto para sua Prova, para ingressar na sala virtual, apÒs esse perÌodo serÀ
considerado eliminado do processo seletivo.

7.5.1 Havendo problema de conexÂo de internet de membro da ComissÂo
Examinadora que inviabilize a avaliaÆÂo do candidato, a ComissÂo poderÀ suspender as
atividades por atÈ 30 (trinta) minutos. NÂo sendo possÌvel restabelecer a conexÂo dentro
desse perÌodo, deverÀ ser designado novo horÀrio para a prova do candidato.

7.5.2 Quando problemas tÈcnicos interromperem qualquer prova, esta deverÀ
ser retomada a partir do estÀgio em que ocorreu o problema tÈcnico ou, havendo
impossibilidade de retomada, deverÀ ser integralmente refeita.

7.5.3 A UFSC nÂo se responsabiliza por problemas tÈcnicos ou de conexÂo de
internet que os candidatos venham a enfrentar para a execuÆÂo da Prova.

8 DOS RESULTADOS
8.1 SerÀ considerado aprovado o candidato que obtiver nota final igual ou

superior a 70 e que obtenha classificaÆÂo, observado o limite disposto no Anexo II do
Decreto n� 9.739/2019.

8.2 A classificaÆÂo serÀ obtida com base na nota dos candidatos, em ordem
decrescente de pontuaÆÂo.

8.2.1 No caso de empate, a classificaÆÂo observarÀ a seguinte ordem de
preferÉncia: I - a idade, em favor do candidato com idade igual ou superior a sessenta
anos; II - a maior pontuaÆÂo na prova InterpretaÆÂo da LÌngua Portuguesa para a LIBRAS;
III - InterpretaÆÂo da LIBRAS para a LÌngua Portuguesa; IV - a maior idade.

8.3 O resultado final, contendo a relaÆÂo dos aprovados com sua classificaÆÂo
e mÈdia final, serÀ divulgado pelo presidente da comissÂo examinadora site do ColÈgio
de AplicaÆÂo - CA/CED, conforme definiÆÂo no cronograma do processo seletivo
simplificado.

8.4 ApÒs a divulgaÆÂo do resultado final, somente o candidato e os membros
da comissÂo examinadora poderÂo ter acesso ¿ gravaÆÂo da sua prova, por meio de
solicitaÆÂo ¿ DireÆÂo do ColÈgio de AplicaÆÂo - CA/CED, encaminhada ao e-mail
processoseletivo.ca@contato.ufsc.br, com o assunto: "Acesso ¿ gravaÆÂo da prova Edital
061/2021/DDP - nome do candidato", acompanhado de cÒpia digitalizada do documento
de identificaÆÂo indicado no item 3.6.

8.5 CaberÀ recurso do resultado final, dirigido ¿ banca examinadora, no prazo
de 1 (um) dia Ùtil a contar da sua publicaÆÂo, que deverÀ ser encaminhado para o e-mail
recursos.ca@contato.ufsc.br, com o assunto "Recurso Edital 061/2021/DDP - nome do
candidato", no qual o recorrente deverÀ expor os fundamentos do pedido de reexame de
forma clara e objetiva, podendo anexar os documentos que julgar convenientes. Junto ao
recurso, deverÀ ser anexada cÒpia digitalizada do documento de identificaÆÂo, conforme
item 3.6.

8.6 Decorrido o prazo recursal sem que tenha havido a apresentaÆÂo de
recurso ou depois de apreciados os recursos, o processo digital do processo seletivo serÀ
encaminhado ao DDP, que publicarÀ a homologaÆÂo do resultado final no DiÀrio Oficial
da UniÂo (DOU).

8.6.1.1 NÂo haverÀ possibilidade, em hipÒtese alguma, do candidato
classificado obter transferÉncia para o final da relaÆÂo de aprovados publicada no
DOU.

8.7 ApÒs a publicaÆÂo da homologaÆÂo do resultado final no DOU, nÂo caberÀ
mais recurso administrativo.

9 DAS DISPOSI¦´ES GERAIS
9.1 A aprovaÆÂo/classificaÆÂo do candidato no Processo Seletivo Simplificado

regido por este edital constitui mera expectativa de direito ¿ sua contrataÆÂo, ficando
este ato condicionado ¿ rigorosa observÁncia da ordem de classificaÆÂo e ¿ observÁncia
das disposiÆÔes legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse, ao juÌzo e ¿ conveniÉncia da
administraÆÂo da UFSC, observada tambÈm a disponibilidade orÆamentÀria e financeira,
bem como ¿s normas da Lei de Responsabilidade Fiscal.

9.2 A comunicaÆÂo oficial com o candidato habilitado, convocando-o para a
contrataÆÂo, serÀ feita por meio do e-mail do aprovado, indicado no FormulÀrio de
InscriÆÂo do processo seletivo.

9.3 A contrataÆÂo de que trata este edital È por tempo determinado para
atender ¿ necessidade temporÀria de excepcional interesse pÙblico, conforme Lei n�
8.745/93. Caso cesse a necessidade temporÀria que ensejou a abertura do processo
seletivo, a instituiÆÂo nÂo serÀ obrigada a efetivar a contrataÆÂo.

9.4 Os contratados nos termos deste Edital deverÂo ter disponibilidade para
atuar presencialmente ou remotamente dependendo da necessidade do ColÈgio de
AplicaÆÂo - CA/CED.

9.5 No ato da contrataÆÂo serÂo aceitos como comprovante dos requisitos
listados na seÆÂo 1 deste edital somente os diplomas de GraduaÆÂo e PÒs-GraduaÆÂo
reconhecidos pelo MEC, nÂo podendo ser apresentados como comprovante certidÔes ou
declaraÆÔes de conclusÂo da respectiva formaÆÂo. O diploma obtido em instituiÆÂo
estrangeira serÀ aceito mediante sua revalidaÆÂo no Brasil. A revalidaÆÂo do diploma
estrangeiro deverÀ ser comprovada no ato da contrataÆÂo.

9.6 No ato da contrataÆÂo o candidato deverÀ apresentar os comprovantes
dos requisitos exigidos no presente edital e os documentos previstos para a contrataÆÂo,
encontrados no endereÆo eletrÓnico http://concursos.ufsc.br/documentos-exigidos-para-
contratacao-temporaria/.

9.7 Os candidatos estrangeiros deverÂo comprovar, no ato da contrataÆÂo, o
Visto Permanente, conforme legislaÆÂo vigente.

9.8 EstÂo impedidos de serem contratados:
9.8.1 Ocupante de cargo, de emprego, ou de funÆÂo pÙblica federal, estadual,

municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundaÆÔes, empresas pÙblicas,
sociedades de economia mista, suas subsidiÀrias e sociedades controladas, direta ou
indiretamente, pelo Poder PÙblico, de categoria funcional de nÌvel mÈdio, que nÂo seja
de natureza tÈcnica ou cientÌfica.

9.8.2 Ocupante de cargo, emprego ou funÆÂo em regime de dedicaÆÂo
exclusiva.

9.8.3 Pessoa em situaÆÂo de acumulaÆÂo lÌcita que ultrapasse 60 (sessenta)
horas semanais na soma do(s) vÌnculo(s) jÀ existente(s) com a carga horÀria do contrato
com a UFSC.

9.8.4 Pessoa que tenha sido contratada nos termos da Lei n� 8.745/93,
inclusive na condiÆÂo de Professor Substituto ou Visitante nos casos em que nÂo tenham
decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do Ùltimo contrato.

9.8.5 Pessoa que tenha dois vÌnculos com o serviÆo pÙblico, independente da
soma das cargas horÀrias destes vÌnculos.

9.9 O prazo de validade do processo seletivo simplificado serÀ de 12 (doze)
meses, a contar da data da homologaÆÂo do resultado no DOU, podendo ser prorrogado
por igual perÌodo.

9.10 A publicaÆÂo do resultado final do processo seletivo no DOU valerÀ como
documento comprobatÒrio de classificaÆÂo.

9.11 Havendo qualquer indÌcio de fraude no processo de seleÆÂo, ficarÂo os
envolvidos sujeitos ¿s penalidades legais.

9.12 A inscriÆÂo do candidato implicarÀ no conhecimento e na tÀcita aceitaÆÂo
das normas e condiÆÔes estabelecidas neste Edital, em relaÆÂo ¿s quais nÂo poderÀ
alegar desconhecimento.

9.13 ¨ de inteira responsabilidade do candidato acompanhar periodicamente a
publicaÆÂo de todos os editais e comunicados referentes ao presente processo seletivo
simplificado.

9.14 Os casos omissos serÂo solucionados pelo Departamento de
Desenvolvimento de Pessoas (DDP/PRODEGESP).

10 CONTE¹DO PROGRAM TICO
1 InterpretaÆÂo e traduÆÂo de lÌnguas de sinais: PapÈis e responsabilidades do

tradutor-intÈrprete. FormaÆÂo do tradutor-intÈrprete. Tipos e modos de interpretaÆÂo
(simultÁnea, consecutiva e sussurrada). TraduÆÂo e transliteraÆÂo. Contextos sÒcio-
polÌticos de traduÆÂo-interpretaÆÂo. Teorias dos Estudos da TraduÆÂo e Estudos da
InterpretaÆÂo. ¨tica profissional. O intÈrprete de lÌngua de sinais na escola inclusiva.
IntÈrprete educacional. O intÈrprete de lÌngua de sinais no ensino superior. NoÆÔes de
guia-interpretaÆÂo (formas de comunicaÆÂo e tÈcnicas de interpretaÆÂo). 2 LinguÌstica das
lÌnguas de sinais: Estrutura e processos fonolÒgicos dos sinais. Iconicidade e
arbitrariedade nas lÌnguas de sinais. Estrutura morfolÒgica dos sinais. DerivaÆÂo, flexÂo e
incorporaÆÂo em lÌngua de sinais. A sintaxe e a ordem das palavras nas lÌnguas de sinais.
SemÁntica das lÌnguas de sinais. Sistema pronominal nas lÌnguas de sinais. ReferenciaÆÂo
e pragmÀtica nas lÌnguas de sinais. Sinais manuais e nÂo manuais. Classificadores. Escrita
de sinais (transcriÆÂo e traduÆÂo de lÌngua de sinais). SoletraÆÂo Manual ou datilologia.
Sistemas de comunicaÆÂo e formas de comunicaÆÂo tÀtil. 3 EducaÆÂo de Surdos: HistÒria
da EducaÆÂo de Surdos: da antiguidade ¿ modernidade. Abordagens da educaÆÂo de
surdos (oralismo, comunicaÆÂo total, bilinguismo e inclusÂo). RepresentaÆÔes da surdez
(visÂo clÌnico-patolÒgica e visÂo socioantropolÒgica). Identidades surdas. Cultura e
comunidade. Os surdos como minoria social. Identidade e desenvolvimento escolar.
PolÌticas linguÌsticas e surdez. LegislaÆÂo e surdez. Aspectos gerais da surdocegueira
(definiÆÂo, classificaÆÂo e principais etiologias). HistÒrico da EducaÆÂo do Surdocego no
Brasil.

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OR¦AMENTO

EXTRATO DE CONV©NIO

EspÈcie: Termo de ConvÉnio 2021/0050. Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC e
FundaÆÂo Cultural de Joinville. Objeto: propiciar condiÆÔes para continuidade da operaÆÂo,
funcionamento da estaÆÂo de radiodifusÂo sonora e o estabelecimento de cooperaÆÂo
tÈcnica e programÀtica, atravÈs da integraÆÂo de recursos materiais e humanos. VigÉncia:
24/05/2021 a 23/05/2026. Data de Assinatura: 24/05/2021. Processo UFSC:
23080.040040/2020-07. Entidades. Assinam: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth,
pela FundaÆÂo Cultural de Joinville e Ubaldo Cesar Balthazar, pela UFSC.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EspÈcie: 1� Termo Aditivo ao ConvÉnio 2019/0036. Universidade Federal de Santa Catarina
- UFSC, PP Consultoria Empresaria Ltda. e FundaÆÂo de Amparo ¿ Pesquisa e ExtensÂo
UniversitÀria - FAPEU. Objeto: acrÈscimo de recursos financeiros. Valor: 12.000,00 (Doze
mil reais). Data de Assinatura: 08/06/2021. Processo UFSC: 23080.063110/2018-72.
Entidades. Assinam: Leonardo Elias Moreno da Silva, pela PP Consultoria; Gilberto Vieira
¡ngelo, pela FAPEU e Ubaldo Cesar Balthazar, pela UFSC.

EXTRATO DE ACORDO DE PARCERIA

EspÈcie: Acordo de Parceria 2021/0049. Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC e
Sant'ana Cultivos Marinhos Ltda ME. Objeto: gestÂo e aplicaÆÂo da contrapartida
econÓmica a que se refere ¿ Chamada PÙblica CNPq n� 12/2020 para a realizaÆÂo de tese
de Doutorado na UFSC e a apropriaÆÂo dos produtos das pesquisas, incluÌda a propriedade
intelectual. VigÉncia: 08/06/2021 a 07/06/2025. Data de Assinatura: 08/06/2021. Valor: R$
36.550,00 (trinta e seis mil quinhentos e cinquenta reais) como contrapartida econÓmica.
Processo UFSC: 23080.018639/2021-37. Entidades. Assinam: o Fernando Luiz Sant'ana, pela
Sant'ana Cultivos Marinhos e Ubaldo Cesar Balthazar, pela UFSC.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

EXTRATO DO 3� TERMO ADITIVO AO CONTRATO 95/2016

Firmado entre a Universidade Federal de Santa Maria e a FUNDA¦¢O DE APOIO �

TECNOLOGIA E CI©NCIA - FATEC, assinado em 27 de maio de 2021. Objeto: Projeto

ORGANIZA¦¢O DO 12� ENCONTRO BRASILEIRO SOBRE ADSOR¦¢O. O perÌodo de vigÉncia

do Contrato 095/2016 fica prorrogado a partir de 31 de maio de 2021 atÈ 27 de agosto de

2021. Fundamento Legal 8666/93.
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Correspondência Eletrônica - 11627923

Data de Envio: 

  09/07/2024 15:30:06

De: 

  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<copec@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: 

  Consulta CGFM

Mensagem: 

  De: MCOM/ Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária -

copec@mcom.gov.br

Para cgfm@mcom.gov.br

Mensagem:

Processo nº 53000.058577/2012-19

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (FM Educativa)

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de

radiodifusão sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação,

solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 Condenação de cassação da outorga associada à Fundação Cultural de Joinville, CNPJ nº 83.796.227/0001-12,

que executa o serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no

município de Joinville, estado de Santa Catarina.

1.2 Processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da

outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 Processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária

2.2 leticia.miele@mcom.gov.br associado a servidora Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele

2.3 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado ao servidor Heitor dos Santos C Pereira

2.4 joao.carlos@mcom.gov.br - associado ao servidor João Carlos da Silva.

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

João Carlos da Silva

(12)98161-5323

URSP_MCOM

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
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RE: Consulta CGFM

Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 09/07/2024 15:59
Para:​COPEC <COPEC@mcom.gov.br>​
Cc:​Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele <leticia.miele@mcom.gov.br>;Heitor dos Santos C Pereira <heitor.pereira@mcom.gov.br>;​
João Carlos da Silva <joao.carlos@mcom.gov.br>​
 Processo nº 53000.058577/2012-19

Prezado(a),   
  
  
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração,
relativo à emissora Fundação Cultural de Joinville, CNPJ nº 83.796.227/0001-12, que executa o serviço de
radiodifusão sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joinville,
estado de Santa Catarina, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,  
 
 

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>
Enviado: terça-feira, 9 de julho de 2024 15:30
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM
 
De: MCOM/ Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública  e Comunitária
- copec@mcom.gov.br

Para cgfm@mcom.gov.br

Mensagem:
   Processo nº 53000.058577/2012-19

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de cassação de outorga (FM Educativa)

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 Condenação de cassação da outorga associada à Fundação Cultural de Joinville, CNPJ nº 83.796.227/0001-
12, que executa o serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Joinville, estado de Santa Catarina.

1.2 Processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação
da outorga em relação a interessada indicada acima; e

1.3 Processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse

09/07/2024, 17:42 RE: Consulta CGFM – João Carlos da Silva – Outlook
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sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de
Radiodifusão Pública  e Comunitária
2.2 leticia.miele@mcom.gov.br – associado a servidora Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele
2.3 heitor.pereira@mcom.gov.br - associado ao servidor Heitor dos Santos C Pereira
2.4 joao.carlos@mcom.gov.br - associado ao servidor João Carlos da Silva.

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

João Carlos da Silva
(12)98161-5323
URSP_MCOM
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública  e Comunitária - COPEC
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

Processo: 53000.058577/2012-19

Interessada: Fundação Cultural de Joinville CNPJ:
83.796.227/0001-

12

Tipo juridico:
 Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de

Educação Superior Pública) 

Município/UF Joinville/SC Serviço:
radiodifusão sonora em frequência modulada, com

fins exclusivamente educativos - FME

Data de
recebimento da
notificação (90
dias):
- Base Legal:Art. 4º,

§3º, da Lei no 5.785,

de 23 de junho de

1972;

-

Data do
protocolo do
pedido de
renovação de
outorga):
- Base Legal:

Art. 4º, caput, da Lei

no 5.785, de 23 de

junho de 1972.

 
Período a ser
renovado:

27/06/2015 a

27/06/2025

 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga

assinado pelo atual dirigente:
Base legal:

Art. 113, caput, do Decreto nº 52.795, de 1963;

Anexo XIII,  XIV e XV da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023 

10150666

08/07/2022

Guilherme Augusto

Heinemann Gassenferth

- Contém todas as declarações

conforme Anexo XIII  XIV XV

da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº

1/2023 (11088878  11088883 

11088892) assinada pelos atuais

diretores;

- 1º requerimento

apresentado:0198895,

04/12/2012, Silvestre Ferreira;

x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes,

registrada;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de

1963

1 - 6773740 

Decreto Nomeação nº 40.294

Diário Oficial do Municipio

de 04/01/2021

Guilherme Augusto

Heinemann Gassenferth.

2 - 6773741

 

Decreto Nomeação nº

40.309 Diário Oficial do

Municipio de 05/01/2021

Francine Olsen

3 - 6773743

 

Decreto de Nomeação nº

41.102 Diário Oficial do

Municipio do 16/02/2021

Caio Luciano Berndt

4 - 6773744

 

Decreto de Nomeação nº

41.149 Diário Oficial do

Municipio do 18/02/2021

Paulo Romão de Moraes

 

x De acordo. ☐ Pendência.

3. Certidão emitida pelo órgão de registro;
- Base Legal: Art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795, de

1963

10150679 pgs. 12 a 15

27/06/2022 x De acordo. ☐ Pendência.
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4. Comprovação da condição de brasileiro

nato ou naturalizado há mais de dez anos,

de maioridade e inscrição no CPF
- Base Legal: Art. 222, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 15 § 3º do Decreto nº 52.795, de 1963

Diretor Presidente

Representante Legal

Guilherme Augusto

Heinemann Gassenferth

6773735 pg. 1

 

Diretora Executiva

Francine Olsen

6773736 pg. 1

 

Gerente Administrativo

Caio Luciano Berndt

6773737 pg. 1

 

Gerente de Radiodifusão

Paulo Romão de Moraes

6773739 pg. 1

x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos da Intituição de Ensino
Superior

SEI nº Observações

5. Instrumento jurídico (contrato, convênio,

termo de parceria, etc.) que comprove a

vinculação de fundação de natureza privada

com instituição de ensino ou com o

Município onde o serviço é executado;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

10150681

 

 

O documento apresentado

contém todos os ítens

obrigatórios dispostos no Art.

138, caput e §§ 5º e 6º da

Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023;

x De acordo. ☐ Pendência.

6. Documento de identificação do

representante da IES;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023.

11628794

Extrato do Convênio

DOU 10/06/2021

Identificação

Documento que comprova a

legitimidade do representante

legal: 6773741.

x De acordo. ☐ Pendência.

7. Comprovante de credenciamento junto ao

Mec - e-Mec;
- Base Legal: Art. 138, caput e §§ 5º e 6º da Portaria de

Consolidação GM/MCOM nº 1/2023..

11628808 x De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

8. CNPJ;
- Base Legal: Art. 113, inciso V do Decreto nº 52.795, de 1963

11627891 pg. 1

Emitida em 09/07/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

9.  Fazenda Federal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11627891 pg. 2

Válida até 05/01/2025 x De acordo. ☐ Pendência.

10. Fazenda Estadual;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11627891 pg. 3

Válida até 05/01/2025 x De acordo. ☐ Pendência.

11. Fazenda Municipal;
- Base Legal: Art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795, de 1963

11627891 pg. 4

Válida até 07/10/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

12. Fistel;
- Base Legal: Art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795, de

1963

11627891 pg. 5

Válida até 08/08/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

13. FGTS;
- Base Legal: Art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795, de

1963

11627891 ​​​​​​​ pg. 6

Válida até 07/08/2024 x De acordo. ☐ Pendência.

14. Justiça do Trabalho;
- Base Legal: Art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795, de 1963

11627891 ​​​​​​​ pg. 7

Válida até 05/01/2025 x De acordo. ☐ Pendência.

15. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas (CEIS).

11627891 ​​​​​​​ pg. 8

Válida até 08/08/2024 x De acordo. ☐ Pendência.
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https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=3752
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm#art113vii
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Documentos SEI nº Observações

16. Portaria de Outorga/Decreto Presidencial

- DOU;
10188254 pg. 2

Portaria nº 2799 de 11/12/2002,

publicado no DOU de

17/12/2002

17. Decreto Legislativo- DOU; 10188254 pg. 1

Decreto Legislativo nº 716 de

24/06/2005, publicado no DOU

de 27/06/2005.

18. Contrato com a União - DOU;
link

 

Contrato publicado no DOU em

___

19. Licença de funcionamento da estação -

Mosaico - Licenciamento;
- Base Legal: Art. 16, §§ 7º ao 10, da Portaria de Consolidação

GM/MCOM nº 1/2023.

11627762

Emitida em 22/08/2018; Válida

até 27/06/2025

x De acordo. ☐ Pendência

 

Documentos SEI nº Observações

20. Relatório do Canal - Mosaico; 11627769 pgs. 1 a 3 x De acordo. ☐ Pendência

21. Relatório de apuração de infrações -

CGFM;
11628390 x De acordo. ☐ Pendência

22. Limites - Siacco;
- Base Legal: Art. 12 do Decreto- Lei nº 236, de 1967

11627909

11629115 pgs. 1 a 3 x De acordo. ☐ Pendência

 

Observações Adicionais
SEI - 11630080 - Resumo atos de Nomeação da Diretoria atual.

 

Conclusão
A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a

proposição do deferimento.       

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva , Engenheiro de Telecomunicações, em

10/07/2024, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11627898 e o código CRC BA2AA1A9.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 SEI nº 11627898
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 12054/2024/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.058577/2012-19.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA.
OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação Cultural de Joinvile, inscrita
no CNPJ nº 83.796.227/0001-12, objetivando a renovação da outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, vinculado ao Fistel nº
50402278925, no município de Joinville, estado de Santa Catarina, para o período de 27/06/2015 a
27/06/2025.

2. Os autos foram instaurados em 04/12/2012, quando da protocolização do requerimento
(0198895), objetivando a renovação da outorga em observância ao prazo previsto no art. 4º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972.

3. Por meio de Notas Técnicas e Ofícios expedidos no bojo dos autos em epigrafe, a Entidade
foi notificada acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pleito por meio dos seguintes documentos:

a) Nota Técnica nº 17335/2015/SEI-MC (0647116), encaminhada por meio do Ofício nº
10244/2015/SEI-MC (0447934), recebido em 30/09/2015, conforme Correspondência
Eletrônica (0744708);

b) Nota Técnica nº 15605/2016/SEI-MCTIC (1208920), encaminhada por meio do
Ofício nº 23448/2016/SEI-MCTIC (1208930), recebido em 20/07/2016, conforme
Correspondência Eletrônica  (1243176);

c) Nota Técnica nº 10400/2018/SEI-MCTIC (2953037), encaminhada por meio do
Ofício nº 18181/2018/SEI-MCTIC (2953097), recebido em 11/05/2018, conforme
Correspondência Eletrônica  (2965180);

d) Nota Técnica nº 13388/2019/SEI-MCTIC (4468847), encaminhada por meio do
Ofício nº 26959/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (4469074),
recebido em 07/08/2019, conforme Correspondência Eletrônica (4480217);

e) Nota Técnica nº 1093/2021/SEI-MCOM (6446520), encaminhada por meio do Ofício
nº 2135/2021/MCOM (6446552), recebido em 17/02/2021, conforme Correspondência
Eletrônica (6514694); e

f) Ofício nº 13154/2022/SEI-MCOM (9948373), recebido em 27/06/2022, conforme
Correspondência Eletrônica (10093546).
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4. Por fim, emitiu-se o Checklist (11627898), no qual se concluiu que a documentação "está
em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

ANÁLISE

6. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos e
iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada
por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º
d o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão (RSR).

7. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

8. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de
renovação de outorga levará em consideração, entre outros, a tempestividade do pleito e a colação, aos
autos, dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada
na renovação. Veja:

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
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de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

9. Além disso, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há
extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

10. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Cultural de Joinville a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme Portaria nº
2799, de 11 de dezembro de 2002, publicada no DOU de 17/12/2002 (10188254, pg. 2), ratificada pelo
Decreto Legislativo nº 716, de 2005, publicado no DOU de 27/06/2005 (10188254, pg. 1). Oportuno
registrar que, à época, estava em vigor o art. 32 do RSR segundo o qual a data de publicação Decreto
Legislativo seria utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga.

11. A Radiodifusora manifestou interesse na renovação (0198895, pgs. 2 a 6), em 04/12/2012, 
ou seja, antes do prazo legalmente previsto (entre 27/12/2014 e 27/03/2015, conforme redação original do
caput do art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972). No entanto, poderá ser conhecido em razão das 
orientações firmadas pela d. Consultoria Jurídica no Parecer nº 00373/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, expedido no processo nº 53115.022891/2022-48, segundo o qual: "[...] no aspecto da 
juridicidade, o requerimento de renovação extemporâneo (antes do início do termo inicial), não obsta o 
seu conhecimento pela Administração Pública, sendo certo que não existe sanção específica para os 
requerimentos que não observaram a referida regra normativa."

12. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 27/06/2015, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de 1972.

13. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes,
diretores e/ou responsáveis legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (11627898).

14. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº
10.775, de 2021. Acostou, também, ata de nomeação/eleição dos dirigentes (11630080), bem como
certidão simplificada ou outro documento equivalente, emitido pelo órgão de registro competente em que
estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (10150679, pgs. 12 a 15).

15. Conforme art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 15 de
janeiro de 2024, as radiodifusoras e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais poderão deter até 20
(vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora e 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons
e imagens:

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo
o país, dentro dos seguintes limites:

I - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora, que pode ser operada por meio de: (Redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

d) frequência modulada; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

e) ondas médias; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

f) ondas tropicais; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

g) ondas curtas; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

II - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens. (Redação dada pela Lei nº 14.812,
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de 2024)

16. Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - Siacco
(11629115), em 05/07/2024, observou-se que a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou
responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 2024.

17. Ademais, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com instituição de
ensino superior conforme previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o respectivo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de
parceria etc.) (10150681, pgs. 1 a 8), atendendo-se, dessa forma, à legislação, bem como com
o documento de comprovação do representante da IES com a qual o convênio foi firmado (11628794 -
Extrato do Convênio DOU de 10/06/2021).

18. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (11627769), não foi verificada a aplicação
de penalidade de cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada.
Nesse sentido, consultou-se a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações (CGFM) (11628390), que informou não estar em trâmite processo de apuração de infração cuja
penalidade cabível seja a de cassação.

19. Observa-se, ainda, que constam nos autos, além do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (11627891, pg. 1),  certidões emitidas pelos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento das obrigações tributárias (11627891, pgs.
2 a 4). Carreou-se, também, certidões emitidas pela Receita Federal (11627891, pg. 2), Caixa Econômica
Federal (11627891, pg. 6) e Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) ( 11627891, pg. 5),
comprovando a ausência de irregularidades, respectivamente, perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida
pela Justiça do Trabalho (11627891, pg. 7), atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor.

20. Salienta-se que as certidões de regularidade são consideradas válidas se protocolizadas no
prazo de até 60 dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade
estabelecido em lei, conforme art. 186 do Decreto nº 52.795, de de 1963.

21. Oportunamente, em consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) (11627891, pg. 8), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU),
verificou-se que não consta restrição, da pessoa jurídica ou da(s)pessoa(s) física(s) integrantes do quadro
diretivo, para celebrar contratos com a Administração Pública.

22. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, não se verifica qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

23. Salienta-se que, a partir da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020,
que alterou o Decreto nº 52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria,
para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões dos serviços de radiodifusão. Por
outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a
saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
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II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

24. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a Entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual
será elaborado por profissional habilitado e deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é
obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

25. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os
serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final
desse prazo, caso haja interesse na renovação da outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um
novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá o prazo de até 90
dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se que, para fins de
renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade
técnica da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

26. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (11627762), verificou-se que a
Interessada obteve a licença para funcionamento da estação, emitida em 22/08/2018, com validade
até 27/06/2025.

27. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11628399), dispensou a análise jurídica individualizada dos processos
administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, com
fins exclusivamente educativos, desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da
pessoa jurídica que subscreve o pedido.

35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para
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representar a pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos: i) estados, distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior
(IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC), inclusive aquelas que estão sob a condição de
mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito público e de direito
privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está
assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador
cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou
documento equivalente.

37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério
das Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em
Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv)
cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência
ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade
empresária); vi) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii)
prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva
licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade
possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou
dirigentes da mantenedora ou da mantida participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; a pessoa
jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da
mantenedora ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g",
"h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;
pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da mantenedora pertence direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade editorial e
as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e
caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na
sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e
disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do
art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12,
do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os
critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos (vide art. 113 do RSR
ANEXO XIII a XV da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica,
constituída sob a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art.
113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de
certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo
de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”.
Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se pode exigir do
interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas
normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi
acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a
apresentação de certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade
apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não
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inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão
não requer à [sic] comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de
outorga não onerosa, não sendo aplicável, portanto, o art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

[...]

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de
radiodifusão e as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte
outorgas de serviço de radiodifusão sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do
RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do
capital total e do capital votante da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38,
alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a atribuição para
estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não
impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse
tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu
objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente[1].
46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a
renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de
aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo
deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

[...]

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-
Geral da União (CGU) -  (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o
objetivo de verificar a existência de restrição da pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do
quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a Administração Pública.

52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for
o caso, deferido pelo Ministério das Comunicações. [grifos no original]

28. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11628399).

29. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga.

30. Oportunamente, destaca-se que, após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério das
Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão, nos termos do
art. 223, §§ 1º a 3º da Constituição Federal e art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

 

CONCLUSÃO

31. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de
aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
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outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

32. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

33. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 30/07/2024, às
13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva , Engenheiro de Telecomunicações, em
31/07/2024, às 07:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
31/07/2024, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11629170 e o código CRC 1304A47C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 Documento nº 11629170
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº

53000.058577/2012-19, acompanhado da Portaria nº _____, de _____ de _____ de _____, publicada em

__/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2015, a permissão outorgada à

Fundação Cultural de Joinville, inscrita no CNPJ nº 83.796.227/0001-12, nos termos da Portaria nº 2799

de 11 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 716, de 2005, publicado em

27/06/2005, vinculada ao FISTEL nº 50402278925, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço

de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de

Joinville, estado de Santa Catarina.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso

Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 30/07/2024, às

13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva , Engenheiro de Telecomunicações, em

31/07/2024, às 07:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

31/07/2024, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 23/08/2024, às 16:27, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11629178 e o código CRC 11AEC206.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 Documento nº 11629178
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,

observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27

de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo

nº 53000.058577/2012-19, resolve:

 Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à Fundação Cultural de Joinville,

pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 83.796.227/0001-12, número de inscrição no FISTEL 50402278925, a

partir de 27 de junho de 2015, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joinville, estado de Santa

Catarina.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da

publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 30/07/2024, às

13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva , Engenheiro de Telecomunicações, em

31/07/2024, às 07:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

31/07/2024, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 23/08/2024, às 16:27, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11629185 e o código CRC FDE74D63.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 Documento nº 11629185
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53000.058577/2012-19

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE.
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA. OUTORGA
EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA
PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

Ao Gacse,

 

Em consonância com a Nota Técnica 12054 (11629170), este Departamento de

Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal encaminha os autos ao Gabinete da Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação

desta manifestação:

a) Remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de

outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as

medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na

forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este

Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do

§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor

responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 23/08/2024, às 16:27, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11801350 e o código CRC AE5B06AA.
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Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos (FME) ( 11629178)

Minuta Portaria FME (11629185)

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 Documento nº 11801350
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 14337, DE 27 DE AGOSTO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 53000.058577/2012-19, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à FUNDAÇÃO CULTURAL DE
JOINVILLE, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 83.796.227/0001-12, número de inscrição no Fistel nº
50402278925, a partir de 27 de junho de 2015, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Joinville, estado de Santa Catarina.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 06/09/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11842658 e o código CRC 5A170A93.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 Documento nº 11842658
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 27 de agosto de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53000.058577/2012-19, acompanhado da Portaria nº 14.337, de 27 de agosto de 2024, publicada em
__/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2015, a permissão outorgada à
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE, inscrita no CNPJ nº 83.796.227/0001-12, nos termos da
Portaria nº 2799 de 11 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 716, de 2005,
publicado em 27/06/2005, vinculada ao Fistel nº 50402278925, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Joinville, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 06/09/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11842663 e o código CRC 7E7D48B0.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 Documento nº 11842663
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54267/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 14337/2024 (11842658)  e a Exposição de Motivos nº 613/2024
(11842663)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 12054/2024 (11629170), encaminho
a Portaria nº 14337/2024 (11842658) e a Exposição de Motivos nº 613/2024 (11842663), para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 04/09/2024, às 17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11842677 e o código CRC 694A6AD9.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 Documento nº 11842677
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com solicitação de publicação de materiais
com as seguintes características:

   Data de envio: 06/09/2024 16:21:09
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10566670
   Data prevista de publicação: 09/09/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

Os materiais enviados somente serão publicados nos dados e jornais indicados no Ofício
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materiais nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valentia

21955498 ATO PORTARIA MCOM NA 14308.rtf 2198bc061de4dd61
ac3c93ece432bae7 8,00 R$ 311,36

21955499 ATO PORTARIA MCOM NA 14366.rtf 50276196d2453461
92d070f0d00e1684 9,00 R$ 389,20

21955500 ATO PORTARIA MCOM NA 14313.rtf f2ed20b4b59a78b5
9b150809f046f8c6 8,00 R$ 311,36

21955501 ATO PORTARIA MCOM NA 14351.rtf cc8ed5bce7fd9621
cd80dc4a9807958a 16,00 R$ 661,64

21955502 ATO PORTARIA MCOM NA 14376.rtf 50b480b939d5d97d
c1b8644222a785cb 16,00 R$ 622,72

21955503 ATO PORTARIA MCOM NA 14332.rtf 055a43e27d7b27d1
1e7d8f7a7825bf25 8,00 R$ 311,36

21955504 ATO PORTARIA MCOM NA 14337.rtf 3ed3e56b3ecf5cc3
a21158236d9b70f5 8,00 R$ 311,36

21955505 ATO PORTARIA MCOM NA 14338.rtf 98c7f6aa596122b2
8953134ae3e96a6a 8,00 R$ 311,36

21955506 ATO PORTARIA MCOM NA 14341.rtf e52fe3e7a5974210
6c0a2183de798b8b 8,00 R$ 311,36

21955567 ATO PORTARIA MCOM NA 14339.rtf 351d40d1b2404ba5
c136eb902fd63707 8,00 R$ 311,36

21955568 ATO PORTARIA MCOM NA 14326.rtf 036b96d488a52293
458b04a70baff563 7,00 R$ 272,44

TOTAL DO OFÍCIO 104,00 R$ 4.125,52

06/09/24, 16:19 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/09/2024 | Edição: 174 | Seção: 1 | Página: 15

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.337, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53000.058577/2012-19, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 83.796.227/0001-12, número de inscrição no Fistel nº 50402278925, a
partir de 27 de junho de 2015, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joinville, estado de Santa
Catarina.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

09/09/24, 08:05 PORTARIA MCOM Nº 14.337, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.337, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-14.337-de-27-de-agosto-de-2024-582968870 1/1
Publicação Portaria 14337 (11861956)         SEI 53000.058577/2012-19 / pg. 241

7d
b8

12
31

-d
2a

6-
48

74
-9

07
7-

f8
b7

a1
ab

64
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7db81231-d2a6-4874-9077-f8b7a1ab644d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4268fdf

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURAL DE JOINVILLE

Nome Fantasia:

Telefone: (47) 3422-5626 E-mail:

CNPJ: 83.796.227/0001-12 Número do Fistel: 50402278925

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 27/06/2005 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 27/06/2025

Observações: ATO 28.588/2002

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA JOSE VIEIRA Complemento: - SALAS 105 E 106 - CAIXA POSTAL 1531

Bairro: AMERICA Numero: 315

Município: Joinville UF: SC CEP: 89204110

Endereço do Transmissor

Logradouro: Pastor Guilherme Rau Complemento: Alto do Morro

Bairro: Saguaçu Numero: S/N

Município: Joinville UF: SC CEP: 89221020

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AVENIDA JOSE VIEIRA Complemento:

Bairro: AMERICA Numero: 315

Município: Joinville UF: SC CEP: 89204110

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Joinville UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 286 Frequência: 105.1 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 1.5904kW

HCI: 31 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 696205742 Número Indicativo: ZYV275

Data Último Licenciamento: 22/08/2018 Número da Licença: 53500.033023/2018-63

09/09/2024 09:09:38 1/3
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Relatório do Canal

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 Longitude: 0 Cota da base: 212.8 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 1000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 1.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50J Fabricante: RFS CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS

Comprimento da Linha: 35.00 m Atenuação: 1.30 dB/100m Perdas Acessórias: 0.4 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FM ANEL 04 Fabricante: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS LTDA

Ganho: 2.87 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 260 º Polarização: Circular HCI: 31 m ERP Máxima: 1.59 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.4 5º: 0.4 10º: 0.4 15º: 0.4 20º: 0.4 25º: 0.39 30º: 0.4 35º: 0.45 40º: 0.5 45º: 0.5 50º: 0.5 55º: 0.54

60º: 0.6 65º: 0.66 70º: 0.7 75º: 0.71 80º: 0.7 85º: 0.71 90º: 0.7 95º: 0.65 100º: 0.6 105º: 0.6 110º: 0.6 115º: 0.56

120º: 0.5 125º: 0.45 130º: 0.4 135º: 0.35 140º: 0.3 145º: 0.25 150º: 0.2 155º: 0.15 160º: 0.1 165º: 0.04 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0.05 200º: 0.1 205º: 0.1 210º: 0.1 215º: 0.14 220º: 0.2 225º: 0.25 230º: 0.3 235º: 0.35

240º: 0.4 245º: 0.45 250º: 0.5 255º: 0.56 260º: 0.6 265º: 0.61 270º: 0.6 275º: 0.6 280º: 0.6 285º: 0.61 290º: 0.6 295º: 0.55

300º: 0.5 305º: 0.49 310º: 0.5 315º: 0.51 320º: 0.5 325º: 0.45 330º: 0.4 335º: 0.39 340º: 0.4 345º: 0.4 350º: 0.4 355º: 0.4

Coordenadas por radial

0º: Lat 0
Lon 0

5º: Lat 0
Lon 0

10º: Lat 0
Lon 0

15º: Lat 0
Lon 0

20º: Lat 0
Lon 0

25º: Lat 0
Lon 0

30º: Lat 0
Lon 0

35º: Lat 0
Lon 0

40º: Lat 0
Lon 0

45º: Lat 0
Lon 0

50º: Lat 0
Lon 0

55º: Lat 0
Lon 0

60º: Lat 0
Lon 0

65º: Lat 0
Lon 0

70º: Lat 0
Lon 0

75º: Lat 0
Lon 0

80º: Lat 0
Lon 0

85º: Lat 0
Lon 0

90º: Lat 0
Lon 0

95º: Lat 0
Lon 0

100º: Lat 0
Lon 0

105º: Lat 0
Lon 0

110º: Lat 0
Lon 0

115º: Lat 0
Lon 0

120º: Lat 0
Lon 0

125º: Lat 0
Lon 0

130º: Lat 0
Lon 0

135º: Lat 0
Lon 0

140º: Lat 0
Lon 0

145º: Lat 0
Lon 0

150º: Lat 0
Lon 0

155º: Lat 0
Lon 0

160º: Lat 0
Lon 0

165º: Lat 0
Lon 0

170º: Lat 0
Lon 0

175º: Lat 0
Lon 0

180º: Lat 0
Lon 0

185º: Lat 0
Lon 0

190º: Lat 0
Lon 0

195º: Lat 0
Lon 0

200º: Lat 0
Lon 0

205º: Lat 0
Lon 0

210º: Lat 0
Lon 0

215º: Lat 0
Lon 0

220º: Lat 0
Lon 0

225º: Lat 0
Lon 0

230º: Lat 0
Lon 0

235º: Lat 0
Lon 0

240º: Lat 0
Lon 0

245º: Lat 0
Lon 0

250º: Lat 0
Lon 0

255º: Lat 0
Lon 0

260º: Lat 0
Lon 0

265º: Lat 0
Lon 0

270º: Lat 0
Lon 0

275º: Lat 0
Lon 0

280º: Lat 0
Lon 0

285º: Lat 0
Lon 0

290º: Lat 0
Lon 0

295º: Lat 0
Lon 0

300º: Lat 0
Lon 0

305º: Lat 0
Lon 0

310º: Lat 0
Lon 0

315º: Lat 0
Lon 0

320º: Lat 0
Lon 0

325º: Lat 0
Lon 0

330º: Lat 0
Lon 0

335º: Lat 0
Lon 0

340º: Lat 0
Lon 0

345º: Lat 0
Lon 0

350º: Lat 0
Lon 0

355º: Lat 0
Lon 0

Distância por radial

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

09/09/2024 09:09:39 2/3
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Relatório do Canal

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.59 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 2799 Portaria MC 11/12/2002 17/12/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 37 Portaria MC 10/02/2011 13/10/2011 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 716 Decreto Legislativo CN 24/06/2005 27/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 7110 Ato CMPRL 21/10/2011 24/10/2011 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.014336/201
8-12

2882 Ato ORLE 16/04/2018 03/05/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.058577/201
2-19

14337 Portaria MC 27/08/2024 09/09/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 54811/2024/MCOM

Brasília, 10 de setembro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11842663)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 12054/2024 (11629170), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 613/2024 ( 11842663), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Agente Administrativo, em

11/09/2024, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11867494 e o código CRC 3A43E599.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 Documento nº 11867494
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EM nº 00705/2024 MCOM 
  

Brasília, 18 de Setembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53000.058577/2012-19, acompanhado da Portaria nº 14.337, de 27 de agosto de 2024, publicada em 
9 de setembro de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2015, a 
permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE, inscrita no CNPJ nº 
83.796.227/0001-12, nos termos da Portaria nº 2799 de 11 de dezembro de 2002, chancelada pelo 
Decreto Legislativo nº 716, de 2005, publicado em 27/06/2005, vinculada ao Fistel nº 50402278925, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joinville, estado de Santa Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 31256/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.058577/2012-19.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 18/09/2024, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11880466 e o código CRC 5B79C5AD.

 

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 Documento nº 11880466
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EM nº 00705/2024 MCOM
 

Brasília, 18 de Setembro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
53000.058577/2012-19, acompanhado da Portaria nº 14.337, de 27 de agosto de 2024, publicada em 
9 de setembro de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2015, a 
permissão  outorgada  à  FUNDAÇÃO  CULTURAL  DE  JOINVILLE,  inscrita  no  CNPJ  nº 
83.796.227/0001-12, nos termos da Portaria nº 2799 de 11 de dezembro de 2002, chancelada pelo 
Decreto  Legislativo  nº  716,  de  2005,  publicado  em  27/06/2005,  vinculada  ao  Fistel  nº 
50402278925, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joinville, estado de 
Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     REFERENCIAL     n.     00004/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000083/2024-06. ÓRGÃO DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - 
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. ANÁLISE DE PEDIDOS 
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e 
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão 
sonora com fins exclusivamente educativos;

III. Dispensa da realização de análise  jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a  
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, 
sendo necessária a observância das recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 47635/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste 
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica 
Referencial  (MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no 
art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de 
Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão (RSR).

2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio da COTA n.° 
00195/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a 
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de 
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos (SEI - 11378839):

1. A Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos 
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
sonora,  com fins  exclusivamente  educativos,  é  necessário  consultar à  SECOE sobre  o  volume de  processos  
administrativos sobre o assunto que podem ser enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, permitirá que esta 
Consultoria Jurídica avalie a necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União (AGU), por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23  de  maio  de  2014,  disciplina  a  elaboração  de  manifestações  jurídicas  referenciais  no  âmbito  dos  órgãos 
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº  
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as  
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada  
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos 
termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
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a) o  volume de  processos  em matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande     volume   
de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do 
atendimento de  exigências  legais  a  partir de  simples  conferência  de  documentos.  Esse  tipo de  manifestação 
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da  
AGU foquem em questões de natureza mais complexa.

6. Nos  termos  do  art.  3º  da  Portaria  Normativa  CGU/AGU  nº  5,  de  31  de  março  de  2023,  a  emissão  de 
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos 
sobre a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades 
desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de 
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, pode ser enquadrada nos requisitos necessários para a 
elaboração de manifestação jurídica referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais 
mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de 
processos administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, 
com fins exclusivamente  educativos,  assim como se  a  emissão  de  parecer referencial  sobre  o  assunto  pode 
proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) 
para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornar 
a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA 
Nº  14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos (SEI - 11388447):

(...)

2. Em  atenção  ao  solicitado  pela  d.  Consultoria  Jurídica  por  meio  da  Cota  nº  00195/2024/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU, informa-se que atualmente existem 567 processos de renovação de outorga de radiodifusão 
educativa em trâmite nesta Secretaria, sendo 463 referentes ao serviço de radiodifusão sonora em frequência  
modulada (FM) e 104 referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV).

3. Deste modo, considerando o quantitativo de processos de renovação de outorgas de rádio e tv em caráter  
educativo em trâmite nessa Pasta, entende-se que a expedição de Parecer Referencial contribuirá para o melhor 
andamento das atividades no setor.

4. Por fim, esta Secretaria permanece à disposição para quaisquer eventuais esclarecimentos e/ou questionamentos 
adicionais.

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de 
processos  administrativos  de  renovação  de  outorga  para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão sonora  com  fins 
exclusivamente  educativos. Portanto, a MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para 
prestação do serviço de  radiodifusão de sons e imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) ou comunitária.

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme 
o disposto no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de 
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho 
das suas atribuições institucionais.

8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio 
de  2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões  
jurídicas envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
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jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos 
órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos 
da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da 
simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto 
de MJR. Com  isso,  há ganho  de  eficiência,  já  que  os  processos  deixam  de  contar,  necessariamente,  com  a  análise  
individualizada de cada demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos 
termos da manifestação referencial.

10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja, 
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de 
tornar mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos 
princípios da celeridade e da economicidade administrativa.

11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos, 
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se 
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela  
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos 
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº  
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a 
utilização,  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal,  de  um  mesmo  parecer  jurídico  em 
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, 
amplo  e  abranja  todas  as  questões  jurídicas  pertinentes,  cumprindo as  exigências  indicadas  na  Orientação  
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita  
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da 
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: 
(i) o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento 
às exigências legais, a partir da conferência de documentos.

14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de 
março de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art.  3º  A Manifestação  Jurídica  Referencial  tem  como  premissa  a  promoção  da  celeridade  em  processos 
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, 
corresponde a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja 
restrita à verificação     do     atendimento     das     exigências     legais     a     partir     da     simples     conferência     de     documentos  .

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado     volume   de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das 
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de 
pedidos  administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins 
exclusivamente educativos, que é superior a quatrocentos e sessenta processos (vide item 3 deste PARECER REFERENCIAL), 
além dos pedidos administrativos posteriores que poderão apresentados sobre o mesmo assunto, tem o condão de impactar 
significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere 
de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições 
institucionais.

16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos relacionados à renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos representam, via de regra, 
casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de 
análise é realizada pela SECOE.

17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve 
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e  
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
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administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante 
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de  
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do 
órgão interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, 
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 
acatamento.

19. É  imperioso  afirmar  que  esta  MJR  aplica-se  exclusivamente  à análise  de  processos  administrativos  de 
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

20. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria 
Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa 
significativa sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

II.2 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 
COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS

II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

21. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons 
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público. É competência 
da União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de 
sons e imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a 
potência no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea 
"d", art. 32 do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

22. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 
ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos setenta por 
cento do  capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a 
brasileiros natos ou  naturalizados  há  mais  de  dez  anos,  que  exercerão  obrigatoriamente  a  gestão  das  atividades  e 
estabelecerão o conteúdo da programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT).

23. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus 
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas 
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação 
do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a 
ser de duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do 
Decreto- lei nº 236, de 1967, com redação pela Lei nº 14.812, de 2024).

24. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão 
e  autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos 
sistemas privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo 
ser renovado por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT).

25. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão 
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à 
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS

26. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos e que pretende exercer 
o direito à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores 
ao término do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei 
nº 5.785, de 1972; e art. 112 do RSR; art. 152 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 02 de junho de 2023, 
publicada no Diário Oficial da União em 02 de junho de 2023).

27. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro 
de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período  
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei 
nº 5.785, de 1972).

28. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de 
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 
de maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação 
de outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.
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29. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu 
que  os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de 
outubro de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, 
essa regra seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido 
aprovado pelo Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

30. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, 
de 2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder Executivo,  que  dará  
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado 
pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

31. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações 
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda 
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 
26 de maio de 2022.

32. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de 
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e 
que não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a 
contar do início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência 
teve início a partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem 
ser processados  pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga 
tenha se esgotado até 26 de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 
2022.

33. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de 
renovação de outorga:

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser considerados 
tempestivos os requerimentos de renovação apresentados no 
período compreendido entre os seis e os três meses anteriores 
ao término da outorga.

Art. 4º da Lei 
nº 5.785 em 
sua redação 
anterior à MPV 
nº 757, de
2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da vigência da 
atual redação do art. 4º da Lei nº 5785), devem ser 
considerados tempestivos os requerimentos de renovação 
apresentados nos 12 meses anteriores ao término do prazo de 
outorga.

Art. 4º da Lei 
nº 5.785 com 
redação da 
MPV nº 757,
de 2016,
convertida na 
Lei nº 13.424,
de 2017.

(III) Requerimentos de renovação intempestivos protocolados 
ou encaminhados ao Ministério das Comunicações até 26 de 
maio de 2022 devem ser conhecidos como se tempestivos 
fossem. Essa regra se aplica inclusive aos casos de 
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas 
declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido 
aprovado pelo Congresso Nacional até 26 de maio de 2022.

Art.  2º  da 
MPV nº 747,
de 2016, e art. 
2º  da  Lei  nº 
13.424,   de
2017,  com 
redação da 
Lei nº 14.351, 
de
2022.

(IV) Requerimentos de renovação apresentados por 
concessionárias cujas outorgas estivessem vencidas em 26 de 
maio de 2022 devem ser considerados tempestivos desde que 
tenham sido apresentados até 24.ago.2022 (90 dias após o 
início de vigência da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei 
nº 13.424, de
2017, com 
redação dada 
pela Lei nº 
14.351, de
2022.

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da 
pessoa jurídica que subscreve o pedido.

35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para 
representar a  pessoa  jurídica  interessada. Apenas  podem  prestar  o  serviço  de  radiodifusão  com  fins  exclusivamente 
educativos: i) estados, distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior (IES), credenciadas pelo Ministério 
da  Educação  (MEC),  inclusive aquelas que estão sob a condição de mantidas (universidades, centros universitários e 
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faculdades); iii) fundações de direito
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público e de direito privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado 
por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato 
tenha  sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a certidão simplificada 
emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das 
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou 
eleição de  dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão 
negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade  
empresária); vi) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei; vii) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  viii)  prova de regularidade relativa à 
seguridade social e ao FGTS; ix) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos  do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) 
declaração de que: a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
MCOM, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de 
funcionamento;  a  entidade  não  possui  autorização  para  executar  o  mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade possui boa situação  financeira e possui recursos para o 
empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida participa do quadro societário 
ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na  localidade em que a 
renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em 
municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro  de 1967; 
nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com 
a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º,  caput, inciso XXXIII, da 
Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da 
mantenedora ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela 
prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", 
"o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei; pelo menos 70% (setenta por cento) do capital 
total e do capital votante da mantenedora pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos; a responsabilidade  editorial  e  as  atividades  de  seleção,  direção  e  conteúdo  da  programação  veiculada  são 
privativas  de  brasileiros  natos  ou  naturalizados  há  mais  de  10  (dez)  anos,  nos  termos  dos  §§1º  e  2º  do  art.  222  da  
Constituição Federal; e caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de 
conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e 
disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu 
parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 
1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação  aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos (vide art. 113 do RSR ANEXO XIII a XV da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica, constituída 
sob a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de 
certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação 
judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a 
renovação, é evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma 
antinomia entre as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi 
acrescentado pelo  Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de 
certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros 
termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da 
renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não 
requer à comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não 
sendo aplicável, portanto, o art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou  
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder 
concedente também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e 
as  pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte outorgas de serviço de 
radiodifusão sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em 
frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, 
de 1967, com redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser 
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do 
capital votante  da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da 
entidade detentora da outorga e a  atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de 
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brasileiros natos ou naturalizados há mais
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de dez anos.

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão 
sonora com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.

45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem 
a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se 
considerar  que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de 

renovação referente ao período subsequente[1].

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação 
da  outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de 
cassação de  outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria 
Jurídica.

II.2.3 -  REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA PARA PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA COM  FINS  EXCLUSIVAMENTE 
EDUCATIVOS

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins 
exclusivamente educativos requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser 
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede 
no País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e 
do  capital  votante  deve  pertencer,  direta  ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e 
art. 38, “a” do CBT.

iii)  A gestão editorial  e as atividades de seleção, 
direção e conteúdo da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, e 
art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de 
outorgas de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR, art. 
3º,  §  2º,  do  Decreto  nº 
8.139, de 2013, e art. 12 
do  Decreto-Lei  nº236,  de 
1967,  com  redação  dada 
pela  Lei  nº  14.812,  de 
2024.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que 
a outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do 
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do RSR.

vii)  Apresentação de requerimento de renovação 
tempestivo  assinado  pelo  representante  legal  da 
outorgada ou por procurador, conforme 
formulário  disponibilizado pelo Ministério das 
Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de 
1972, e arts. 112 e 113 do 
RSR.

viii) Apresentação de declaração assinada pelo 
representante legal da entidade interessada que 
contenha as informações exigidas no inciso XI do 
art. 113 do RSR e nos ANEXOS XIII a XV da 
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.

Art. 113, XI, do RSR,
e ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 
1, de 2023

ix) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, 
devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, 
quando for o caso

ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 
1, de 2023

x)  Apresentação  de  certidão  simplificada  ou 
documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de 
registro competente em que estiverem arquivados os 
atos constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do 
RSR.

xi) Apresentação de certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, quando for o caso de sociedade 
empresária.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

xii) Apresentação de certidão de recuperação 
judicial  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da 
pessoa  jurídica, quando for o caso de sociedade 
empresária

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

xiii) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do RSR.
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xiv)  Prova de regularidade perante as  Fazendas 
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do 
RSR.

xv) Prova de regularidade do recolhimento dos 
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do 
RSR.

xvi) Prova de regularidade relativa à seguridade 
social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.

xvii) Prova da inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

xix) convênio firmado com uma única IES, com 
sede ou campus no estado em que será executado o 
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, 
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e 
técnico à edição de programas voltados 
exclusivamente para a educação, quando for o 
caso.

ANEXO XV da Portaria de 
Consolidação nº 1, de 2023

xx) documento de identidade do representante da 
IES com a qual o convênio foi firmado, quando for 
o caso

ANEXO XV da Portaria de 
Consolidação nº 1, de 2023

48. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se  
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade 
estabelecido em lei (vide art. 186 do RSR). Além disso, as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for 
praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

49. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou 
casamento; ii)  certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez  
anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do 
RSR).

50. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar outra entidade que 
presta o serviço de radiodifusão, quando for a hipótese de sociedade empresarial, deve observar os seguintes requisitos: i) no 
mínimo,  setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário 
ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios 
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes 
da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º, do RSR).

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está  impedida de transacionar com a 
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e  Suspensas  (CEIS),  disponível  no  sítio  eletrônico  da  Controladoria-Geral  da  União  (CGU)  -  
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da 
pessoa  jurídica  ou  pessoa  física  (integrantes  do  quadro  societário  e  administradores)  para  celebrar  contratos  com  a  
Administração Pública.

52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das 
Comunicações.

II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de 
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser 
encaminhada à Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. 
Após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao 
contrato de permissão (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação 
de  outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, é recomendável que o 
referido ato  contenha as seguintes informações: i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) 
número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do 
Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial 
da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de autorização no Diário Oficial da União para que o 
ato tenha eficácia.

55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação 
do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos:
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MINUTA DE PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.  
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa 
Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a 
partir  de [xxxxxx],  para  executar,  pelo  prazo  de  dez  anos,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  com  fins 
exclusivamente educativos  [em  frequência  modulada/ondas  médias],  no  município  de  [identificação  do 
município], estado de [identificação do Estado].

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. [NOME DO MINISTRO]

Ministro de Estado das Comunicações

56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar 
as  orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de 
Consolidação nº 1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação 
do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, em que a análise técnico-administrativa, realizada 
pela SECOE, não constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da outorga

57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por 
provocação, visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, 
ou destinado a adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

III – CONCLUSÃO

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que 
sejam observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada 
esta  Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da 
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, cuja a análise técnico-
administrativa, realizada pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que 
atendidos os requisitos previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, 
de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à 
MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a 
juntada de cópia desta MJR  aos autos de cada processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do 
Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da 
Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a 
adequação da situação fática ou caso sejam  constatadas peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo 
administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver 
a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se 
deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do 
Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério de Estado das 
Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins 
exclusivamente educativos; vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga deve 
seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial 
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por 
meio de exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para  que seja apreciado e 
posteriormente encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a 
partir da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar, 
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão 
do  referido PARECER REFERENCIAL N. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) e registrar a MJR na planilha de 
controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica.

61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para 
ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1429587038 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 16:53. Número 
de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     00375/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio educativa. Renovação de outorga.

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos 
para a renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de 
manifestação jurídica referencial.

3. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 8 de março de 2024.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1432822668 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 17:21. Número de 
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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09/09/24, 08:05 PORTARIA MCOM Nº 14.337, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 14.337, DE 27 DE AGOSTO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/09/2024 | Edição: 174 | Seção: 1 | Página: 15

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 14.337, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o 

disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962,  e  no  Decreto  nº  52.795,  de  31  de  outubro  de  1963,  bem como o  que  consta  do  Processo  nº  

53000.058577/2012-19, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE, 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 83.796.227/0001-12, número de inscrição no Fistel  nº 50402278925, a 

partir de 27 de junho de 2015, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em 

frequência  modulada,  com fins  exclusivamente  educativos,  no  município  de  Joinville,  estado  de  Santa  

Catarina.

§ 1º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger- 

se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da 

publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 12054/2024/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.058577/2012-19.

INTERESSADA: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA.
OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Fundação Cultural de Joinvile, inscrita
no CNPJ nº 83.796.227/0001-12, objetivando a renovação da outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, vinculado ao Fistel nº
50402278925, no município de Joinville, estado de Santa Catarina, para o período de 27/06/2015 a
27/06/2025.

2. Os autos foram instaurados em 04/12/2012, quando da protocolização do requerimento
(0198895), objetivando a renovação da outorga em observância ao prazo previsto no art. 4º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972.

3. Por meio de Notas Técnicas e Ofícios expedidos no bojo dos autos em epigrafe, a Entidade
foi notificada acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pleito por meio dos seguintes documentos:

a) Nota Técnica nº 17335/2015/SEI-MC (0647116), encaminhada por meio do Ofício nº
10244/2015/SEI-MC (0447934), recebido em 30/09/2015, conforme Correspondência
Eletrônica (0744708);

b) Nota Técnica nº 15605/2016/SEI-MCTIC (1208920), encaminhada por meio do
Ofício nº 23448/2016/SEI-MCTIC (1208930), recebido em 20/07/2016, conforme
Correspondência Eletrônica  (1243176);

c) Nota Técnica nº 10400/2018/SEI-MCTIC (2953037), encaminhada por meio do
Ofício nº 18181/2018/SEI-MCTIC (2953097), recebido em 11/05/2018, conforme
Correspondência Eletrônica  (2965180);

d) Nota Técnica nº 13388/2019/SEI-MCTIC (4468847), encaminhada por meio do
Ofício nº 26959/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (4469074),
recebido em 07/08/2019, conforme Correspondência Eletrônica (4480217);

e) Nota Técnica nº 1093/2021/SEI-MCOM (6446520), encaminhada por meio do Ofício
nº 2135/2021/MCOM (6446552), recebido em 17/02/2021, conforme Correspondência
Eletrônica (6514694); e

f) Ofício nº 13154/2022/SEI-MCOM (9948373), recebido em 27/06/2022, conforme
Correspondência Eletrônica (10093546).

Nota Técnica 12054 - Deferimento FME (11629170)         SEI 53000.058577/2012-19 / pg. 1
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4. Por fim, emitiu-se o Checklist (11627898), no qual se concluiu que a documentação "está
em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento".

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

ANÁLISE

6. De acordo com o art. 33, § 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), o prazo da permissão para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, pode ser renovado por períodos sucessivos e
iguais de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada
por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º
d o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão (RSR).

7. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117, de 1962, na Lei nº 5.785, de 1972, no
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

8. De acordo com os arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, o exame dos pedidos de
renovação de outorga levará em consideração, entre outros, a tempestividade do pleito e a colação, aos
autos, dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada
na renovação. Veja:

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
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de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

9. Além disso, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, nos processos de renovação será igualmente avaliado se há
extrapolação dos limites de outorga, em atenção especial ao art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967.

10. No caso em apreço, conferiu-se à Fundação Cultural de Joinville a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme Portaria nº
2799, de 11 de dezembro de 2002, publicada no DOU de 17/12/2002 (10188254, pg. 2), ratificada pelo
Decreto Legislativo nº 716, de 2005, publicado no DOU de 27/06/2005 (10188254, pg. 1). Oportuno
registrar que, à época, estava em vigor o art. 32 do RSR segundo o qual a data de publicação Decreto
Legislativo seria utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga.

11. A Radiodifusora manifestou interesse na renovação (0198895, pgs. 2 a 6), em 04/12/2012, 
ou seja, antes do prazo legalmente previsto (entre 27/12/2014 e 27/03/2015, conforme redação original do
caput do art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972). No entanto, poderá ser conhecido em razão das 
orientações firmadas pela d. Consultoria Jurídica no Parecer nº 00373/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, expedido no processo nº 53115.022891/2022-48, segundo o qual: "[...] no aspecto da 
juridicidade, o requerimento de renovação extemporâneo (antes do início do termo inicial), não obsta o 
seu conhecimento pela Administração Pública, sendo certo que não existe sanção específica para os 
requerimentos que não observaram a referida regra normativa."

12. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 27/06/2015, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785, de 1972.

13. A documentação apresentada pela Interessada, inclusive em relação aos seus dirigentes,
diretores e/ou responsáveis legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (11627898).

14. Dito isso, a Interessada juntou requerimento de renovação da outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI do Decreto nº 52.795, de de 1963, alterado pelo Decreto nº
10.775, de 2021. Acostou, também, ata de nomeação/eleição dos dirigentes (11630080), bem como
certidão simplificada ou outro documento equivalente, emitido pelo órgão de registro competente em que
estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (10150679, pgs. 12 a 15).

15. Conforme art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 15 de
janeiro de 2024, as radiodifusoras e seus dirigentes, diretores e/ou responsáveis legais poderão deter até 20
(vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora e 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons
e imagens:

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo
o país, dentro dos seguintes limites:

I - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão sonora, que pode ser operada por meio de: (Redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024)

d) frequência modulada; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

e) ondas médias; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

f) ondas tropicais; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

g) ondas curtas; (Incluído pela Lei nº 14.812, de 2024)

II - 20 (vinte) outorgas de serviço de radiodifusão de sons e imagens. (Redação dada pela Lei nº 14.812,
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de 2024)

16. Em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - Siacco
(11629115), em 05/07/2024, observou-se que a Radiodifusora e seus dirigentes, diretores e/ou
responsáveis legais estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 1967, alterado pela Lei nº 14.812, de 2024.

17. Ademais, para fins de comprovação da vinculação da Radiodifusora com instituição de
ensino superior conforme previsto no art. 134, caput e §§ 4º e 5º da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023, o processo foi instruído com o respectivo instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de
parceria etc.) (10150681, pgs. 1 a 8), atendendo-se, dessa forma, à legislação, bem como com
o documento de comprovação do representante da IES com a qual o convênio foi firmado (11628794 -
Extrato do Convênio DOU de 10/06/2021).

18. Além disso, após pesquisa ao Sistema Mosaico (11627769), não foi verificada a aplicação
de penalidade de cassação, no curso da prestação do serviço de radiodifusão, em desfavor da Outorgada.
Nesse sentido, consultou-se a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações (CGFM) (11628390), que informou não estar em trâmite processo de apuração de infração cuja
penalidade cabível seja a de cassação.

19. Observa-se, ainda, que constam nos autos, além do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (11627891, pg. 1),  certidões emitidas pelos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento das obrigações tributárias (11627891, pgs.
2 a 4). Carreou-se, também, certidões emitidas pela Receita Federal (11627891, pg. 2), Caixa Econômica
Federal (11627891, pg. 6) e Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) ( 11627891, pg. 5),
comprovando a ausência de irregularidades, respectivamente, perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida
pela Justiça do Trabalho (11627891, pg. 7), atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor.

20. Salienta-se que as certidões de regularidade são consideradas válidas se protocolizadas no
prazo de até 60 dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade
estabelecido em lei, conforme art. 186 do Decreto nº 52.795, de de 1963.

21. Oportunamente, em consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) (11627891, pg. 8), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU),
verificou-se que não consta restrição, da pessoa jurídica ou da(s)pessoa(s) física(s) integrantes do quadro
diretivo, para celebrar contratos com a Administração Pública.

22. Portanto, com base nos documentos acostados, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, não se verifica qualquer óbice ao deferimento da renovação da outorga.

23. Salienta-se que, a partir da entrada em vigor do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020,
que alterou o Decreto nº 52.795, de 1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria,
para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões dos serviços de radiodifusão. Por
outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a
saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
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II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

24. Isso significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a Entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, o qual
será elaborado por profissional habilitado e deve permanecer na posse da Outorgada. Além disso, é
obrigação da Radiodifusora possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado igualmente por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

25. Neste momento, é válido ressaltar que a licença para funcionamento da estação para os
serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga. Assim, ao final
desse prazo, caso haja interesse na renovação da outorga, é necessário que a Radiodifusora obtenha um
novo licenciamento (art. 36, § 3º da Lei nº 4.117, de 1962). Para tanto, a Interessada terá o prazo de até 90
dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação. Destaca-se que, para fins de
renovação de outorga, a emissão da nova licença para funcionamento da estação comprova a regularidade
técnica da emissora, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962.

26. Nesse contexto, em consulta ao Sistema Mosaico (11627762), verificou-se que a
Interessada obteve a licença para funcionamento da estação, emitida em 22/08/2018, com validade
até 27/06/2025.

27. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 00004/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11628399), dispensou a análise jurídica individualizada dos processos
administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, com
fins exclusivamente educativos, desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da
pessoa jurídica que subscreve o pedido.

35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para
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representar a pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos: i) estados, distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior
(IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC), inclusive aquelas que estão sob a condição de
mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito público e de direito
privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está
assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador
cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou
documento equivalente.

37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério
das Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em
Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv)
cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência
ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade
empresária); vi) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii)
prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova da inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva
licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade
possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou
dirigentes da mantenedora ou da mantida participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço
de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; a pessoa
jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da
mantenedora ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g",
"h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;
pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da mantenedora pertence direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade editorial e
as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e
caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na
sua programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e
disposições do art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do
art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12,
do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,
da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os
critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos (vide art. 113 do RSR
ANEXO XIII a XV da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).

38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica,
constituída sob a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art.
113, § 3º, do RSR).

39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de
certidão negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo
de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”.
Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é evidente que não se pode exigir do
interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre as duas
normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi
acrescentado pelo Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a
apresentação de certidão que informe se a empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade
apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão negativa de recuperação judicial não
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inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão
não requer à [sic] comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de
outorga não onerosa, não sendo aplicável, portanto, o art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

[...]

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de
radiodifusão e as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte
outorgas de serviço de radiodifusão sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do
RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com redação
dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do
capital total e do capital votante da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38,
alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a atribuição para
estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não
impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse
tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu
objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente[1].
46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a
renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de
aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo
deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

[...]

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-
Geral da União (CGU) -  (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o
objetivo de verificar a existência de restrição da pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do
quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a Administração Pública.

52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for
o caso, deferido pelo Ministério das Comunicações. [grifos no original]

28. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11628399).

29. Pelo exposto, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga.

30. Oportunamente, destaca-se que, após a aprovação do Congresso Nacional o Ministério das
Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão, nos termos do
art. 223, §§ 1º a 3º da Constituição Federal e art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR).

 

CONCLUSÃO

31. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de
aprovação desta manifestação:

a) remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785, de 1972; e

b) em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
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outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

32. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

33. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 30/07/2024, às
13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Carlos da Silva , Engenheiro de Telecomunicações, em
31/07/2024, às 07:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
31/07/2024, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11629170 e o código CRC 1304A47C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.058577/2012-19 Documento nº 11629170

Nota Técnica 12054 - Deferimento FME (11629170)         SEI 53000.058577/2012-19 / pg. 8

7d
b8

12
31

-d
2a

6-
48

74
-9

07
7-

f8
b7

a1
ab

64
4d

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/7db81231-d2a6-4874-9077-f8b7a1ab644d
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11629170&crc=1304A47C


 

 

53000.058577/2012-19

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 02 de outubro de 2024.

AOS PROTOCOLOS DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2015, a permissão outorgada à
FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE, inscrita no CNPJ nº 83.796.227/0001-12, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Joinville,
estado de Santa Catarina.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 705 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 02/10/2024, às 15:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6131336 e o código CRC 37BF6548 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 SEI  nº 6131336
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53000.058577/2012-19

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 02 de outubro de 2024.

Referência: Exposição de Motivos nº 705/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

 

CAMILA MACHADO PIRES

Assessora Técnica SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Camila Machado Pires, Coordenador(a), em 02/10/2024, às 16:31, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6131660 e o código CRC FD2956CB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 SEI  nº 6131660
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 53000.058577/2012-19
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 937/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.058577/2012-19.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00705/2024 MCOM, de 18 de Setembro de 2024, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Joinville/SC.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo>vos nº 00705/2024 MCOM (6129974), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo Administrativo nº 53000.058577/2012-19, acompanhado da Portaria MCOM nº 14.337, de 27
de agosto de 2024, que renova a outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educa>vos, a par>r de 27 de junho de 2015, com o uso do canal 286 de frequência 105.1 MHz, no município de
Joinville, Santa Catarina, para a FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE, inscrita no CNPJ sob o nº 83.796.227/0001-12, sem direito de

exclusividade, nos termos do § 3º do art. 33 do Código Brasileiro de Telecomunicações[1].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persis>rem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2], de 08/03/2024 (6129957), que

informa que a análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
sonora com fins exclusivamente educa>vos pelos órgãos consul>vos é dispensável nas situações em que a
área técnica do MCOM atesta, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos do parecer
referencial;

Nota Técnica nº 12054/2024/SEI-MCOM, de 31/07/2024 (6131335), da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica (SECOE/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, n o item 28, que o caso
concreto dispensa a análise jurídica individualizada, e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº
52.795, de 1963.; e

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Rádio Educa>va, de 10/07/2024 (6129962), com

o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quando societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[3]; e

Registros administra>vos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle

de Espectro[4] , que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição: 
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6. No presente caso, a Consulta ao QSA não apresenta informações sobre os administradores da entidade. Não obstante,
conforme consta no e-mail do MCOM (6239742), de acordo com a legislação vigente, a Consulta Quadro de Sócios e
Administradores – QSA, da Receita Federal do Brasil, não faz parte do rol de documentos necessários à instrução processual, de
modo que a ausência dessas informações não impede a renovação de outorga. Isso posto, não vislumbramos qualquer óbice para o
prosseguimento do processo de renovação de outorga.

7. Nesse sen>do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en>dade deverá ser reapresentada
por ocasião da assinatura do respec>vo termo adi>vo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a
atualização dos registros administra>vos sob responsabilidade do MCOM não impede a con>nuidade do processo, esta Secretaria
Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em

conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5] . 

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons>tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emi>r manifestação final quanto à cons>tucionalidade, à legalidade e à compa>bilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da  O rientação Norma>va nº 55, de 23 de maio de 2014,
que discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul>vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada
para questões jurídicas  que envolvam matérias  idên>cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em
matérias  idên>cas e recorrentes  impactar, jus>ficadamente, a atuação do órgão consul>vo ou a celeridade dos serviços  administra>vos; e b) a
atividade jurídica exercida se restringir à veri ficação do atendimento das exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] O  SIACCO é o s istema compar>lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desa>vação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man>das todas a
suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é u>l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
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https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php


[5] Arovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 19/11/2024, às 10:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 19/11/2024, às 10:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 19/11/2024, às 11:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6144058 e o código CRC 42C41AC9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.058577/2012-19 SEI nº 6144058

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.058577/2012-19   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 981 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOINVILLE 

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de rádio Educativa.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53000.058577/2012-19

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.058577/2012-19, que renova a outorga para exploração do serviço de radiodifusão
sonora com fins exclusivamente educativos, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, cujo interessado é  FUNDAÇÃO
CULTURAL DE JOINVILLE, CNPJ nº 83.796.227/0001-12, na localidade de Joinville/SC.

2. O Ministério das Comunicações - MCOM já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmiDsse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão com fins educativos.

3. Foram verificados pelo MCOM os documentos produzidos, que atestam a regularidade do procedimento.

4. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoDvos submeDda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

 

II - ANÁLISE

5. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsDtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n°
4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e alterações
posteriores, pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar.

6. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente

educa�vos o serviço de rádio desDnado à transmissão de programas educaDvo-culturais, que, além de atuar em conjunto com os
sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e superior, à educação permanente e à formação para
o trabalho, além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional [1].

7. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e das finalidades educaDvas, culturais e morais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade
técnica e do interesse público. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços
de radiodifusão. No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educaDvos, a
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licitação é dispensável, por força do §1º do art. 13 do Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR),
abarcando, por consequência, os pedidos de renovação de tal outorga.

8. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsDtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

9. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsDtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

10. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesDvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

11. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por caracterísDca serem atos administraDvos
complexo, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsDtuição, os concernentes
atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

12. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraDvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enDdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

13. No caso sob análise, a Fundação Cultural de Joinville recebeu a outorga para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada com fins educaDvos por meio da Portaria nº 2799, de 11 de dezembro de 2002, publicada no DOU em 17 de
dezembro de 2002, e raDficada pelo Decreto LegislaDvo nº 716, de 27 de junho de 2005. Em 4 de dezembro de 2012, a fundação
manifestou interesse em renovar a outorga, de forma antecipada em relação ao prazo legal (entre 27 de dezembro de 2014 e 27 de
março de 2015). De acordo com o Parecer nº 00373/2024 da Consultoria Jurídica, o pedido de renovação antecipado é considerado
válido pela Administração Pública, pois não há sanção para requerimentos fora do período especificado. Embora a outorga tenha
expirado em 27 de junho de 2015, a fundação pode conDnuar operando o serviço de radiodifusão de forma provisória até que haja
uma decisão definitiva sobre o pedido de renovação, conforme estipulado pelo art. 4º, § 1º da Lei nº 5.785/1972.

14. Vê-se que, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o Congresso
Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

15. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parDcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraDvo
próprio, de competência do MCOM [4].

16. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

III - CONCLUSÃO

17. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.058577/2012-19, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

SIMONE SALVATOR SCHNORR

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República
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DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Podem pleitear a outorga e renovação para a execução de serviços  de radiodifusão com fins exclus ivamente educaDvos as
pessoas jurídicas  de direito públ ico interno, inclus ive univers idades, que terão preferência para a obtenção da outorga, e
fundações insDtuídas  por parDculares  e demais  univers idades bras i leiras . É admiDda, na radiodifusão educaDva, apenas a
transmissão de programas educaDvo-culturais . O s programas de caráter recreaDvo, informaDvo ou de divulgação desporDva
poderão ser considerados educaDvo-culturais  se neles  esDverem presentes  elementos instruDvos ou enfoques educaDvo-culturais
identi ficados na sua apresentação.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Simone Salvatori Schnorr, Assessor(a), em 31/10/2024, às 17:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 31/10/2024, às
19:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 31/10/2024, às
19:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6202350 e o código CRC AD09023F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 SEI  nº 6202350
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Jefferson Milton Marinho

De: secoe.ccivil <secoe.ccivil@mcom.gov.br>
Enviado em: quinta-feira, 6 de junho de 2024 08:58
Para: Jefferson Milton Marinho
Assunto: ENC: Ausência de capital social nos processos de outorga e de renovação

Prezado,  
  
Segue resposta à solicitação. 
  
Atenciosamente, 
 

 

De: DEPUB - Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal <depub@mcom.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 6 de junho de 2024 07:23 
Para: secoe.ccivil <secoe.ccivil@mcom.gov.br> 
Cc: Márcia Maria Torres Fernandes <marcia.fernandes@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Ausência de capital social nos processos de outorga e de renovação  
  
Prezados,  
  
Segue resposta à solicitação. 
  
Atenciosamente, 
 

De: Alexandre Miranda F. de Oliveira Barros <alexandre.barros@mcom.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 5 de junho de 2024 18:29 
Para: DEPUB - Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal <depub@mcom.gov.br> 
Cc: Heitor dos Santos C Pereira <heitor.pereira@mcom.gov.br>; Weronica de Jesus Leite 
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<weronica.jesus@mcom.gov.br>; Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele <leticia.miele@mcom.gov.br>; Vilma de 
Fatima Alvarenga Fanis <vilma.fanis@mcom.gov.br> 
Assunto: RES: Ausência de capital social nos processos de outorga e de renovação  
  
Prezadas, boa noite. 
  
Conforme solicitado, encaminho resposta a ser direcionada ao solicitante. 
  

  
Em relação à outorga ou à renovação de outorga de educativa, cabe registrar que, de acordo com a legislação 
vigente, a Consulta Quadro de Sócios e Administradores – QSA, da Receita Federal do Brasil, não faz parte do 
rol de documentos necessários à instrução processual, de modo que este documento não tem qualquer 
relevância para a renovação de outorga. 
Para fins de emissão do ato de outorga ou de renovação de outorga de educativa, a legislação exige que os 
processos sejam instruídos, conforme o caso, além de outros documentos, com a certidão simplificada, que é 
emitida pelo respectivo órgão competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica. Como é sabido, nas certidões simplificadas, constam as informações relativas ao capital social. 
Além disso, a entidade interessada na outorga ou na renovação de sua outorga deve declarar que possui 
recursos financeiros para o empreendimento pleiteado, conforme Anexos X, XI, XII, XIII, XIV e XV da Portaria de 
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023. 
  
E em relação à outorga e renovação de outorga de comunitária, cabe registrar que, de acordo com a legislação 
vigente, a Consulta Quadro de Sócios e Administradores – QSA, da Receita Federal do Brasil, não faz parte do 
rol de documentos necessários à instrução processual, de modo que este documento não tem qualquer 
relevância para outorga ou renovação de outorga. 
Para fins de emissão do ato de outorga ou de renovação de outorga de comunitária, a legislação exige que os 
processos sejam instruídos com uma declaração da entidade de que possui recursos financeiros para o 
empreendimento pleiteado, conforme Anexos XL e XLIII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023. 
  
Por fim, não se sabe precisar o motivo pelo qual alguns casos de Consulta Quadro de Sócios e Administradores 
– QSA não mostram o capital social. Para tanto, recomenda-se, caso entenda pertinente, que a Receita Federal 
do Brasil seja instada a se manifestar, por se tratar de documento que é emitido por aquele órgão. 
  

  
Atenciosamente, 
  

 
  
De: DEPUB - Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal <depub@mcom.gov.br> 
Enviada em: segunda-feira, 3 de junho de 2024 13:54 
Para: Alexandre Miranda F. de Oliveira Barros <alexandre.barros@mcom.gov.br>; Heitor dos Santos C Pereira 
<heitor.pereira@mcom.gov.br>; Weronica de Jesus Leite <weronica.jesus@mcom.gov.br>; Francisca Leticia Barbosa 
Duarte Miele <leticia.miele@mcom.gov.br>; Vilma de Fatima Alvarenga Fanis <vilma.fanis@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Ausência de capital social nos processos de outorga e de renovação 
  
Prezados,  
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Para providências.  
  
Caso a resposta saia da Coordenação, favor copiar este Departamento (depub@mcom.gov.br) ao responder à 
solicitação. Caso contrário, solicitamos que nos enviem o retorno a ser dado ao interessado para que possamos 
respondê-lo. 
  
Atenciosamente, 
  
  

De: secoe.ccivil <secoe.ccivil@mcom.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 3 de junho de 2024 13:51 
Para: DEPUB - Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal <depub@mcom.gov.br>; DERAP 
<derap@mcom.gov.br> 
Cc: Nelson Alves Pinto Neto <nelson.neto@mcom.gov.br>; Daniela Naufel Schettino 
<daniela.schettino@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Ausência de capital social nos processos de outorga e de renovação 
  
Prezados,  
  
Encaminho para conhecimento e providências.  
  
At. 
  

De: Jefferson Milton Marinho <jefferson.marinho@presidencia.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 3 de junho de 2024 10:24 
Para: secoe.ccivil <secoe.ccivil@mcom.gov.br> 
Cc: Bruno de Carvalho Duarte <bruno.duarte@presidencia.gov.br>; Daniel Christianini Nery 
<daniel.nery@presidencia.gov.br>; Daniela Ferreira Marques <daniela.marques@presidencia.gov.br>; Ludmyla 
Rodrigues Gomes <ludmyla.gomes@presidencia.gov.br> 
Assunto: Ausência de capital social nos processos de outorga e de renovação 
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Prezados (as), 
  
Conforme mencionado anteriormente, alguns processos de renovação de outorga, e também de outorga, 
verificamos que a Consulta Quadro de Sócios e Administradores – QSA, da Receita Federal do Brasil, 
apresenta ausência de capital social na informação disponibilizada. Essa ausência de capital social já foi 
encontrada em processos de FM Comercial, rádio comunitária e rádio e TV educativa, conforme exemplos 
abaixo: 
  

1. Outorga de FM Comercial 

 
2. Renovação de Outorga FM Comercial 

  

 
3. Renovação RADCOM 

  

 Você não costuma receber emails de jefferson.marinho@presidencia.gov.br. Saiba por que isso é importante  
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4. Renovação de Rádio Educativa 

  

 
5. Renovação TV Educativa 
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Observamos ainda que a ausência de capital social parece ser o padrão para os casos de rádios comunitárias 
e educativas (este incluindo TV). 
  
Isso posto, solicitamos manifestação do MCOM a respeito do seguinte questionamento: A ausência de capital 
na informação disponibilizada na Consulta QSA é impeditivo para o prosseguimento dos processos de 
outorga e de renovação de outorga de rádios e TVs? Explicitar na resposta as especificidades de cada caso, se 
houver. 
  
Atenciosamente, 
  
  

 

JEFFERSON MILTON MARINHO 
Assessor 
Secretaria Adjunta II da Secretaria Especial de Análise Governamental 
Casa Civil da Presidência da República 
 
: +55 (61) 3411-4367 
jefferson.marinho@presidencia.gov.br 
Palácio do Planalto, Anexo III, Ala A, Sala 214 
Brasília - DF, CEP: 70.150-90 
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MENSAGEM Nº 1.549 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 14.337, 
de 27 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 9 de setembro de 2024, que 
renova, a partir de 27 de junho de 2015, a permissão outorgada anteriormente conferida à 
Fundação Cultural de Joinville, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Joinville, 
Estado de Santa Catarina. 

Brasília, 28 de novembro de 2024. 
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53000.058577/2012-19

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
da Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.549, de 28 de novembro de 2024, ao Congresso Nacional o ato constante da Portaria
nº 14.337, de 27 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 9 de setembro de 2024, que renova, a par<r de 27 de
junho de 2015, a permissão outorgada anteriormente conferida à Fundação Cultural de Joinville, para executar, pelo prazo de dez
anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educa<vos, no Município de Joinville,
Estado de Santa Catarina.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 29/11/2024, às
15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 29/11/2024, às 18:52, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6268604 e o código CRC CB752C09 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 7d
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Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 SEI  nº 6268604
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 14.337, de 27 

de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 9 de setembro de 2024, que renova, 

a partir de 27 de junho de 2015, a permissão outorgada anteriormente conferida à Fundação 

Cultural de Joinville, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em 

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Joinville, Estado de 

Santa Catarina. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53000.058577/2012-19

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais

Brasília, 29 de novembro de 2024.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

 

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato e o
encerramento da atuação nesta Divisão.

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 29/11/2024, às 10:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6269083 e o código CRC 2595E163 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.058577/2012-19 SEI  nº 6269083
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 53000.058577/2012-19
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1735/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor

Deputado Luciano Bivar

Primeiro Secretário

Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 14.337, de 27 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 9 de
setembro de 2024, que renova, a parBr de 27 de junho de 2015, a permissão outorgada anteriormente conferida à
Fundação Cultural de Joinville, para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Joinville, Estado de Santa Catarina.

 

Atenciosamente,

 

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 29/11/2024, às 19:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6270427 e o código CRC BC76DBEB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.058577/2012-19 SEI nº 6270427

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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